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Bem pouca gente sabe envelhecer. 
Trata-se de arte sutil, delicada, 

que, a poucos, interessa conhecer, 
pois acham essa ideia ultrapassada. 

E, da velhice, ninguém quer saber, 
como se pudesse ser afastada. 

Pessoa que a teme, parece crer 
que envelhecendo, será abandonada. 

Não devemos ficar assim pensando; 
seres que nos amam e a quem amamos, 
por ficarmos velhos, não nos esquecem. 

Um grande poeta vem aconselhando: 
“envelheçamos rindo, envelheçamos, 
como as árvores fortes envelhecem.” 

 
(Norma Castro) 
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RESUMO 

 

Contextualizar o perfil das mulheres idosas que são atendidas no GEIDEF (Grupo de 
atuação especial em defesa dos direitos dos idosos e das pessoas com deficiência), 
Grupo inserido no Ministério Público do Estado da Bahia e que se localiza na cidade 
de Salvador é premissa dessa investigação, inscrita na linha de pesquisa de Família 
e Sociedade. A pesquisa de caráter qualitativo realizou interfaces entre categorias 
analíticas e procedimentos para coleta de dados que pudessem demonstrar aspectos 
institucionais, familiares e individuais dessas pessoas em situação de violações e 
vulnerabilidade social. Objetivou-se mapear a realidade local através de reflexões 
epistemológicas permeadas pela Teoria Crítica e Direitos Humanos, de discursos com 
base legal-institucional e narrativas de violências. Em relação aos objetivos 
específicos, estabeleceu-se como metas: fundamentar teoricamente e a partir de 
revisão historiográfica o envelhecimento, sua interface com as relações familiares, 
bem como vivências de violências contra a pessoa idosa; descobrir o perfil das 
mulheres atendidas e avaliar atendimento e proteção do GEIDEF. Para realização da 
investigação, houve recorte temporal a partir de procedimentos ministeriais atendidos 
pelo serviço social do Grupo no ano de 2015 e restritos ao município de Salvador. 
Utilizou-se metodologia com base em técnicas qualitativas, através de pesquisa 
documental institucional, legislativa, de agendas e políticas públicas aos níveis local, 
estadual, nacional e internacional, bem como realização de entrevistas 
semiestruturadas com cinco mulheres idosas atendidas no GEIDEF no ano 
mencionado. Como dados secundários constaram estatísticas demográficas e 
publicações oficiais sobre envelhecimento, relações intergeracionais, violências 
contra pessoas idosas e mulheres, além de dissertações/teses. Os resultados da 
pesquisa documental com 80 processos indicaram a prevalência de faixa etária acima 
dos 80 anos nas vítimas de violência intrafamiliar (40%) e renda prioritária dessas 
mulheres de um a dois salários mínimos (55%). No quesito convívio doméstico, mais 
de 60% delas vivem com o/a(s) filho/a(s), que aparecem como principais 
agressores/as (73%). Em 45% dos casos foram identificadas ocorrência de múltiplas 
violências, e em seguida a negligência aparece de forma isolada (27,5%). Nas 
entrevistas, a categorização de elementos como conflitos familiares e intergeracionais, 
intolerância religiosa, configurações de convivência/residências diversificadas, 
resiliência e resistências revelou que a intervenção institucional de proteção e acesso 
à justiça não foram determinantes para o fim do ciclo de violência. 
 
Palavras-chave: Mulheres idosas. Famílias. Violências. Justiça. Salvador. Bahia. 
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ABSTRACT 
 

This study aims to contextualize the elderly women profiles who are aided by GEIDEF 

(Special Group for the Rights of the Elderly and Disabled People). This group is part 

of Bahia State Prosecutor’s Office in Salvador and is the basis of this research, which 

is the line of investigation of family and society. The qualitative research established 

connections between analytical categories and data collection procedures in order to 

demonstrate institutional, familiar and individual aspects of these people who are in a 

situation of social vulnerability and have their rights violated. It also aimed to indentify 

the local reality through epistemological studies based on the Critical Theory of Human 

Rights and legal and institutional discourses and narratives of violence. In order to 

achieve the specific purposes, two objectives were established: to base the aging and 

its connection to family relationship, as well as the violence experienced by elderly 

people through a theoretical bases and historiography review. It also aimed to define 

the profile of the women aided by GEIDEF and evaluate its care service and protection. 

To develop the investigation, it was established a period from the ministerial 

procedures serviced by the social service of GEIDEF in 2005 in Salvador. The 

methodology is based on qualitative techniques, through institutional documents, laws 

and public policies at local, state, national and international levels, besides semi-

structured interviews with five elderly women aided in GEIDEF in that year. The 

secondary data is composed by demographic statistics and official publications about 

aging, intergenerational relations, violence against women and elderly people, besides 

dissertations/thesis. The results of the documentary research with 80 processes 

pointed out the predominance of the age group over 80 years in the victims of violence 

intrafamiliar (40%) and the income between one and two minimum wage (55%). About 

domestic life, more than 60% of them live with their children, which are the main 

aggressors (73%). In 45% of cases it was observed the occurrence of multiple 

violence, and the negligence that is experienced in a more isolated way (27,5%). 

During the interviews, the categorization of elements like familiar and intergenerational 

conflicts, religious intolerance, diversity of residences, resilience and resistance have 

shown that the institutional protection intervention and access to legal service were not 

decisive to the end of violence cycle.      

Keywords: Elderly women. Family. Violence. Justice. Salvador. Bahia . 
 

 

 

 

 



 
 

LISTA DE ILUSTRAÇÕES 

 

Figura 1 - Distribuição da população brasileira por idade e sexo 31 

Figura 2 - Distribuição da população idosa de Salvador por sexo, segundo faixas de 

idade 32 

Figura 3 - Tabela “quem foi o agressor?” 76 

Figura 4 - Peça publicitária projeto voz da experiência 89 

Figura 5 - Fluxograma do atendimento – GEIDEF 91 

Figura 6 - Espacialização da moradia das idosas pesquisadas, por bairro 105 

 

 

  



 
 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1 - Documentos técnicos emitidos pela assistente social - 2015 99 

Tabela 2 - Conteúdo das sínteses informativas por assunto 100 

Tabela 3 - Idades presentes na amostra 103 

Tabela 4 - Rendimentos das mulheres atendidas 106 

Tabela 5 - Filiação 107 

Tabela 6 - Contexto doméstico-familiar 108 

Tabela 7 - Tipo da(s) violência(s) presente(s) na amostra 111 

 

  



 
 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 - Teorias sociológicas envelhecimento 36 

Quadro 2 - Agenda internacional de políticas públicas para às pessoas idosas 40 

Quadro 3 -  Tipificação de violências relacionadas as pessoas idosas 61 

Quadro 4 - Servidores/as do GEIDEF 90 

Quadro 5 - Encaminhamentos do/a promotor/a de justiça 93 

Quadro 6 - Mulheres entrevistadas: breve história de vida 117 

Quadro 7 - Sugestões/propostas de enfrentamento à violência intrafamiliar contra a 

pessoa idosa 129 

 

 

  



 
 

LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 
 

 
AMPID Associação Nacional dos Membros do Ministério Público de Defesa dos 

Direitos dos Idosos e Pessoas com Deficiência 

BPC  Benefício de prestação continuada 

CAODH  Centro de apoio operacional dos Direitos Humanos 

CAPS  Centro de atendimento psicossocial 

CDDF  Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais  

CFESS Conselho Federal de serviço social 

CNMP  Conselho Nacional do Ministério Público 

CRAS  Centro de Referência da assistência social 

CREAS  Centro de Referência Especializado da assistência social 

DEATI  Delegacia Especializada de atendimento ao idoso 

GEDEM Grupo de atuação especial em defesa da mulher 

GEIDEF  Grupo de atuação especial em defesa dos direitos dos idosos e das 

pessoas com deficiência 

GNDH  Grupo Nacional de Direitos Humanos 

IBGE  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

ILPI   Instituição de longa permanência para idosos 

MPBA  Ministério Público do Estado da Bahia 

MPMG Ministério Público de Minas Gerais 

MPPE  Ministério Público de Pernambuco 

MPRN  Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 

MPSC  Ministério Público de Santa Catarina 

MPSP  Ministério Público do Estado de São Paulo 

NEIM   Núcleo de Estudos Interdisciplinares sobre a Mulher 

OEA  Organização dos Estados Americanos 

OMS  Organização Mundial de Saúde 

ONU  Organização das Nações Unidas 

PcD  Pessoa com deficiência 

PNAD  Pesquisa Nacional de amostras por domicílio   

PNAS  Política Nacional de assistência social 



 
 

SAMU  Serviço de atendimento móvel de urgência  

SDH  Secretaria Nacional de Direitos Humanos da Presidência da República  

SEMPS Secretaria Municipal de Promoção Social e combate a pobreza 

SMS  Secretaria Municipal de Saúde 

SPM   Secretaria de Políticas para as mulheres 

SUS   Sistema único de saúde 

UNB  Universidade de Brasília 

USF   Unidade de saúde da família 

 

  



 
 

SUMÁRIO 
 

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS ................................................................................. 16 

2 APONTAMENTOS INICIAIS SOBRE A VELHICE ................................................ 28 

2.1 História, Demografia e tempos presentes ....................................................... 28 

2.2 Agendas e contextos políticos ......................................................................... 40 

3 RELAÇÕES FAMILIARES, PROTEÇÃO E INTERGERACIONALIDADE ............ 45 

3.1 O lugar da família e das Instituições na proteção .......................................... 47 

3.2. Relações familiares e envelhecer(es): questões intergeracionais urgentes

 .................................................................................................................................. 50 

4 ENVELHECER EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIAS: PERCORRENDO TEXTOS E   

CONTEXTOS ............................................................................................................ 53 

4.1 Sobre a violência: considerações e reflexões ................................................ 53 

4.2 A ocorrência de violências contra a pessoa idosa ........................................ 59 

4.3 Relações de gênero e a violência contra a mulher idosa .............................. 70 

5 VIOLÊNCIAS CONTRA MULHERES (E IDOSAS): CONTEXTO(S) 

INSTITUCIONAL(IS), AGENDAS E POLÍTICAS ...................................................... 80 

5.1 O Ministério Público como Instituição essencial a justiça X proteção à 

pessoa idosa: breve contextualização, percursos e desafios ............................ 83 

5.1.1 O cotidiano do MPBA na defesa dos direitos das pessoas idosas: cenário atual 

e contribuições para além do Direito ......................................................................... 89 

5.2 Mulheres idosas vítimas de violências: mapeando casos, desvendando 

ações e proteções ................................................................................................... 98 

5.3 E quando as mulheres registram e pedem auxílio: compartilhando histórias

 ................................................................................................................................ 115 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................. 127 

   REFERÊNCIAS .................................................................................................... 136 

   APÊNDICE  A - CARTA INSTITUCIONAL .......................................................... 144 

   APÊNDICE B - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO ....... 146 

   APÊNDICE C – ROTEIRO DA ENTREVISTA ..................................................... 147 



 
 

   ANEXO A – COMPROVANTE DE ENVIO DE PROJETO A CONSELHO DE 

ÉTICA ..................................................................................................................... 148 

   CRÉDITOS DA AUTORA .................................................................................... 149 

 



16 
 

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 

A velhice tem uma beleza que lhe é própria. A beleza das velhas árvores é 
diferente da beleza das árvores jovens. O triste é quando as velhas árvores, 
cegas para a sua própria beleza, começam a imitar a beleza das árvores 
jovens. Aí acontece o grotesco (Rubem Alves, 2012, p. 77). 

 

 

Esta dissertação apresenta o resultado de pesquisa realizada como discente 

do Programa de Pós-graduação em Família na Sociedade Contemporânea da 

Universidade Católica do Salvador, intitulada “Mulheres idosas vítimas de violência: 

uma investigação social a partir do trabalho no Ministério Público do Estado da Bahia”. 

Meu lugar na caminhada junto a este objeto-tema-problema centra-se nas 

aproximações e atividades de acolhimento e atenção às pessoas idosas1 iniciadas em 

2009, na cidade de Brasília/DF, onde atuei por quatro anos como assistente social. 

Como trabalhadora da área, executei o acompanhamento interdisciplinar a pessoas 

idosas vítimas de violências numa Unidade de atendimento socioassistencial do 

Governo do Distrito Federal. Essa aproximação com o tema resultou em um estudo 

investigativo, durante o curso de Pós-Graduação Lato sensu em Direitos Sociais da 

Universidade de Brasília, intitulado “Acompanhamento das medidas de proteção ao 

idoso: até onde vai a atuação do Assistente Social?”, apresentado em 2010. Assim, 

considero que as vivências entre práticas profissionais, políticas públicas específicas 

e necessidade de formação continuada e ampliada impulsionaram-me para o ingresso 

em nível avançado de estudos. 

Em 2013, já como assistente social do Ministério Público do Estado da Bahia, 

houve aproximação pessoal com o Programa de Pós-Graduação em Família na 

Sociedade Contemporânea. Para além da categoria basilar do curso – FAMÍLIA - e de 

uma abordagem sobre desenvolvimento humano, esse primeiro contato resultou em 

contato com literatura especializada a respeito das relações intergeracionais, 

familiares e sociais. Isto trouxe nova urgência pessoal para enveredar e aprofundar 

nuances referentes ao estudo do envelhecimento, relacionadas principalmente as 

agendas de proteção que possuem necessidade de ser ampliadas, bem como a 

                                                           
1 Em que pese a grande maioria das referências consultadas mencionarem o termo “idoso” para referir-

se tanto a homens quanto a mulheres acima de 60 anos, entendo necessária a adesão ao termo 
“pessoa idosa”, numa perspectiva de contemplar igualmente os gêneros masculino e feminino, as 
agendas internacionais e o reforço advindo a expressão “pessoa”, remetendo também aos ditames 
legais e a proposição educativa para e pelos Direitos Humanos. 
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elaboração e os investimentos em políticas sociais de atenção permanente. 

 No ano de 2016, ingressei como aluna regular do Programa de Pós-Graduação 

já citado com proposta dessa pesquisa, que partiu prioritariamente da inquietação 

profissional sentida no cotidiano como assistente social do MPBA. A esse respeito, 

me identifico em Santos (1999, p. 197) quando afirma que situações de desconforto 

ou inconformismo perante algo específico “[...] suscitam impulso para teorizar sua 

superação” (SANTOS, 1999, p. 197).  A atuação junto ao público alvo das pessoas 

idosas nesta Instituição, realizada no GEIDEF, incitou a busca por formação em nível 

mais avançado, sobretudo devido ao impacto social/profissional do contato direto junto 

aos processos e no cotidiano como assistente social. 

 Nesse espaço, a existência de número elevado de procedimentos ministeriais 

envolvendo o tema violência saltava aos olhos. Em breves levantamentos 

quantitativos, de controle interno da unidade de serviço social do grupo, pude 

constatar a prevalência de procedimentos cujo tema eram violências (em suas 

múltiplas tipologias).  

 Assim, partindo da assertiva de que mulheres idosas são maioria em casos de 

violência que chegam até o MPBA, formulo questões norteadoras da investigação 

pretendida: quem são essas mulheres idosas atendidas na Promotoria Especializada 

da Comarca de Salvador? Como se dá o atendimento especializado para garantir sua 

proteção e acesso à justiça? Existem recortes transversais da violência de gênero a 

partir da legislação específica de proteção das mulheres concernente a discursos, 

práticas e agendas proativas? 

Este trabalho configura-se como uma pesquisa de caráter qualitativo. A esse 

respeito, Minayo (2012) pontua que a pesquisa qualitativa atende a determinado 

propósito: o de compreender uma determinada realidade. Neste caso, realidade 

institucional que abrange indivíduos/familiares em situações de violências, com 

prevalência de mulheres idosas atendidas em 2015.  

 Ao partilhar do entendimento que o mote principal para desenvolvimento de 

uma pesquisa social deve ser (prioritariamente) sua contribuição para o espaço onde 

se dão as relações, fenômenos e processos sociais, espaço esse protagonizado por 

nós, seres humanos, e que merece especial atenção e cuidado (DESLANDES, 

GOMES & MINAYO, 2002), percebe-se uma primeira justificativa para o estudo da 
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velhice, com ênfase nas relações familiares intergeracionais e ocorrência de 

violências. 

 Neste sentido, é válido destacar os desafios deste tipo de estudo, que envolvem 

pessoas, histórias e vivências, considerando as diferentes perspectivas 

epistemológicas existentes e que conferem a ciência um campo de possibilidades 

diversas: 

A ciência constrói-se, pois, contra o senso comum e, para isso, dispõe de três 
actos epistemológicos fundamentais: a ruptura, a construção e a constatação. 
Porque essenciais a qualquer prática científica, esses actos aplicam-se por 
igual nas ciências naturais e nas ciências sociais. São, contudo, de aplicação 
mais difícil nestas últimas. Por um lado, porque as ciências sociais têm por 
objecto real um objecto que fala, que usa a mesma linguagem de base de 
que se socorre a ciência e que tem uma opinião e julga conhecer o que a 
ciência se propõe conhecer (SANTOS, 2001, p. 33). 

O que Santos afirma ratifica a afinidade pela pesquisa em ciências sociais, que 

prioriza o “objeto que fala”. Ao me aproximar do tema da violência no campo das 

relações afetivas e de intimidade, tendo como foco mulheres idosas, elenco alguns  

desafios que se mostraram: primeiro, o lugar de ser mulher e profissional de serviço 

social, profissão marcada pela natureza feminina, pesquisando o universo de outras 

mulheres; segundo, o desafio de descortinar os véus do silêncio, tendo em vista o 

caráter privado desse tipo de violência (principalmente o fato das mulheres não as 

reconhecerem em suas vivências) e da não garantia de direitos fundamentais e 

humanos, especialmente observando os casos instaurados e acompanhados por uma 

instituição de promoção da justiça, como é o caso do Ministério Público, que tem por 

missão constitucional “[...] a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis” (BRASIL, 1988, p.1).  

Para melhor compreensão e entendimento desta realidade, fez-se necessário 

recorrer a discussões teóricas que perpassam as relações de gênero, relações 

familiares, violência de gênero e sobrepostas (CAVALCANTI, 2015). 

 Desta forma, a oportunidade de visibilizar o tema da violência contra mulheres 

idosas perante a comunidade, a rede de atenção local e ainda no âmbito institucional 

do MPBA é um dos argumentos que demonstram a importância desse estudo. A 

delimitação temporal e geográfica se define de certa maneira pela implementação de 



19 
 

marco jurídico legal (Estatuto do idoso, Lei Maria da Penha2 e feminicídio3); 

organização de instâncias e acessos à justiça através de serviços e coordenações 

especializadas como o GEIDEF; e de um mapeamento local através de processos 

iniciados/acompanhados pelo MPBA no ano de 2015 na cidade de Salvador/BA. 

Outro ponto que entendo tão crucial quanto o primeiro é a possibilidade de 

expandir os estudos existentes sobre o tema, no sentido de agregar e contribuir com 

novos elementos para a compreensão do fenômeno (ECO, 2007).  

Reconhecendo, portanto, a necessidade de fortalecer esse debate, abre-se 

oportunidade de enveredar pelas tendências da historiografia contemporânea 

(internacional e nacional) sobre violências, famílias e políticas públicas, bem como 

direitos humanos, gênero e múltiplas vulnerabilidades, a luz de contribuições teóricas-

epistemológicas da Teoria Crítica, dos marcos legais-institucionais e agendas de 

direitos humanos no âmbito do envelhecimento. 

Numa breve explanação sobre o lugar da pesquisa, o GEIDEF4, este se 

encontra inserido no organograma institucional do MPBA como um dos grupos 

executores vinculados ao CAODH. 

Até 2014, o atendimento prestado às pessoas idosas e às pessoas com 

deficiência era realizado em grupos separados, os quais denominavam-se GEIDO 

(defesa das pessoas idosas) e GEDEF (defesa das pessoas com deficiência). A 

junção ocorreu através da Resolução nº 42/2014 que estabeleceu a nova 

nomenclatura e dispôs as seguintes competências ao setor: 

Art. 3º. Compete ao GEIDEF, dentre outras, as seguintes atividades: I. promover e 
acompanhar as medidas judiciais, extrajudiciais ou administrativas em defesa dos 
direitos dos idosos e das pessoas com deficiência e, no interior do Estado, atuar em 
conjunto com o Promotor de Justiça Natural, com a aquiescência deste; II. identificar 
e prevenir atos atentatórios aos direitos dos idosos e das pessoas com deficiência; III. 
oficiar nas representações, inquéritos civis e procedimentos preparatórios de 
inquéritos civis que visem à defesa dos idosos e das pessoas com deficiência e, no 
interior do Estado, atuar de modo integrado com o Promotor de Justiça Natural, 
verificada a aquiescência deste (BAHIA,2014, p.1, grifos meus). 
 

                                                           
2 Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher e dá outras providências. 
3 Lei nº 13.104, de 9 de março de 2015, que altera o artigo 121 do Decreto-Lei nº 2848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o feminicídio como circunstância qualificadora do crime 
de homicídio, e o art. 1º da Lei nº8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o feminicídio no rol dos 
crimes hediondos.  
4 O capítulo 5 desta dissertação retomará esse cenário institucional com mais detalhes. 
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Pessoalmente, entendo que essa realidade institucional reflete uma tendência 

observada em diversas políticas públicas, a exemplo da política de assistência social5, 

que em seus marcos legais operacionaliza a junção do atendimento às pessoas 

idosas e às pessoas com deficiência em situação de risco e/ou violação de direitos.  

Contudo, ao analisar a conjuntura institucional do Ministério Público no 

atendimento especializado à pessoa idosa e pessoa com deficiência, com a procura 

cada vez maior da população, que demanda urgência na resolução de situações de 

violações diversas, é inevitável ponderar que essa modificação (junção dos Grupos) 

parece ter precarizado o atendimento, tendo em vista que o número de servidores e 

promotores diminuiu, ao mesmo tempo em que os atendimentos aumentaram 

consideravelmente nesses últimos dois anos, como reflexo também do 

enfraquecimento de outros equipamentos, a exemplo da DEATI, única Delegacia 

especializada no atendimento de pessoas idosas do Estado. Sobre este equipamento 

em especial, Rocha (2015) avaliou em sua tese doutoral aspectos como a dificuldade 

em acessar a Instituição, citando as recorrentes tentativas em acessar a Delegada 

titular para que participasse da pesquisa (sem sucesso); a dificuldade de 

acessibilidade da Unidade Policial; a aparente insatisfação das pessoas idosas; a 

fragilidade das tipologias e estatísticas da DEATI.  

Não contemplam informações importantes e valiosas para confiabilidade e 
validade da pesquisa. Apontam apenas dados estatísticos de delitos que 
estão no Estatuto do Idoso, mas também no Código Penal brasileiro, e ainda 
contabilizam os 19 (dezenove) crimes previstos no Estatuto do Idoso, como 
se fosse um só. 

A pesquisa não teve apoio algum dos agentes públicos da DEATI, pois não 
incentivavam pessoas idosas a dar entrevista, pelo contrário, muitos se 
recusaram a ser entrevistados, porque minimamente já tinham prestado 
queixa e saiam descontentes e desacreditados do serviço prestado, então 
não tinham motivação para dar entrevista, pois buscavam uma solução do 
poder público, que não correspondia com as expectativas (ROCHA, 2015, p. 
220). 

                                                           
5 De acordo com o Ministério do Desenvolvimento social e agrário, o serviço de proteção social especial 

para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias deve ser ofertado com intuito de: “Promover a 
autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas com dependência, 
seus cuidadores e suas famílias; Desenvolver ações especializadas para a superação das situações 
violadoras de direitos que contribuem para a intensificação da dependência; Promover acesso a 
benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços da assistência social, das demais 
políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; Acompanhar o deslocamento, 
viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, como bancos, mercados, 
farmácias, entre outros”. Disponível em:<http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-
programas/servico-de-protecao-social-especial-para-pessoas-com-deficiencia-idosas-e-suas-familias> 
Acesso em: 25 jun. 2017. 

http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-programas/servico-de-protecao-social-especial-para-pessoas-com-deficiencia-idosas-e-suas-familias
http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-programas/servico-de-protecao-social-especial-para-pessoas-com-deficiencia-idosas-e-suas-familias


21 
 

Quanto ao fluxo de atendimento6, os casos que chegam ao GEIDEF provêm de 

da/o própria/o cidadã/o, de forma presencial, ou de encaminhamentos extra-

institucionais7. Nesse contexto, após o primeiro atendimento, a demanda trazida é 

avaliada e formalizada, tornando-se um procedimento ministerial, na maioria das 

vezes8. O Serviço Social atua na Instituição como suporte ao trabalho finalístico do(a) 

Promotor(a) de Justiça, na realização de estudos técnicos e produção de documentos 

sobre os casos em atendimento. 

A partir desta breve descrição de fluxo institucional, justifica-se a opção de 

recorte do estudo dessa pesquisa, que tem por foco as mulheres idosas vítimas de 

violência. Estas buscaram ou tiveram a questão noticiada ao MPBA através da rede 

de proteção local (Unidades de saúde públicas/privadas, Unidades de assistência 

social, Instituições de longa permanência, delegacias locais, Disque denúncia, 

Associações, etc.), considerando os processos que tramitaram na Promotoria 

Especializada no biênio 2014-2015. 

A escolha por esse recorte temporal foi impulsionada por algumas 

peculiaridades referentes ao GEIDEF: 2015 foi o primeiro ano oficial de atendimento 

do GEIDEF após a junção dos grupos, conforme informação anterior, o que impactou 

não só na adaptação de profissionais e da população a esse novo formato, como 

também configurou-se um duplo desafio institucional, devido a diminuição do número 

de membros (Promotores/as de Justiça) e servidores para o atendimento (Assistentes 

sociais e Assistentes técnicos-administrativos9), já mencionado anteriormente.  

Quanto a viabilidade da pesquisa, esta foi solicitada através de carta 

interinstitucional (ANEXO A), autorizada pela coordenação do CAODH e ratificada 

posteriormente pela coordenação do GEIDEF. O fato de já ser integrante da Instituição 

                                                           
6 Ver conceituação e detalhamento no capítulo 5, subitem 5.1 desta dissertação. 
7 Denúncias advindas do Disque Direitos Humanos (100), Disque violência doméstica (180), Hospitais 

e Unidades de emergência públicos/privados, Centros de saúde, Unidades de saúde da família, 
Unidades de assistência social, entre outros.  
8 Além do procedimento ministerial, as demandas que chegam também podem ser avaliadas como de 

interesse coletivo, e assim, podem ser instaurados inquéritos civis, ações civis públicas. Sobre essas 
possibilidades de atuação do Ministério Público, ver o capítulo 4 desta dissertação. 
9 Os/as servidores/as denominados/as assistentes técnico administrativos do Ministério Público do 

Estado da Bahia integram as equipes de atendimento da Instituição. Conforme o Ato Normativo nº 
2/2004, em seu Art. 2º, o assistente técnico possui as seguintes competências: “Aos ocupantes de 
cargos efetivos da carreira de Assistente Técnico-Administrativo, com escolaridade de nível médio 
completo, compete a execução de trabalhos referentes à organização, controle e manutenção dos 
serviços administrativos, operacionais e de apoio à pesquisa sobre assuntos relacionados com as 
atividades meio e fim do Ministério Público do Estado da Bahia.”  
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conferiu obviamente mais acessibilidade aos processos e aos sujeitos pesquisados, 

pois o trabalho desenvolvido no serviço social diz respeito a abordagem a essas 

famílias. O projeto de pesquisa e todos os documentos complementares foram 

apresentados ao CEP/UCSAL em 05 de maio de 2017 e aprovados em 10 de maio de 

2017, com o CAAE número 67977217.8.0000.5628 (APÊNDICE A). 

Acerca da natureza, este trabalho é descritivo e analítico, visto que para além 

de explorar uma determinada realidade com o olhar quantitativo (no sentido de 

recolher dados que demonstraram quais as características predominantes na 

amostra), trouxe para a análise um pouco da subjetividade de algumas mulheres 

idosas, que vivenciam ou vivenciaram situação/situações de violências que foram 

“publicizadas” junto ao Ministério Público. Junto a elas, obteve-se compreensões 

acerca do vivido, bem como os significados acerca da repercussão da violência sofrida 

nas relações familiares e do que ocorreu após a intervenção do MPBA em suas 

histórias. 

Nessa construção epistemológica, concordamos com Minayo (2012, p.22) 

quando pontua a aproximação e o caráter complementar que resulta da aplicação 

desses dois tipos de pesquisa (quantitativa e qualitativa): 

Os dois tipos de abordagem e os dados delas advindos, porém, não são 
incompatíveis. Entre eles há uma oposição complementar que, quando bem 
trabalhada teórica e praticamente, produz riqueza de informações, 
aprofundamento e maior fidedignidade interpretativa (MINAYO, 2012, p.22). 

Como contribuição teórica mais relevante presente nesta investigação está a 

Teoria Crítica, cuja proposta é apreender o protagonismo do sujeito nos processos 

sociais que ele vivencia, no sentido de pensar a sua emancipação, enfatizando o meio 

social, o cultural e o âmbito político-econômico na correlação com as vivências e 

desafios desse sujeito.  

No olhar da Teoria Crítica, aproximamos nosso pensamento ao de Cavalcanti 

e Silva (2012), quando afirmam que “[...] ao evitar a derrocada do sistema para uma 

tirania sem precedentes, algo mais próximo da barbárie, necessitamos discordar do 

sistema jurídico vigente [...]” (CAVALCANTI E SILVA, 2012, p.10). Nesse sentido, 

correlacionamos esse trecho ao nosso estudo, pois investigar um tema referente à 

pessoa idosa se configura um grande desafio, principalmente pelo fato dessa 

população não oferecer ao sistema do capital as amplas possibilidades de 
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rentabilidade e produtividade, o que fatalmente, os deixa em desvantagem 

(DOWBOR, 2013). 

Compreendo que o Serviço social se coaduna com a perspectiva emancipatória 

que existe na Teoria Crítica, não só pelos pressupostos teóricos que balizam a 

profissão10, mas pela atualidade da discussão que a Teoria Crítica traz, condensando 

diversas possibilidades, multirreferencialidades e alternativas de pensar e intervir na 

realidade, pois como menciona Santos (1999), “[...] a luta por objetivos emancipatórios 

é intrínseca à teoria crítica” (SANTOS. 1999, p. 199). É fato que essa busca pode 

indicar a existência de novas violações pelo percurso, mas também novas 

possibilidades de ação11. 

Nesta perspectiva, entende-se que o aporte a teoria crítica leva a uma melhor 

compreensão do lugar onde estamos inseridos, das contradições impostas pelo 

capital, no sentido de iluminar teoricamente como e em que medida essas 

contradições implicam no cotidiano, a exemplo da proposta desta investigação: 

compreender nuances da violência contra a pessoa idosa, mais especificamente 

quanto às mulheres idosas, no município de Salvador/BA, a partir de processos 

abertos no MPBA em determinado período. 

A abordagem e leitura percorreu produções da Sociologia, da História, da 

Antropologia, do Direito, do Serviço Social, da área da saúde, dos marcos legais 

                                                           
10 São princípios fundamentais da profissão de assistente social, previstos no Código de Ética do 

Assistente Social: I. Reconhecimento da liberdade como valor ético central e das demandas políticas a 
ela inerentes - autonomia, emancipação e plena expansão dos indivíduos sociais; II. Defesa 
intransigente dos direitos humanos e recusa do arbítrio e do autoritarismo; III. Ampliação e consolidação 
da cidadania, considerada tarefa primordial de toda sociedade, com vistas à garantia dos direitos civis 
sociais e políticos das classes trabalhadoras; IV. Defesa do aprofundamento da democracia, enquanto 
socialização da participação política e da riqueza socialmente produzida; V. Posicionamento em favor 
da equidade e justiça social, que assegure universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos 
programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática; VI. Empenho na eliminação de todas 
as formas de preconceito, incentivando o respeito à diversidade, à participação de grupos socialmente 
discriminados e à discussão das diferenças; Garantia do pluralismo, através do respeito às correntes 
profissionais democráticas existentes e suas expressões teóricas, e compromisso com o constante 
aprimoramento intelectual; VIII. Opção por um projeto profissional vinculado ao processo de construção 
de uma nova ordem societária, sem dominação, exploração de classe, etnia e gênero; IX. Articulação 
com os movimentos de outras categorias profissionais que partilhem dos princípios deste Código e com 
a luta geral dos/as trabalhadores/as; X. Compromisso com a qualidade dos serviços prestados à 
população e com o aprimoramento intelectual, na perspectiva da competência profissional; XI. Exercício 
do Serviço Social sem ser discriminado/a, nem discriminar, por questões de inserção de classe social, 
gênero, etnia, religião, nacionalidade, orientação sexual, identidade de gênero, idade e condição física. 
11 Nesse sentido, Santos (1999) pondera ainda que a Sociologia crítica encontra um suporte forte no 

legado de Marx, que inclusive representa para o Serviço social um suporte filosófico e teórico 
igualmente forte. Assim, as contribuições da Teoria Crítica são familiares e, sobretudo, validadas pela 
inquietação, o que nos aproxima sobremaneira. 
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disponíveis sobre o tema, bem como documentos oficiais, o que amplia a possibilidade 

de compreensão do fenômeno estudado.  

 Na primeira etapa da investigação, para a construção de indicadores sociais 

relativos as mulheres idosas atendidas, foi utilizada a técnica da pesquisa documental 

junto aos procedimentos ministeriais tramitados em algumas das Promotorias que 

compõem o GEIDEF no período de 2015. Esses procedimentos ministeriais 

consistiram em parte dos que foram encaminhados para a unidade de Serviço Social 

no ano de 2015 para realização de estudo social12.  Algumas questões nortearam a 

investigação, tais como: 

1) Características do perfil dessa mulher idosa (faixa etária, renda, moradias, 

convívio doméstico-familiar, etc.)?; 

2) Qual o tipo de violência registrado pelo Ministério Público considerando a 

denúncia oferecida, a partir da tipologia de violência contra a pessoa idosa 

elaborada por Minayo (2005); quem foi o agressor dessa mulher? 

Ao finalizar a primeira etapa, realizou-se a tabulação dos dados alcançados, 

considerando os indicadores acima descritos. A busca do cruzamento e interfaces nas 

diversas áreas do conhecimento podem não garantir transversalidade, mas as 

categorias violências, gerações e gênero salientam a necessidade de ultrapassar as 

barreiras somente descritivas de um projeto de pesquisa. Para além da análise 

documental e revisão de literatura especializada, há que se desenvolver também 

aproximações empíricas que tragam subsídios para uma análise mais aprofundada. 

Assim, a pesquisa seguiu para etapa seguinte, onde o propósito central foi o 

contato direto com algumas mulheres idosas que foram atendidas em 2015 pelo 

MPBA. Foram realizadas entrevistas semiestruturadas junto a cinco idosas, 

considerando aquelas selecionadas nos processos já estudados na primeira etapa e 

                                                           
12 O serviço social do GEIDEF tem por atribuição principal assessorar os/as Promotores/as de Justiça 

que atuam no Grupo, realizando estudos sociais e/ou pareceres técnicos a respeito de indivíduos e/ou 
famílias que se encontrem em atendimento no referido Grupo. Os documentos produzidos pelo serviço 
social objetivam subsidiar as intervenções ministeriais no sentido de garantir a proteção preconizada 
no Estatuto do idoso e no Estatuto da pessoa com deficiência. Sobre a inserção da profissão no 
Ministério Público, bem como os critérios para delimitação da amostra processual, ver o capítulo 5 deste 
trabalho. 
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que se encontravam dentro dos critérios previamente estabelecidos13, observado 

ainda o ponto de saturação nas narrativas.  

 Concernente a técnica da entrevista, avaliou-se como a melhor forma de chegar 

às respostas dos questionamentos propostos por essa investigação, fortalecendo 

aproximações. Segundo Minayo (2012, p. 65), “[...] é por meio de entrevistas também 

que realizamos pesquisas baseadas em narrativas de vida, igualmente denominadas 

‘histórias de vida’, ‘histórias biográficas’, ‘etnobiografias’ ou ‘etnohistorias’”.  

O movimento dialético da realidade se apresenta de forma mais expressiva 

quando acorremos aos sujeitos desta, dando a eles(as) voz ativa para relatar suas 

próprias histórias e vivências, na busca por proteção e resolução de conflitos. 

Concordamos com Bosi (1994, p. 85) quando afirma que “a arte da narração não está 

confinada nos livros, seu veio épico é oral”. 

No aspecto epistemológico, essa prática traz ao sujeito a possibilidade de se 

perceber no processo de conhecimento sobre si mesmo, olhar para sua história, para 

o seu lugar, evocando o que existiu de mais significante. Como esta investigação se 

reporta às pessoas idosas, recorremos ao legado deixado por Bosi (1994), a qual 

traduz da seguinte forma a importância do estudo das lembranças das pessoas idosas 

Nelas é possível verificar uma história social bem desenvolvida: elas já 
atravessaram um determinado tipo de sociedade, com características bem 
marcadas e conhecidas; elas já viveram quadros de referência familiar e 
cultural igualmente reconhecíveis: enfim, sua memória atual pode ser 
desenhada sobre um pano de fundo mais definido do que a memória de uma 
pessoa jovem, ou mesmo adulta (...) (BOSI, 1994, p. 60). 

Nesta direção, e pensando numa interface entre essas memórias, o aporte 

teórico das produções científicas, legislações e agendas políticas é que almejamos 

ouvir o sujeito, no intuito de proceder uma escuta ativa e ampliar a perspectiva 

atenção/proteção.  

Após a realização das entrevistas, a etapa final consistiu nas transcrições das 

falas das mulheres entrevistadas e posterior análise de conteúdo14, articulando esta 

ferramenta com a observação direta e com os referenciais teóricos. 

                                                           
13 Idosas que continuam residindo em Salvador e que estão com sua capacidade cognitiva preservada, 

a fim de poderem discorrer sobre as situações vividas de modo a apresentar suas impressões, opiniões 
e sentimentos. 
14 Técnica interpretativa que tem por objetivo auxiliar no entendimento das situações narradas, 

estabelecendo conexões com os conceitos teóricos utilizados e também com os dados obtidos através 
da pesquisa quantitativa documental. 
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Quanto a estrutura, o capítulo inicial denominado “Notas sobre o envelhecer 

em tempos presentes”, traz breve análise sobre aspectos demográficos, bem como 

alusão e crítica sobre representações sociais vigentes acerca do envelhecimento e 

discussões relacionadas a atualidade das políticas públicas, seus desafios e agendas. 

O terceiro capítulo, “Relações familiares e convivências intergeracionais: 

velhas práticas e múltiplas demandas”, é dedicado a uma análise conjuntural sobre as 

relações familiares na atualidade, são levantados aspectos importantes para 

compreensão dessas novas organizações, com ênfase em famílias plurais, 

intergeracionais e que tem como âncoras as pessoas idosas. 

No quarto capítulo, cujo título é “Envelhecer em situações de violências: 

percorrendo textos e contextos”, a proposta de discussão é concernente a violência, 

com ênfase na violência que ocorre contra pessoas idosas e contra as mulheres. O 

fundamento teórico que embasa essas reflexões se identifica e coaduna com as 

discussões feministas, que trazem os pressupostos das relações desiguais de gênero 

para explicar as situações de violências contra as mulheres, bem como contribuem 

com discussões de enfrentamento a essa questão.  

Finalmente no último capítulo, intitulado “Violências contra mulheres: realidade 

institucional, agendas e políticas”, discorremos sobre a investigação social realizada 

no MPBA com mulheres idosas vítimas de violência, expondo mais detalhes sobre a 

importância da Instituição na defesa e na promoção dos direitos e garantias da pessoa 

idosa. Essa fundamentação servirá para expor, no mesmo capítulo, os resultados da 

pesquisa quanti-qualitativa, de caráter analítico, realizada entre os meses de junho e 

agosto de 2017, com pesquisa documental e entrevistas semiestruturadas junto às 

mulheres idosas vítimas de violência e que foram atendidas no GEIDEF. 

Por fim, as conclusões deste trabalho objetivam fornecer embasamento na 

adoção de novas perspectivas de atendimento e acompanhamento de casos 

envolvendo pessoas idosas, sobretudo mulheres, bem como fomentar discussões e 

reflexões institucionais no sentido de aproveitar as potencialidades que o MPBA já 

possui, em favor desse público. 

Assim, foram elencadas recomendações e sugestões baseadas nos resultados 

da investigação e na interlocução teórica com os eixos temáticos desta dissertação, 
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com ênfase em duas categorias: rede de proteção social à pessoa idosa em Salvador 

e Proteção e atendimento institucional – MPBA. 

Como contribuições para a sociedade, mencionamos a exposição/discussão 

dos resultados na própria Instituição lócus da pesquisa, e de forma externa, na 

comunidade social e acadêmica, através da participação em seminários, congressos, 

comunicações orais, painéis, etc., bem como no diálogo coletivo nas comunidades e 

espaços que o serviço social do MPBA alcança em seu cotidiano. 

 Como afirma Santos (1999, p. 208): “[...] a profissionalização do conhecimento 

é indispensável, mas apenas na medida que torna possível, eficaz e acessível a 

aplicação partilhada e desprofissionalizada do conhecimento”. Aqui existe a ideia de 

via de mão dupla, objetivando para além da construção técnico-científica, o registro e 

impacto na vivência profissional/coletiva, através de um serviço de atendimento 

especializado, assim como a busca de justiça social através das recomendações 

advindas de uma pesquisa de caráter crítico, baseada em análise documental, com 

foco qualitativo. 
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2 APONTAMENTOS INICIAIS SOBRE A VELHICE 

 

“Eu tenho 71, inda gosto de me arrumar, porque eu 
trabalhei com a alta sociedade, a gente aprende...a 
ser elegante, né?” (NS, 71) 

 

2.1 História, Demografia e tempos presentes 
 

 A discussão sobre o envelhecer da humanidade se encontra presente em 

escritos bastante antigos. A partir de um olhar filosófico, na observação do valor moral, 

da relevância e da subjetividade desse processo, mas também dos seus desafios, 

encontrou-se o texto de Cícero (106 A.C), o qual assinala em um trecho: 

Vede então como a velhice não é só flácida e inerte, mas operosa e sempre 
ativa, porquanto ocupada no desempenho de algo já vivenciado ao longo da 
vida. E que pensar daqueles que aprendem coisas novas? Eis o que se vê 
em Solão, quando se glorifica em seus versos, ao dizer que se tornou velho, 
mas aprendendo, diariamente, algo de novo (CÍCERO, 2006).  

Interessante perceber que a obra de Cícero transita por exemplos próprios, por 

histórias e ponderações a respeito da velhice, seu lado bom (a fidelidade da memória, 

o vigor do idoso, o “pleno encontro consigo mesmo”), as dificuldades vivenciadas 

(aspectos negativos da velhice, mitos que a envolvem) e por suas percepções que por 

vezes se situam nos dias atuais, a exemplo desta afirmativa: “A bem da verdade, 

aquela falência de vigor provém mais dos vícios da juventude que propriamente da 

velhice mesma.” (CÍCERO, 2006).   

Avançando um pouco mais (ou será muito mais?), no século XIX, o escritor 

brasileiro Machado de Assis em seu conto “O enfermeiro” discorre sobre a singular 

história do Coronel Felisberto e do seu cuidador, o senhor Procópio, que fora 

“arranjado” pelo pároco da cidade para cuidar daquele velho rabugento e sozinho 

numa pequena cidade do interior. No conto, Procópio conta a seu interlocutor os 

dissabores dessa convivência com o Coronel. A história culminou em um ato criminoso 

de Procópio, que assassinou seu patrão, mas sua proeza nunca foi descoberta. 

Segundo Procópio, a convivência não era fácil:  

No oitavo dia, entrei na vida dos meus predecessores, uma vida de cão, não 
dormir, não pensar em mais nada, recolher injúrias, e, às vezes, rir delas, com 
um ar de resignação e conformidade; reparei que era um modo de lhe fazer 
corte. Tudo impertinências de moléstia e do temperamento. A moléstia era 
um rosário delas, padecia de aneurisma, de reumatismo e de três ou quatro 
afecções menores. Tinha perto de sessenta anos, e desde os cinco toda a 
gente lhe fazia a vontade. Se fosse só rabugento, vá; mas ele era também 
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mau, deleitava-se com a dor e a humilhação dos outros. No fim de três meses 
estava farto de o aturar; determinei vir embora; só esperei ocasião. 
Não tardou a ocasião. Um dia, como lhe não desse a tempo uma fomentação, 
pegou da bengala e atirou-me dois ou três golpes. Não era preciso mais; 
despedi-me imediatamente, e fui aprontar a mala. Ele foi ter comigo, ao 
quarto, pediu-me que ficasse, que não valia a pena zangar por uma rabugice 
de velho. Instou tanto que fiquei. 
- Estou na dependura, Procópio, dizia-me ele à noite; não posso viver muito 
tempo. Estou aqui, estou na cova. Você há de ir ao meu enterro, Procópio; 
não o dispenso por nada. Há de ir, há de rezar ao pé da minha sepultura. Se 
não for, acrescentou rindo, eu voltarei de noite para lhe puxar as pernas. Você 
crê em almas de outro mundo, Procópio? 
- Qual o quê! 
- E por que é que não há de crer, seu burro? redargüiu vivamente, 
arregalando os olhos. 
Eram assim as pazes; imagine a guerra. Coibiu-se das bengaladas; mas as 
injúrias ficaram as mesmas, se não piores. Eu, com o tempo, fui calejando, e 
não dava mais por nada; era burro, camelo, pedaço d'asno, idiota, moleirão, 
era tudo. Nem, ao menos, havia mais gente que recolhesse uma parte desses 
nomes. Não tinha parentes; tinha um sobrinho que morreu tísico, em fins de 
maio ou princípios de julho, em Minas. Os amigos iam por lá às vezes aprová-
lo, aplaudi-lo, e nada mais; cinco, dez minutos de visita. Restava eu; era eu 
sozinho para um dicionário inteiro. Mais de uma vez resolvi sair; mas, instado 
pelo vigário, ia ficando (ASSIS, 1994, p1). 
 

Interessante perceber que a época desse escrito, o Coronel já estava bastante 

debilitado, “[...] tinha perto de sessenta anos [...]” (ASSIS, 1994, p1), não tinha 

parentes. Sua velhice já havia chegado. A expectativa da morte, igualmente, já se 

aproximava. 

O escritor brasileiro Rubem Alves registrou impressões sobre a velhice em sua 

obra literária “As cores do crepúsculo: a estética do envelhecer”, datada de 2012. O 

autor descreve com poesia suas descobertas filosóficas e existenciais sobre o 

envelhecer, narrando histórias dele e de outras pessoas, a respeito dos costumes, dos 

estigmas, das potencialidades e também desafios do envelhecimento. Sobre isto, 

ponderou  

[...] a sociedade tem um lugar preciso para os velhos. Antigamente dizia-se 
de um negro bom: ‘ele conhece seu lugar’. Coisa parecida se pode dizer do 
velho bom: ‘ele conhece o seu papel’, o papel que as gerações mais novas 
lhe atribuem (ALVES, 2001, p. 85). 

 Usufruir dessas percepções literárias de épocas totalmente distintas traz 

lucidez, suavidade e possibilidade de conectar os discursos filosóficos e literários ao 

marco teórico e produções cientificas da atualidade, pois eles se entrelaçam de 

alguma forma e mostram percepções importantes das diferentes fases da história 

quanto ao tema.  

 A despeito do estudo do envelhecimento como investigação científica e 
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acadêmica, é consenso entre muitos estudiosos o quanto esse assunto demorou a 

ocupar seu lugar se comparado com outros sujeitos como as crianças, adolescentes 

e jovens.  

Só bem mais recentemente, entre 1980 e 1990, esse outro grupo geracional, 
dos velhos, é alçado a objeto de estudo, por uma razão, bem mais que 
científica, diretamente utilitária. Passam a ser considerados, pelo seu 
acelerado crescimento relativo, e sua maior duração de vida, um “problema 
social”, que é preciso resolver. Do mesmo modo como “problemas” teriam 
sido os jovens contestadores da década de 60 e os “menores” em “erro social” 
dos anos 70 (BRITTO DA MOTA, 2010, p. 233). 

 Nas duas últimas décadas, diversas áreas do conhecimento têm estudado o 

envelhecimento e suas facetas, o que mostra a capilaridade do tema e suas 

incontáveis possibilidades. O aumento dessas produções é apenas um dos fatores 

que expressa o crescimento significativo do número de pessoas idosas no país. Digo 

isso porque apesar desse dado demográfico ser publicizado nos noticiários, nas 

revistas, na rede mundial de computadores, entre outros meios, ele é pouco refletido 

pela população no geral, sendo o espaço da academia mais focado em estudá-lo e 

discuti-lo, o que, de certa forma, “restringe” os debates e o conhecimento crítico a uma 

parcela minoritária de pessoas.  

Um dos fatores que impulsionaram a realização desta investigação foi 

justamente a inquietação em desbravar o universo da violência contra pessoas idosas 

no contexto da capital baiana, pretendendo com isso suscitar ideias, recomendações 

e discussões, ao nível institucional e acadêmico, das questões levantadas e 

problematizadas nesse percurso. 

Diante dessas primeiras ponderações, é necessário retomar, ainda que 

objetivamente, dados demográficos do último censo realizado no Brasil (IBGE, 2010), 

em que se vê um pouco dessa mudança em nossa pirâmide etária, totalizando mais 

de vinte milhões de pessoas acima de 60 anos no país, o que corresponde a 

aproximadamente 10,5% da população nacional. Projeções demográficas indicam 

que não demoraremos a alcançar a marca de 20% de pessoas idosas no território 

brasileiro, até o próximo censo (2020).  

Na sinopse do Censo Demográfico de 2010, o IBGE ressalta características do 

perfil populacional nas regiões, e destaca que  

 

[...] as pirâmides comparativas do Brasil e das Grandes Regiões indicam que 
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em 2010 a Região Norte é a mais jovem do País, seguida do Nordeste. 
Sudeste e Sul são as que apresentam estruturas mais envelhecidas, ao 
passo que o Centro-Oeste tem uma estrutura intermediária, com distribuição 
etária próxima da média do País. (IBGE, 2010, p.57), 

 
Na ilustração abaixo (Figura 1) está retratada a pirâmide baseada no sexo e 

em grupos etários da população brasileira, referente ao último censo (2010): 

 

Figura 1 - Distribuição da população brasileira por idade e sexo 

 

 Fonte: IBGE, 2010. 

 

Ao visualizar a pirâmide etária, percebe-se que a velhice é intensamente 

feminina15; quantitativamente, é mais expressiva na faixa dos 60 a 69 anos, em ambos 

os sexos; que os/as centenários/as foram contabilizados em mais de 24 mil pessoas; 

Portanto, são várias velhices em várias etapas, conforme destaca e, ao mesmo tempo, 

questiona Britto da Mota: 

A “geração” que inquieta, enquanto vai se desdobrando em anos e 
diversidades, e enseja uma nova e interessante questão teórica, também 
existencial e política: entre 60 e 110 anos de vida, que percurso geracional 
pode ser traçado? Quantas “gerações” de velhos estão coexistindo neste 

novo espaço cronológico e social de 50 anos? (BRITTO DA MOTA, 2010, 

p. 234) 

                                                           
15 Sobre essa questão ver Salgado (2002), Camarano (2004) e Britto da Mota (2011). No capítulo 4 

deste trabalho, o tema da feminização da velhice será discutido. 
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No âmbito local, é cabível destacar que o censo de 2010 ratifica a capital da 

Bahia como terceiro município mais populoso do Brasil, alcançando a contagem de 

2.675.656 pessoas. A situação da sua pirâmide etária não poderia ser diferente: uma 

pirâmide em que a velhice já toma um lugar significativo, reafirmando a presença de 

centenários/as e também de quantitativo significativo de mulheres idosas.  

Nesse sentido, retratar parte da pirâmide etária do município de Salvador 

(Figura 2) divulgada no último censo populacional é importante para subsidiar a 

discussão e ilustrar o crescimento expressivo da quantidade de pessoas idosas na 

capital baiana. 

Figura 2 - Distribuição da população idosa de Salvador por sexo, segundo faixas de 
idade 

 

Fonte: Adaptado de IBGE, 2010. 

  

 Os números da pirâmide soteropolitana confirmam as pesquisas já existentes 

a respeito dos aspectos sociodemográficos da velhice, tais como: a) quantidade de 

mulheres idosas, contabilizadas em 152.157 (enquanto os homens foram 

contabilizados em 95.489), o que perfaz o percentual de 61,44% da população idosa 

recenseada em 2010; b) o número expressivo de centenárias (305), quatro vezes 

maior que o número de centenários (74), o que ratifica informações de Britto da Mota 

(2010); c) relativo ao segmento das pessoas “mais idosas”, ou considerada como 

“quarta idade” (a partir de 80 anos), mais de 25 mil mulheres. Sobre o tema da quarta 

idade, ver Peixoto (2000). Britto da Mota menciona que “[...] são diferentes tempos 

geracionais, em um largo tempo social e cronológico [...]” (BRITTO DA MOTA, 2010, 

p.114). 

As ilustrações dão conta da mudança estrutural em curso da pirâmide etária 
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brasileira, bem mais significativa e visível desde o final do século XX e com 

perspectivas reais de maior alargamento no século XXI. Dessa forma é que no final 

do século passado, ainda tímida e pouco comentada, a discussão acerca do tema 

envelhecimento passou a tomar lugar na discussão dos espaços públicos e privados, 

corroborando com discussões e tendências ao nível mundial, enfatizada inicialmente 

nos aspectos de saúde, para logo em seguida, transitar pelos aspectos relacionados 

à defesa dos direitos humanos.  

 Todavia, tais necessidades e demandas advindas desse processo plural e 

diretamente interligado com as questões sociais não tiveram imediato suporte do 

Estado. O Estado brasileiro tem reproduzido o ideal capitalista e de supervalorização 

da economia em detrimento da atuação para proteção aos direitos humanos e é o 

mesmo que prolifera mensagens que levam a entendimentos negativos sobre a 

velhice, como por exemplo, “a quebra da previdência está relacionada ao aumento da 

expectativa de vida”, “devido ao grande número de aposentados, são necessárias 

reformas na previdência”, ou até mesmo “as pessoas velhas utilizam mais a rede 

pública de saúde”, entre outros impropérios.  

 A esse respeito chama a atenção como o Governo Federal tem abordado o 

tema da reforma da previdência16 em comerciais e chamadas veiculadas nos meios 

de comunicação de massa. Os vídeos elaborados17 e que estão em exibição trazem 

a questão como um benefício coletivo, pois, “[...] a cada ano que passa, o rombo da 

previdência aumenta”. Um dos vídeos consultados inicia com a frase “Tudo que é novo 

assusta”! Para ilustrar e desenvolver esse argumento, a narrativa utiliza analogias a 

outros fatos da história brasileira como o surgimento das vacinas (e a revolta da 

vacina), o uso obrigatório do cinto de segurança, a privatização da telefonia, o 

surgimento do plano real (estes três últimos sendo informados como medidas que a 

população inicialmente rejeitou, mas trouxeram inúmeros benefícios). Outro vídeo traz 

depoimento de um senhor aposentado, que se posiciona favorável à reforma da 

previdência como uma forma de evitar perdas futuras, afirmando o seguinte: “tem 

Estado que já está faltando dinheiro para pagar a aposentadoria da população”. 

 Através de diversas leituras sobre a questão, percebeu-se que esse discurso é 

o mesmo há muito tempo, publicizado a população por diferentes meios, 

                                                           
16 Disponível em <http://www.reformadaprevidencia.gov.br/conteudos/>. Acesso em: 28 ago. 2017. 
17 Disponível em <https://www.youtube.com/watch?v=3TvwtZPVIww>. Acesso em: 30 jun. 2017. 

http://www.reformadaprevidencia.gov.br/conteudos/
https://www.youtube.com/watch?v=3TvwtZPVIww
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principalmente através da imprensa. Pesquisa realizada por Souza et. al. (2002) em 

jornais do Rio de Janeiro e São Paulo entre maio e setembro de 1996 e 

janeiro/fevereiro de 1997 avaliou notícias publicadas a partir da palavra chave 

“idosos”. O número total de notícias foi de 114. Estas envolviam diversos temas, tais 

como “saúde”, “previdência”, “demografia”, “violência”, “políticas públicas” e “direitos”.  

Das 114 notícias, 81 diziam respeito aos temas saúde e previdência, destacam os 

autores.  

A discussão que se tem travado na sociedade brasileira em relação ao 
envelhecimento de sua população tem primado por realçar o impacto e o ônus 
da população idosa na previdência e no setor saúde. O velho é visto como 
sinônimo de aumento dos gastos, tanto em um como em outro setor. É, 
inclusive, indevidamente responsabilizado pelos problemas provocados ora 
pela má administração pública, ora pelo uso inadequado dos escassos 
recursos dirigidos a ambos os setores (SOUZA et. al, 2002, p. 192). 

 Atualmente, a reforma da previdência é apenas uma das questões polêmicas 

que aumenta o rol de mitos e discursos de desqualificação da velhice (que já é 

histórica em sociedades ocidentais) no meio social. Potencializada pelo avanço das 

discussões neoliberais e das ideologias que sustentam o modo de produção 

capitalista, questões antigas são continuamente reinventadas: valorização da 

produtividade fruto do trabalho; idolatria da juventude e da beleza estética, com 

consequente negação do envelhecer físico; ultra valorização da “população 

economicamente ativa”, entre outras. 

 Se estas premissas são sinônimas de desenvolvimento, do sucesso de uma 

nação, para quê mesmo as pessoas idosas serão lembradas? Só na hora de justificar 

o “rombo” da previdência, ou os gastos na saúde/assistência social, aumentando mais 

ainda a desqualificação desse grupo, o que consequentemente gera alienação social. 

Assim, os autores da pesquisa realizam uma necessária crítica a imprensa: 

Apenas revelar os estigmas e preconceitos que a sociedade cria em relação 
a eles é pouco para uma ética da comunicação social. Além de discutir esses 
dilemas, caberia a ela abrir canais de debate e de aprofundamento de uma 
mudança cultural no sentido da implantação efetiva de uma política de 
promoção da saúde e de assistência social aos idosos (SOUZA et. al., 2002, 
p.208). 
 

Talvez esse viés dê conta de explicar, por um lado, a escassez e fragilidade 

das políticas públicas para a velhice. Apesar da legislação existente englobar a Lei nº 

8.742/1993 (Lei Orgânica da assistência social, que garante o BPC), Lei nº8.842/1994 

(Política Nacional do idoso), Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), entre outras 
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legislações específicas dos Estados (na Bahia temos a Lei nº20.435/2013, a Política 

Estadual da pessoa idosa), este conjunto de Leis parecem estar preteridos em 

detrimento de outras políticas, programas e projetos de proteção a grupos 

“economicamente ativos” ou aqueles grupos significativos e que constituem o “futuro 

da nação”, como crianças e adolescentes.  

[...] Hoje com as novas tecnologias há amplos espaços de colaboração 
familiar ou de vizinhança, resgatando novas formas de articulação do 
trabalho, novas solidariedades. Na realidade, temos pela frente o imenso 
desafio de adaptar nossas políticas a uma massa de idosos que, depois de 
cumprida sua fase dita “idade ativa”, ainda têm 20 ou 30 anos de criatividade, 
interesses, relacionamentos, contribuições e necessidades diferenciadas. Os 
estudos que surgem sobre a situação da terceira-idade nos grandes centros 
urbanos apresentam situações simplesmente trágicas. Terceira idade não é 
uma sala de espera. Meu pai e sua vizinha criaram seus espaços, mas a 
verdade é que, no conjunto, sequer pensamos na reorganização social que 
essa extensão da vida exige, particularmente nos grandes centros urbanos. 
O desafio vai muito além da discussão sobre déficit da previdência. 
(DOWBOR, 2013, p. 20) 

Ainda no aspecto social, Bosi (1994), Dias (2005), Pereira (2007), Faleiros 

(2007), Teixeira (2008) e Britto da Mota (2010) destacam em seus estudos diversos 

exemplos das representações negativas da velhice, centradas na ideia de que essa 

etapa é sinônimo de reclusão, da perda financeira e do padrão de vida, da espera da 

morte, da ideia da fragilização da saúde, da perda de entes queridos, etc., o que 

transforma a pessoa idosa em um indivíduo que perde sua importância. 

Recentemente, essas representações ganharam outro eixo, que destaca a 

contradição própria do sistema capitalista. Tudo que é conveniente para esse sistema, 

volátil e dinâmico no sentido de atender a seus interesses, é válido e difundido 

largamente. 

Nessa perspectiva, tem ocorrido o que Britto da Mota (2012) identifica como um 

movimento de juvenilização. Já Debert (1999) menciona as formas de negação do 

envelhecimento, a exemplo das nomenclaturas eufemísticas (“terceira idade”, “melhor 

idade”) se lançam com mais força no final do século XX, bem como o apelo econômico 

para inserir as pessoas idosas como potenciais consumidores de segmentos de 

serviços (turismo, entretenimento, esportes, agências de relacionamento), segmentos 

relacionados a saúde/estética (cirurgias plásticas, procedimentos de 

rejuvenescimento, perda de peso) e também financeiras, com as facilidades de 

crédito, etc.  

A representação mais evidente no discurso capitalista neoliberal da atualidade 
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traz a ideia de velhice ativa, da busca pela preservação da juventude, da autonomia 

individual, da realização de projetos de vida tardios, isso tudo viabilizado centralmente 

através das relações de consumo, o que faz as pessoas idosas serem cada vez mais 

vistas como um público rentável, como citam Minayo (2003), Dias (2005) e Teixeira 

(2008). 

Dias (2010, p. 252) aponta que mesmo com uma diversidade de construções 

sociais sobre a velhice no decorrer da História (sendo em alguns momentos mais ou 

menos valorizada18), ultimamente tem se percebido que esse discurso voltado para a 

exposição da velhice como “melhor idade”, imbricados no movimento capitalista de 

incentivo ao consumo, “associam-na a designações positivas que a projectam num 

tempo de lazer, de liberdade e de auto-aperfeiçoamento” (DIAS, 2010, p. 252).  

 Diante desse panorama social tão diverso, ratificamos que não há 

homogeneidade acerca do significado da velhice ou um conceito único que a 

contemple. De acordo com Dias (2005), há um leque de teorias que ancoram 

determinados conceitos, utilizados pelas diferentes ciências no intuito de 

conceitualizar essa etapa da vida. No aspecto sociológico, nos valemos da 

contribuição da autora, sintetizando-as no quadro abaixo: 

Quadro 1 - Teorias sociológicas envelhecimento 

TEORIA ABORDAGEM 

Desvinculação  Nos anos 60 do século XX, envelhecimento é visto como um 
momento de preparação para a morte, ocorrendo uma natural 
desvinculação de papéis sociais atribuídos ao longo da vida, 
com uma queda no envolvimento emocional e social daquele/a 
idoso/a. Foi reformulada na década de 90 com a 
gerotranscendência. 

Teoria da 
subcultura 

A pessoa idosa possui uma natureza propensa ao isolamento, 
sendo algo comum nessa fase da vida. Essa característica se 
sobressai em detrimento da própria pertença social inerente à 
pessoa e seus contextos.  

                                                           
18 A figura social e cultural da velhice tem sido diferentemente construída ao longo das diversas épocas 

sócio-históricas. A Grécia Antiga, por exemplo, valorizava pouco a velhice, a qual era encarada como 
sendo triste e ridícula. A própria época romana conheceu dois períodos no que concerne às visões 
sobre a velhice: um favorável, o qual era alimentado pela ideologia do Pater Famílias; outro 
desfavorável, o do tempo imperial, que a rejeitava. Na Renascença e até ao final do século XVII é 
promovido o verdadeiro culto da juventude. O século XVIII vem reabilitar a velhice e os idosos, 
passando a reconhece-los como pessoas completas. Tal esforço prosseguiu até à época das Luzes. 
Nesta altura, começou a ser produzida legislação, no sentido de fazer faces as necessidades dos 
idosos, sobretudo dos mais desprotegidos. A partir do século XIX surgem novas instituições, com vistas 
a reincorporação dos idosos na sociedade (e.g., asilos, hospitais). O seu isolamento passou a ser 
institucionalizado e a velhice passou a ser encarada como uma doença social. (2005, p. 251) 
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Teoria da 
Modernização 

Traz a modificação da representação sobre a velhice e sobre o 
lugar das pessoas idosas na sociedade, considerando o 
processo de industrialização, as novas demandas sociais e a 
valorização das pessoas jovens, instando as idosas a rever seu 
lugar na dinâmica social. Dias ressalta que essa teoria, apesar 
de se situar no aspecto social, não encontrou validação, tendo 
em vista não ter contemplado análise microssociológica de 
aspectos cotidianos da realidade. 

Estruturalismo “Insistiu, sobretudo, na análise da diversidade das transições 
demográficas”. (DIAS, 2005, p.255) 

Teoria dos grupos 
de interesse 

O formato das políticas públicas e sua condução seriam 
responsáveis pela valorização de determinados grupos sociais, 
o que interfere na aceitação ou não dos gestores políticos aos 
pleitos desses grupos. 

Economia política 
do 
envelhecimento 

Realiza interface entre a experiência do envelhecimento, o 
papel do Estado, da conjuntura econômica e social do capital, 
do trabalho, e de categorias sociais a exemplo do gênero, da 
classe, etc. 

Teoria dos papéis Entende a perda de papéis sociais como inevitável às pessoas 
idosas, e propõe a adoção de estratégias e novas 
possibilidades de integração social. 

Teoria do 
Desenvolvimento 

Associa numa perspectiva universalista a ideia de 
desenvolvimento humano, fechado em etapas e fases da vida, 
onde se consideram diversas “regras” e padrões. Foi 
severamente criticada por não considerar o protagonismo do 
indivíduo. 

Teoria Econômica 
e da escolha 
racional 

Aborda de forma combinado ao nível macro e micro, o 
entendimento que o envelhecimento contempla escolhas 
racionais por parte do Estado e também do sujeito, que não 
necessariamente são intencionais ou voluntárias, e sim, produto 
das situações que se apresentam.  

Teoria do Self e 
da Identidade 

“Enfatizam a intencionalidade do sujeito e o seu papel 
construtor de realidade social” (DIAS, 2005, p. 257) 

Teoria da 
continuidade 

Adaptada da teoria da atividade, centra sua análise na 
possibilidade de viver o envelhecimento, suas particularidades, 
enfatizando suas preferências, na perspectiva de reinvenção 
dos papéis e continuidade de outros.  

Perspectivas 
feministas 

Consideram que a maneira de vivenciar o envelhecimento é 
diferente para homens e mulheres, e que o aspecto biológico 
não é determinante. Realizam interações entre as 
desigualdades sociais e variáveis de classe, de gênero, etc. 
Dão especial atenção às mulheres idosas e aos significados 
sociais que são atribuídos à velhice, a forma como esses 
significados se traduzem em discriminação e desigualdades, 
etc. 

Ciclo vital Estuda o processo do envelhecimento ao longo do ciclo vital, 
identificando suas potencialidades e fragilidades.  

Teoria da 
atividade 

Nos anos 40 do século XX, enfatizou a necessidade da 
atividade para o envelhecimento com melhor qualidade de vida. 
Políticas sociais com esse intuito foram influenciadas por essa 
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teoria.  
Fonte: Adaptado de DIAS, M.I.C. Envelhecimento e violência contra os idosos. Sociologia: Revista da 

Faculdade de Letras da Universidade do Porto. Porto, Volume XXV, 2005. 

  

Ao nosso ver, as leituras do campo sociológico sobre o envelhecer demonstram 

sua atualidade quando se percebe traços dessas teorias no discurso político do 

envelhecimento ativo, da cronologização da vida, na direção que é dada às políticas 

públicas de atenção/proteção ao envelhecimento, na maneira como este é vivido, 

considerando as diferenças de gênero, classe, raça, etc. Sendo assim, a inclinação 

maior para o objetivo desta pesquisa se centra na perspectiva feminista. 

Em sua produção, Minayo (2003, p.784) ao referir-se ao significado da velhice, 

sinaliza a questão do “poder”, presente na representação das gerações, e que se 

modifica cultural e historicamente: 

Geralmente, nos diferentes contextos históricos, há uma atribuição de 
poderes para cada ciclo da vida. Mas também faz parte da história um 
“desinvestimento” político e social na pessoa do idoso. A maioria das culturas 
tende a separar esses indivíduos, segregá-los e, real ou simbolicamente, a 

desejar sua morte (MINAYO, 2003, p.784). 

A velhice é construída socialmente, e Dias (2005) aponta que esse estatuto não 

é “conquistado” pelo seu/sua protagonista, e sim “[...] concedido pela sociedade, que 

define suas possibilidades e interesses” (DIAS, 2005, p. 251). Assim, a representação 

sobre a velhice transita entre a valorização das pessoas idosas e sua negação, e num 

movimento cíclico, as sociedades retornam a essas concepções de maneira 

reformada, de acordo prioritariamente com o discurso do capital. 

Britto da Mota (2012) também problematiza esse conceito, afirmando que a 

idade tem sido considerada nas sociedades como definidora dos papéis sociais, 

delimitando atribuições, “direitos e deveres”, expectativas, o que culmina na 

“possibilidade de exercício de poder e dominação de uma geração sobre outra(s)” 

(BRITTO DA MOTA, 2012, p. 13).   

Na cena cultural, algumas produções trouxeram reflexões sobre o assunto. 

“Envelhescência”19, documentário brasileiro, narra histórias como a de Edson 

                                                           
19 “Dirigido por Gabriel Martinez e com argumento de Ruggero Fiandanese, o longa-metragem 

Envelhescência relata a história de seis pessoas que vivem a vida de maneira plena e nos mostram, 
através de suas próprias experiências, que os costumes e a rotina após os 60 anos podem ser repletos 
de atividades e bom humor. Intercalado com comentários de especialistas (Alexandre Kalache, Mirian 
Goldenberg e Mário Sergio Cortella) o filme sugere uma nova perspectiva sobre o significado do 
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Gambuggi, advogado e farmacêutico, que se formou em medicina aos 82 anos em 

São Paulo. Esta e outras cinco narrativas formam o documentário, que conta com a 

fala de profissionais como a antropóloga Mirian Goldemberg, a qual destaca a 

permanência de tabus que cercam a velhice, como por exemplo a prática do sexo e a 

questão de gênero. Entende que as pessoas que adentram a velhice “foram as 

mesmas que fizeram uma revolução de comportamento nos anos 60/70”, sendo, 

portanto, ícones no sentido de repensar e ressignificar essa fase da vida, enfrentando 

preconceitos e estereótipos. Mais uma vez, destaque para o envelhecimento ativo. 

Diante dessas possibilidades de construção social acerca da velhice, que 

envolvem conceitos, entendimentos, compreensões e interesses diversos, penso e 

me indago: e como isso repercute para a pessoa idosa? Como eles se sentem nesse 

processo? Como se veem diante das imposições da “juvenilização” (Britto da Mota, 

2012) e dos demais estigmas que lhe são impostos? Será que percebem essas 

armadilhas? Ou conseguem se identificar com esse discurso facilmente? 

Possivelmente a pluralidade de “envelheceres” se reflete na subjetividade desses 

atores sociais, dependendo dos espaços nos quais se encontram inseridos, das suas 

vivências, dos seus desafios.  

Este breve panorama objetiva ratificar o entendimento de velhice como 

processo multifacetado que envolve questões biológicas, sociais, culturais, 

econômicas e relacionais (destaque para as consequências do aumento da 

convivência intergeracional), entendimento contrário ao que se propaga no senso 

comum, onde ela é compreendida basicamente a partir do viés biológico, o que resulta 

em dois extremos “rasos” para traduzi-la: a velhice pode ser positiva/ativa, para 

aqueles/as que podem financiar suas diversões, garantir sua juventude “prolongada” 

e ter acesso aos diversos benefícios da tecnologia e da ciência a seu favor; Ou pode 

ser ruim, permeada por isolamento, perdas (físicas, financeiras, pessoais, afetivas), e, 

consequentemente, uma enfadonha espera pela morte. 

As ponderações feitas até aqui sugerem inicialmente que ainda se tem um 

longo caminho a percorrer no que diz respeito a ressignificação da velhice (agora mais 

longa e robusta), à sua atenção em diversos aspectos, o que inclui a socialização e 

multiplicação de informações ao nível educacional básico e em larga escala sobre as 

                                                           
envelhecimento em nossas vidas”. Disponível em:<http://www.envelhescencia.com.br/documentario/ >. 
Acesso em: 20 jun. 2017. 

http://www.envelhescencia.com.br/documentario/
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particularidades e características dessa fase da vida, o lugar das pessoas idosas nos 

espaços públicos, em contextos familiares e sociais, como indivíduos, como parte de 

uma coletividade, etc.  

2.2 Agendas e contextos políticos 

No plano macropolítico são relativamente recentes as agendas públicas 

direcionadas ao envelhecimento ao nível mundial, conforme retratado no quadro a 

seguir: 

Quadro 2 - Agenda internacional de políticas públicas para às pessoas idosas 

ANO EVENTO 

1982 I Assembléia Mundial sobre o envelhecimento, ocorrida por iniciativa 
da Organização das Nações Unidas – ONU. 
Segundo Camarano (2004, p. 254), “essa assembleia foi o primeiro 
fórum global intergovernamental centrado na questão do 
envelhecimento populacional”. Nesse encontro, foi produzido o Plano 
de Ação Internacional de Viena, cujo objetivo foi fomentar pontos de 
discussão sobre o envelhecimento, em aspectos relevantes como 
família, bem estar social, etc. 

1991 
 

Assembléia Geral da ONU adota dezoito princípios em favor da 
pessoa idosa, divididos basicamente em cinco eixos (Independência, 
participação, assistência, realização pessoal e dignidade). Neste 
último, destaca-se o princípio nº 18 “Os idosos devem ter a 
possibilidade de viver com dignidade e segurança, sem serem 
explorados ou maltratados física ou mentalmente.” 

1992 Assembléia Geral da ONU aprova a “Proclamação sobre o 
Envelhecimento”, que definiu 1999 como o ano internacional dos 
idosos. Segundo Camarano (2004, p. 257), foram estabelecidos 
“parâmetros para o início da elaboração de um marco conceitual sobre 
a questão do envelhecimento.” 

2002 II Assembléia Mundial das Nações Unidas sobre o envelhecimento, 
ocorrida em Madri, cujas produções finais (Declaração política e o 
Plano de ação internacional) lançaram importantes diretrizes para 
agendas institucionais do século XXI.  
 

2015 Estados membros da OEA aprovam a Convenção Interamericana 
sobre a proteção dos Direitos Humanos das pessoas idosas, da qual 
o Brasil é signatário. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2017. 

Efetivamente, as agendas internacionais para discussão do envelhecimento 

populacional iniciaram na década de 80 do século XX. Além dos espaços 

mencionados no quadro 1, outros Encontros promovidos pela ONU ocorreram e 

tiveram pautas relacionadas ao envelhecimento.  
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É interessante a análise de Camarano (2004) sobre as mobilizações mundiais 

citadas acima. A respeito da Declaração Política formulada na segunda Assembleia 

Mundial sobre o envelhecimento, pondera o seguinte 

A declaração política contém os principais compromissos assumidos pelos 
governos para executar o novo plano. Foi dedicada atenção especial aos 
problemas derivados do processo de envelhecimento dos países em 
desenvolvimento. O plano de ação fundamenta-se em três princípios básicos: 
a) participação ativa dos idosos na sociedade, no desenvolvimento e na luta 
contra a pobreza; b) fomento da saúde e bem-estar na velhice: promoção do 
envelhecimento saudável; e c) criação de um entorno propício e favorável ao 

envelhecimento (CAMARANO, 2004, p.258-259). 

Após a leitura de diversas propostas contidas nas agendas ao nível mundial vê-

se que o direito internacional e os discursos nos quais são pautadas as ações - 

promovidas pela ONU – ganham maior empenho e impactos na agenda nacional a 

partir dos anos 90. O foco central se encontra no fomento e necessidade do 

reconhecimento dessas pessoas a usufruir dos mesmos direitos e possibilidades que 

são assegurados as outras gerações.  

No Brasil, apenas em 2003 o Estatuto do Idoso20 entrou em vigor, após sete 

anos tramitando no Congresso Nacional e quase dez anos após o lançamento da 

Política Nacional do Idoso21, datada de 1994.  Interessante vislumbrar que paralelo a 

esses movimentos ao nível mundial, em especial a ocorrência da II Assembléia sobre 

o envelhecimento, nosso Estatuto do Idoso finalmente teve um impulso para ser 

sancionado. Segundo Camarano (2004), o Estatuto traduziu a tentativa do Brasil em 

cumprir o disposto no Plano de Madri e “[...] incorpora novos elementos e enfoques, 

dando um tratamento integral e com uma visão de longo prazo ao estabelecimento de 

medidas que visam proporcionar o bem-estar dos idosos.” (CAMARANO, 2004, 

p.270). 

De forma quase continuada, em 2005, houve o lançamento do Plano Nacional 

de enfrentamento a violência contra a pessoa idosa, através da SDH, e isso sinalizou 

a articulação política para dar continuidade a ações importantes pós Estatuto do Idoso. 

Em seu texto, o objetivo do Plano é assim descrito: 

Promover ações que levem ao cumprimento do Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741/2003), do Plano de ação internacional para o envelhecimento (ONU, 
2002) e das deliberações da I Conferência Nacional dos direitos da pessoa 
idosa, no que diz respeito ao enfrentamento de todas as formas de violência 

                                                           
20 Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
21 Lei nº 8842, de 4 de janeiro de 1994, dispõe sobre a Política Nacional do idoso, cria o Conselho 
Nacional do Idoso e dá outras providências.  
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e da exclusão social contra esse grupo social (BRASIL, 2005, p. 10, grifo 
meu). 

Essa contextualização aponta para algumas reflexões, já trazidas por autoras 

como Camarano (2004), Pereira (2007) e Teixeira (2008): é preciso ampliar o debate 

sobre envelhecimento ao nível da população e as situações de risco e de desproteção 

a que as pessoas idosas estão submetidas.  

Considerando o interim entre a aprovação do Estatuto do Idoso, dos Planos de 

enfrentamento a violência contra a pessoa idosa (2005 e 2006) e o começo da 

segunda década do século XXI, percebe-se o enfraquecimento das políticas 

específicas relacionadas aos idosos e idosas. Em 2015, participando de um Seminário 

de Direitos Humanos, ouvi de uma Promotora de Justiça a seguinte frase: “Cada 

espaço que a gente encontra para falar de pessoa idosa é lucro”. Entendo que essa 

fala reflete a invisibilidade cada vez maior das demandas da pessoa idosa, e de fato, 

se estende a todas as regiões do Brasil, cada uma com particularidades distintas. 

Necessário refletir que a conjuntura macropolítica que o Brasil está inserido 

(onde atender aos interesses do capital é a grande prioridade, aliado a entendimentos 

de governo que priorizam “reformas” para o desmonte dos direitos sociais), acarreta 

a desvalorização das discussões relacionadas aos Direitos Humanos em geral, 

acabando por desmontar (ou quase isso) importantes espaços de discussão e de 

deliberações para as políticas sociais que envolvem a população e são essenciais 

para a efetiva atuação governamental diante das questões sociais que se colocam, 

isso sem falar na precariedade da política de proteção social, que em tempos 

neoliberais, fica “[...] reduzida a uma simples questão de combate à pobreza [...]” 

(GOLDANI, 2004, p. 219), sempre priorizando o crescimento econômico como a 

opção para “melhorar o padrão de vida dos mais pobres”. Soma-se esses fatores ao 

cenário de crise, enfrentamentos e não-cumprimento de agendas, bem como 

modificação da promoção de justiça social, marcados por governo centro-esquerda 

anterior e que desmobiliza o que é, de fato, importante na proteção social às pessoas 

idosas 

É importante chamar atenção para a forma como esse tipo de interpretação 
da velhice, baseada na noção de terceira idade e no ideal do envelhecimento 
ativo, vem se consolidando no Brasil, sendo, atualmente, uma das principais 
referências para as políticas de proteção ao idoso. Entre nós, a noção de 
envelhecimento ativo tem influenciado a formatação das ações públicas de 
proteção aos idosos, no sentido da priorização de iniciativas voltadas para as 
necessidades de convivência e de fortalecimento de vínculos, muitas vezes 
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desenvolvidas em parceria com instituições e empresas privadas e 
filantrópicas, em detrimento da garantia de uma proteção pública que 
contemple as múltiplas necessidades dos idosos na sociedade 
contemporânea: necessidades advindas da condição de provedores e 
cuidadores em famílias multigeracionais, necessidades de proteção diante da 
violação de direitos e da violência, necessidades de saúde e cuidado 
(DELGADO E TAVARES, 2012, p. 86, grifos meus). 

Por outro lado, há quem defenda que existe uma aparente “preferência” pelas 

pessoas idosas quando o assunto é política pública. Goldani (2004) sinaliza a 

existência de estudiosos que revelam um conflito intergeracional no que diz respeito 

aos recursos financeiros das políticas sociais, pois acreditam que o instituto do BPC22 

foi uma “vantagem” dada aos idosos em detrimento a programas como o Bolsa 

Escola23. 

Ora, confirmar que isso é uma vantagem pode ser, no mínimo, um 

desconhecimento da conjuntura em que as pessoas idosas se encontram. Muitas 

pessoas não contribuíram com a Previdência Social por fatores contingenciais e isso 

não quer dizer que não trabalharam durante décadas de suas vidas! Outra questão é 

que esse benefício de um salário mínimo tem sido a única fonte de várias famílias, 

incluindo gerações distintas num mesmo domicílio (e mesmo que fosse um salário 

mínimo destinado a pessoa idosa e suas demandas, dificilmente este seria suficiente 

para prover as necessidades básicas). 

Recentemente, a Convenção Interamericana sobre os Direitos Humanos dos 

Idosos, aprovada em 2015 pela OEA, reafirma o enfrentamento a todo tipo de violência 

contra a pessoa idosa, conforme disposto em seu artigo 9: 

O idoso tem direito à segurança e a uma vida sem nenhum tipo de violência, 
a receber um tratamento digno e a ser respeitado e valorizado, 
independentemente da raça, cor, sexo, idioma, cultura, religião, opinião 
política ou de outra índole, origem social, nacional, étnica, indígena e 
identidade cultural, posição socioeconômica, deficiência, orientação sexual, 
gênero, identidade de gênero, sua contribuição econômica ou qualquer outra 
condição (OEA, 2015, p.1). 

Todavia, penso que existem duas questões fulcrais para se pensar sobre a 

urgência de mais intervenções efetivas do Estado na área de direitos humanos com 

                                                           
22 Benefício de prestação continuada segundo a Lei Orgânica de Assistência social (Lei nº 8742/1993) 

diz respeito a “garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 
nem de tê-la provida por sua família.” 
23 Benefício de transferência de renda a uma criança em idade escolar, criado em 2001 e substituído 

pelo Bolsa Família, em 2005. 
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foco na proteção as pessoas idosas: primeiro, o aumento dos indicadores de violência 

doméstica e familiar, que atingem potencialmente grupos específicos (crianças, 

mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiência) com um nível de vulnerabilidade 

mais elevado (ARANEDA, 2007; DIAS, 1998; 2010); Segundo, o entendimento de que 

nesta violência, mais vulneráveis estão as mulheres idosas, recorte presente neste 

trabalho, tendo em vista a natureza da sociedade brasileira, extremamente machista, 

com um forte apelo de dominação patriarcal e de misoginia (SAFFIOTI, 2004). 
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3 RELAÇÕES FAMILIARES, PROTEÇÃO E INTERGERACIONALIDADE 

 

“Consegui vender a casa, mas ainda continuo 
bancando tudo...tem o neto... que é o filho dele... E 
os dois netos, que dizem estão em casa de...de 
...amigos, que eu não admito isso, porque eles tem 
mãe e tem pai...não é?” (T. O., 85) 

 

Trabalhar com famílias tem sido um desafio constante e essa experiência tem 

modificado meu modo de pensar a vida social, os contextos familiares, interfaces 

desta com as políticas sociais e questões conjunturais. 

Introduzir aqui o tema das relações familiares me apraz, porque tenho 

conseguido localizar na prática diversas questões, indagações, inquietações e 

constatações que se complementam com aquelas lidas nas páginas dos textos 

acadêmicos e científicos. 

Penso que seja necessário registrar neste capítulo o arcabouço teórico utilizado 

nas leituras e correlações com a pesquisa de mestrado, não no sentido de estabelecer 

que este trabalho se baseia em um conceito único, mas indicar a afinidade com alguns 

entendimentos/interpretações acadêmicas em diversas áreas das Ciências Humanas 

e Sociais que discutem essa temática, na perspectiva de contribuição ao debate. 

Face ao que já foi abordado no item anterior, entende-se a família como 

instituição de convivência(s), aprendizado(s) e partilha(s), porém com um significado 

abrangente e diversificado de seu(s) papel(is), considerando a experiência e 

singularidade dos que a compõem. Concordamos com Sarti (2004), quando assinala 

que “[...] a família configura precisamente um valor[...]” (SARTI, 2004, p. 11), cujo 

significado atribuído é a partir dos processos vividos pelo grupo, “[...] por palavras, 

gestos, atitudes ou silêncios [...]” (SARTI, 2014, p.13), com ênfase no meio cultural 

em que se encontra.  

Tal abordagem faz muito sentido e traz a mobilidade de pensar na família e nas 

suas nuances como algo que podemos trabalhar a partir primeiramente do que faz 

sentido para aquele grupo. Dessa forma, é importante não ter em mente apenas a 

situação apresentada e que deu margem a intervenção institucional do Ministério 

Público, mas sustentar a intervenção na perspectiva de acolhimento das questões 

apresentadas pela família, de identificação de suas potencialidades e fragilidades, de 

diálogo crítico com outras redes de apoio, trazendo para a discussão e para a ação 
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os atores de políticas públicas, que representam a proteção ao nível macro dessa 

família. 

A desconstrução do conceito fechado de família e a abertura para a 

possibilidade de vê-la como uma rede de solidariedade que deve abranger aquele 

grupo que possui afinidades e vínculos é essencial e elementar. Por isso, Fonseca 

(2005) alerta em um de seus textos que prefere falar “[...] de dinâmicas e relações 

familiares, antes do que de um modelo ou unidade familiar [...]” (FONSECA, 2005, 

p.54).. Continua seu raciocínio trazendo uma definição para a expressão “laço 

familiar”, ressaltando que se trata de: 

Uma relação marcada pela identificação estreita e duradoura entre 
determinadas pessoas que reconhecem entre elas certos direitos e 
obrigações mútuos. Essa identificação pode ter origem em fatos alheios à 
vontade das pessoas (laços biológicos, territoriais), em alianças conscientes 
e desejadas (casamentos, compadrios, adoção) ou em atividades realizadas 
em comum (compartilhar o cuidado de uma criança ou de um ancião, por 

exemplo) (FONSECA, 2005, p.54). 

O contributo dessas construções teóricas é muito significativo para o exercício 

de atendimento e aproximação para promoção da justiça e cidadania com famílias. 

Reconhecer essa dinâmica e “sair da caixa” imposta principalmente pelas Instituições, 

considerando elementos culturais, relacionais, geracionais, entre outros, é uma forma 

de respeito e de preservação da dignidade do outro. Incentivar esse olhar no dia a dia 

profissional e se desnudar das ideias pré-concebidas e trazidas muitas vezes no 

íntimo como “ideais” de família ou projeções pessoais é uma tarefa árdua.  

As mudanças são particularmente difíceis, uma vez que as experiências 
vividas e simbolizadas na família têm como referência definições cristalizadas 
de família socialmente instituídas pelos dispositivos jurídicos, médicos, 
psicológicos, religiosos e pedagógicos, enfim, os dispositivos disciplinares 
existentes em nossa sociedade, que têm nos meios de comunicação um 
veículo fundamental, além de suas instituições específicas. Essas referências 
constituem os “modelos” do que é e deve ser a família, fortemente ancorados 
numa visão de família como uma unidade biológica constituída segundo as 
leis da “natureza”. A pergunta a ser formulada, então, é: no atendimento a 
famílias, como romper esses modelos sociais internalizados e como escutar 
os discursos das próprias famílias sobre si, nessa permanente tensão entre 
a singularidade de cada uma e as referências sociais das quais não podemos 
escapar. (SARTI, 2004, p. 16) 
 

Embora tenhamos avançado bastante no olhar a respeito das configurações 

familiares, do reconhecimento e convivência com as novas composições e arranjos, é 

notável a existência de um ranço histórico, cultural e ideológico sobre a noção de 

família como um lugar fechado e “padronizado”. Percebo que autores/as oriundo/as 

das Ciências Sociais e Humanas trazem mais fortemente em seus estudos a ideia de 
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pensar a família numa perspectiva menos moralista e legalista, optando por evitar ou 

amenizar os conceitos fechados e apresentando possibilidades de entendimentos 

diversos, o que penso tem enriquecido bastante o debate e proporcionado a 

sociedade a abertura de novos caminhos, com os quais particularmente me identifico 

(CARVALHO & ALMEIDA, 2003; KEHL, 2003; SARTI, 2004; FONSECA, 2005; 

TEIXEIRA, 2008). 

3.1 O lugar da família e das Instituições na proteção 

O cenário de redução do Estado como mecanismo de proteção social, os 

processos de reestruturação produtiva, o aumento significativo de desemprego e 

desigualdades sociais tem potencializado a carga das responsabilidades familiares no 

tocante a assistência às crianças, adolescentes, às pessoas com deficiência(s) e 

pessoas idosas. O foco na família carrega uma mensagem implícita da 

desresponsabilização do Estado (GOLDANI, 2004), que aparenta estar, cada vez 

mais, restrito a uma instancia meramente regulatória. 

Teixeira (2008) defende que a família é uma fonte de proteção social “[...] bem 

mais em nível primário, localizado e reduzido, não podendo ser substituta da proteção 

social pública, generalizada e universalizada” (TEIXEIRA, 2008, p.62). Partindo dessa 

premissa, entende que essa função de apoio, suporte e cuidado fica comprometida 

perante a conjuntura de empobrecimento, violações e desafios de sobrevivência as 

quais estão submetidas. Kehl (2003) segue na mesma direção e afirma que “[...] se o 

espaço público não for revalorizado, e se as responsabilidades públicas não forem 

retomadas, sobretudo no Brasil, a família sozinha não será capaz de dar conta da 

crise ética que estamos enfrentando.” (KEHL, 2003, p. 5-6). 

Fonseca (2005, p.58) igualmente sinaliza essa proposta, criticando-a, e 

lembrando que, no discurso político, dos marcos legais/institucionais, a tendência é 

“supervalorizar” a ideia de que as famílias precisam ser capacitadas ou serem alvo de 

políticas de “fortalecimento”, por exemplo, em detrimento de mais investimento na 

saúde pública: “a lógica que apresenta essas duas políticas – investimento nas 

famílias e investimento no serviço de saúde pública – como mutuamente excludentes, 

é obviamente absurda” (FONSECA, 2005, p.58). 

O desmonte em curso das políticas sociais e públicas que foram duramente 

conquistadas como direitos, indica que a prioridade atual é não perder mais ainda. 
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Como em nosso país a política pública que mais se aproxima do atendimento às 

famílias na perspectiva de acompanhamento sistemático/suporte protetivo é a 

assistência social24 - e esta não se caracteriza por ser uma política “forte” se 

comparada à política da educação, de saúde, habitação, segurança, etc. -, isso resulta 

em orçamento parco, ações descontinuadas, pouca capilaridade da política, 

precariedade dos serviços e resultados inexpressivos quanto à efetividade das ações.  

Diante desse cenário, que obviamente não se restringe a política de assistência 

social (aqui utilizada como um exemplo), a família é obrigada a tomar o lugar de 

“protetora”, conforme sinaliza Carvalho e Almeida (2003): 

Fragilizada pelos processos e pelas mudanças que marcam a atual realidade, 
a família vê crescer, paradoxalmente, suas responsabilidades como 
mecanismo de proteção social. Reportando-se a essa realidade, Fitoussi e 
Rosanvallon (1996) assinalam como a desestabilização da condição salarial, 
a multiplicação das situações de precariedade e um massivo crescimento do 
desemprego vêm levando a uma “sociedade de trabalhadores sem trabalho”. 
Nessa sociedade, o crescimento das situações de vulnerabilidade e a crise 
das instituições que fazem funcionar o vínculo social e a solidariedade têm 
obrigado cada um a dar conta de si mesmo, organizando e procurando dar 
um sentido à sua vida de forma mais individual e solitária (CARVALHO E 

ALMEIDA, 2003, p. 117-118). 

Trazendo essa realidade para o foco desta dissertação, que são pessoas 

idosas, nota-se que apesar dos avanços em termos de legislação, notadamente as 

que sinalizam a solidariedade entre família e Estado nos cuidados25, não existe 

comprometimento governamental em executar de fato essa solidariedade. 

Nesta direção, Teixeira (2009) confirma que o Brasil não investe em políticas 

de atenção à família, o que traz inúmeras consequências para efetivar um estado de 

bem estar social que dê conta das demandas atuais, principalmente as relacionadas 

ao envelhecimento. A autora destaca que a assistência social fica resumida ao 

                                                           
24 Segundo a Lei Orgânica da Assistência Social, em seu Art. 2o, a  assistência social tem por 
objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) I - a proteção social, que visa à garantia da vida, 
à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011) a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011); d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011); e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de 
benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
25 Um exemplo disso é o Decreto nº 1948/1996, que regulamenta a Política Nacional do Idoso, e prevê 

opções de atendimento não-asilares, como Centros de cuidados diurnos (Hospital dia e Centro dia), 
Casa-lar, entre outros. Apesar desse Decreto, não existem normativas posteriores que regulamentem 
a estrutura básica para o funcionamento desses serviços, segundo Maio (2016). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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combate à pobreza e aos programas de transferência de renda, que sozinhos, não 

alcançam a efetividade necessária para auxilio e fortalecimento das famílias. 

Petrini (2007, p. 225-226) corrobora dessa ideia, afirmando que políticas 

familiares devem identificar “[...] a subjetividade social da família [...]” (PETRINI, 2007, 

p. 225-226), reconhecendo seus bens relacionais, sua liberdade, estendendo “[...] um 

olhar amplo às relações e às redes que elas constituem para responder a suas 

necessidades, para fortalecer sua capacidade de ação positiva” (PETRINI, 2007, p. 

225-226). Aponta que é necessário levar em consideração a diferença entre política 

social e políticas familiares 

 

Quando se fala em políticas familiares, opera-se uma distinção de outras 
políticas sociais que, mesmo quando elegem a família como parceira de suas 
propostas, não possuem as características próprias das políticas familiares. 
Nesse sentido, distinguem-se as políticas familiares das políticas de combate 
à pobreza ou de erradicação da violência, ou outras. (...) Um critério sintético, 
para delinear uma política social como “familiar”, não é tanto o objeto de sua 
atenção, a família, mas o fato de estar orientada a sustentar as relações 
familiares, fortalecendo-as e tornando-as capazes de agir com 
responsabilidade diante das próprias circunstâncias da vida (PETRINI, 2007, 
p. 224). 

 

Goldani (2004) pondera que existe no âmbito de agendas internacionais de 

proteção ao envelhecimento a alusão a esse tipo de articulação, onde família e Estado 

precisam caminhar juntos: “Para o Plano de Madri, a solidariedade entre as gerações, 

em todos os níveis - família, comunidade e Estado —, é fundamental para se alcançar 

uma sociedade para todas as idades.” (GOLDANI, 2004, p. 214). 

Todavia, esta premissa do Plano de Madri sugere algo que deveria ser 

prioridade governamental: aliar a intervenção do Estado com o suporte das famílias e 

comunidades26. Como já sinalizado, isso não ocorre atualmente no Brasil, o que 

demanda das famílias a responsabilidade inteira do cuidado aos seus idosos e idosas, 

por exemplo. Aqui, considero ser pertinente ressaltar que essa vivência do cuidado 

relativo às pessoas idosas é completamente diferente nos grupos populares. Isso 

chama a atenção, porque é identificável a pertinência da efetividade dessa rede de 

apoio, ou família extensa nesses grupos, ao contrário dos grupos mais elitizados e de 

                                                           
26 Em países como Portugal e Chile, existe o modelo de política pública centrado no apoio à família, o 

que inclui as pessoas idosas e traz equipamentos como o Centro Diurno, Apoio Domiciliário, Conjuntos 
de Vivendas Tuteladas para Adultos Mayores, Programa para el Buen Trato al Adulto Mayor, etc. 
Disponível em: <http://www.ministeriodesarrollosocial.gob.cl/pdf/upload/cuadernillo_SPS.pdf e 
http://www.seg-social.pt/idosos>. Acesso em: 02 set. 2017 

http://www.ministeriodesarrollosocial.gob.cl/pdf/upload/cuadernillo_SPS.pdf
http://www.seg-social.pt/idosos
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maior poder aquisitivo, que mais facilmente “terceirizam” os cuidados, seja dentro da 

própria casa, com a presença de cuidadores/as, seja em Instituições de longa 

permanência. 

Como alterar essa realidade? Necessário se pensar institucionalmente a 

respeito, sobretudo em uma Instituição como o MPBA, que tem por missão 

constitucional assegurar que direitos difusos e coletivos sejam respeitados e 

efetivados. 

Consistente com um discurso de “resolução dos problemas sociais”, 
sugerimos que se deva dar continuidade ao processo de construção de um 
sistema universalista de proteção social, enfatizando a complexidade de um 
sistema de políticas integrado tendo presente o contexto das grandes 
desigualdades, ao invés de um sistema segmentado. Políticas em nível 
macro, que estabeleçam uma responsabilidade conjunta das famílias e do 
Estado no cuidado dos idosos, são vitais para aliviar a pressão imposta às 
famílias, particularmente sobre as mulheres. Estas devem responder às 
mudanças fundamentais na concepção de família e parentesco, decorrentes 
das mudanças sociodemográficas e tecnológicas (GOLDANI, 2004, p. 246). 

 

3.2. Relações familiares e envelhecer(es): questões intergeracionais urgentes 

  Considerando os novos laços de solidariedade familiar que surgem e outros tantos que 

se reinventam na sociedade, bem como a ampliação e diversidade das 

organizações/composições familiares, abordar conjuntamente essas relações e o 

envelhecimento pressupõe algumas ponderações. O primeiro ponto é: se intensifica cada vez 

mais o movimento de filho/a(s) que protelam a permanência na casa dos/as genitores/as (ou 

que retornam após descasamento), fazendo com que se observem duas, três ou até mesmo 

quatro gerações ou mais coexistindo num mesmo espaço físico (DEBERT, 1999; GOLDANI, 

2004; PETRINI, 2007; TEIXEIRA, 2008; DELGADO, 2009).  

  É importante ressaltar que essas redes se formam principalmente devido a 

necessidade das famílias em auxiliar-se mutuamente. Segundo Goldani (2004), “os 

achados no Brasil sugerem que a ocorrência de domicílios multigeracionais se deve, 

em grande parte, às dificuldades econômicas” (GOLDANI, 2004, p. 234). Já Teixeira 

(2008, p. 66) entende que “[...] essa co-residência é formada por dois fatores, são 

eles: as condições de saúde e de autonomia, bem como a renda, quando há perda da 

capacidade laboral.” (TEIXEIRA, 2008, p. 66). 

  O fato é que estas composições possuem como principais apoiadores as 

pessoas idosas, em especial as mulheres, que continuam por muito tempo sendo 

suportes, sendo mães novamente, sendo provedoras e educadoras (ARAÚJO, 2008; 
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DELGADO e TAVARES, 2012).  

   Trazendo estes dados para a realidade observada no município de Salvador, 

no cotidiano profissional do Ministério Público, confirma-se a tendência das produções 

teóricas de formatos familiares (principalmente encontrado nas classes e bairros 

populares), onde residem várias gerações num mesmo “espaço físico”. Observo que 

essa ambientação doméstico-familiar na maioria das vezes é verticalizada. Explico: 

o/a idoso/a possui um imóvel, e então na parte superior deste é construída uma “laje”, 

local em que outro membro da família - geralmente filho/a - passa a residir, muitas 

vezes com seu próprio núcleo familiar, com possível construção de outro(s) 

pavimento(s), para que outras pessoas também o ocupem (as vezes vários filhos/as 

e/ou netos/as). Essa tendência social confirma o que já foi sinalizado por Camarano 

(2004a). Na mesma direção, menciona Delgado (2009, p.6)  

[...] criando condições para uma vida relativamente independente dos filhos e 
netos e para a reinserção, nos sistemas de trocas intergeracionais atuais — 
marcados pelas dificuldades econômicas das gerações mais jovens —, 
novamente como provedores ou importantes colaboradores para o grupo de 

parentes, principalmente pela partilha da casa ou do terreno (DELGADO, 
2009, p. 6). 

  No contraponto da questão acima citada, Teixeira (2008, p.70) sinaliza dados 

investigativos sobre a relação das pessoas idosas e seu contexto familiar, apontando 

a incidência de compartilhamento familiar:  

Em relação aos idosos no Brasil, o tipo mais comum é do idoso morando com 
seus filhos, 44,5%. As regiões Norte e Nordeste se destacam com 
percentuais acima da média nacional, 54,5% e 51,6%, que podem ser 
resultantes de necessidades socioeconômicas que impedem os filhos de 
saírem de casa, de necessidades dos idosos, como também de traços 
culturais dessas regiões (TEIXEIRA, 2008, p.70). 

  É cabível mencionar que no mesmo texto, a autora destaca a diferença do lugar 

das pessoas idosas nas famílias considerando o indicador de classe social: em 

famílias de classe média ou alta, pessoas idosas tem maior chance de viver o 

chamado “ninho vazio”, enquanto que nas classes sociais populares configuram “[...] 

os arranjos familiares extensos, ou famílias constituídas em redes de solidariedade 

entre várias gerações.” (TEIXEIRA, 2008, p. 67). 

  Por outro lado, não raras vezes a convivência intergeracional acaba por ser 

fator condicionante para a violação de direitos das pessoas idosas dentro do seu 

ambiente familiar. Apesar de se reconhecer que tal coabitação pode trazer benefícios 

para ambas as gerações, Bernardo (2016, p.2) alerta o quão delicado tem sido esse 
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convívio, em especial para as pessoas idosas: 

Podemos distinguir, no Brasil, uma violência do tipo estrutural, cujas 
expressões mais fortes são os idosos cada vez mais presentes nas sinaleiras 
das grandes metrópoles; uma violência social, cujas manifestações mais 
fortes configuram-se na violência doméstica, na qual os idosos são vítimas e 
atores. A violência estrutural incide sobre as condições de vida das pessoas, 
a partir de decisões históricas, econômicas e sociais e, por possuir um caráter 
de perenidade, acaba sendo percebida pelos atores sociais como algo 
“natural” (BERNARDO, 2016, p.2).  

  Pensando nessa perspectiva, é que a discussão do capítulo seguinte se volta 

para o tema violências, no intuito de aproximar esta categoria de análise inserida nas 

relações familiares contemporâneas, tendo em vista a presença cada vez mais 

significativa de pessoas idosas nesses contextos complexos e multidimensionais, 

vinculados prioritariamente como cuidadores e provedores. Como indagações e 

provocações possíveis: 

Porque é que nas sociedades democráticas que possuem como ideal o 
desenvolvimento social justo e igualitário, se observam, cada vez mais, 
situações e processos através dos quais as desigualdades se constituem e 
renovam? Como é que na família privatizada dos nossos dias coexiste uma 
dimensão expressiva (a família como fonte de afecto e de apoio ilimitado) e 
uma dimensão conflitual que, quando exarcebada, pode conduzir à violência? 
Porque é que a família das sociedades modernas se torna, simultaneamente, 
lugar de realização e expressão dos direitos individuais, mas também lugar 
crucial de opressão dos seus membros? (DIAS, 1998, p. 194) 

 

Todavia, longe de uma visão idealizada de família, sem conflitos, relações de 
dominação, de poder e força, antes, ao contrário, destacam-se muitas 
famílias como fonte de relações de violência, negligência, relações 
desrespeitosas, de abandono, de conflitos entre gerações, que levam ao 
isolamento social dos idosos, geram situações estressantes que incapacitam 
ou provocam a perda de satisfação com a vida, rebaixamento do humor, 
depressão, entre outros problemas, dependendo das condições de 
sobrevivência dessas famílias, da vulnerabilidade social provocada pelo 
desemprego, dependência de álcool e drogas, dos vínculos ou desgaste 
desses com os problemas da vida moderna, tais como a perda de valores de 
autoridade, respeito e fortalecimento do individualismo e dos bens materiais. 
(TEIXEIRA, 2008, p.67)  



53 
 

4 ENVELHECER EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIAS: PERCORRENDO TEXTOS E   

CONTEXTOS 

“O negócio é eu, menina! O negócio sou eu, que não 

tomo as devidas providência, como deve ser!” 

(E.C.,82) 

 

 

4.1. Sobre a violência: considerações e reflexões 

Discutir violência é transitar por terrenos na maioria das vezes áridos e 

pedregosos, principalmente porque como assistente social, além do acesso aos 

entendimentos teóricos sobre o tema, também vivencio no cotidiano os desafios de 

abordar esse fenômeno, junto aos indivíduos e às famílias que de alguma forma, estão 

imbricados em relações, acontecimentos violentos e de extrema vulnerabilidade, mas 

não se dão conta disso. 

Para esse trabalho, a leitura de Arendt (2003) contribuiu para maiores e 

diferentes reflexões sobre o tema da violência. Nesses escritos, me deparei com 

questões intrigantes, a exemplo do seguinte trecho: 

O poder e a violência se opõem: onde um domina de forma absoluta, o outro 
está ausente. A violência aparece onde o poder esteja em perigo, mas se se 
deixar que percorra o seu curso natural, o resultado será o desaparecimento 
do poder. Tal coisa ‘significa que não é correto pensar na não- violência como 
o oposto da violência; falar do poder não-violento é realmente uma 
redundância, A violência pode destruir o poder, mas é incapaz de criá-lo. 
(ARENDT, 2003, p.35, grifos meus) 

Entender que a violência parte de uma organização humana que se contrapõe 

a questão da política e do poder, e que essa organização não contempla a sociedade 

no sentido de respeito às diversas formas de vida, vivências e pluralidades, foi uma 

das reflexões que pude realizar a partir de Arendt (2003), percebendo-a como uma 

base macro para uma análise posterior de diversas ramificações a respeito da 

violência. 

É relevante mencionar concordâncias sobre o tema violência nas leituras de 

Birulés (2006) e Arendt (2003), quando desvinculam a natureza violenta como 

“instintiva” ou “natural” ao ser humano. Tal desconstrução é absolutamente 

imprescindível para incitar o distanciamento do senso comum, como já propunha 

Bordieu (2001), já que socialmente a ideia de que a violência é algo como uma 
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“proteção” instintiva, nos aproxima de padrões animais de comportamento, 

justificando atitudes violentas por esse viés.  

Discutir este tema remete ainda à uma angústia significativa, que culmina numa 

“urgência” em pensar sobre esse lugar crescente que a violência ocupa e os impactos 

que sofremos diariamente com isso. Sobre essa questão, Arendt (2003) nos lembra 

que “a prática da violência como toda ação, transforma o mundo, mas a transformação 

mais provável é em um mundo mais violento.”(ARENDT, 2003, p.51)    

O que traz a violência para o cotidiano das pessoas? Essa pergunta ecoa em 

mim, pois como assistente social por formação, considero a interrelação de diversos 

fatores (históricos, econômicos, políticos, sociais, culturais e subjetivos) nessa análise 

crítica da realidade e dos processos que levam a ocorrência de atos violentos, sejam 

eles de natureza individual ou coletiva. 

Num país onde a desigualdade social é uma marca histórica, reforçada na 

atualidade pelas ambições cada vez mais maiores do capital, delineia-se um caminho 

fértil para a violência e para barbáries de todas as espécies 

Insta esclarecer que as condições materiais de produção e de reprodução 
social sob a lógica do capital, da produção para a valorização do capital e 
não, de satisfação de necessidades humano-sociais são geradoras de 
desigualdades sociais, pobreza, população excedente, vidas sem valor, 
desvalorizações e degradações sociais. Essas desigualdades sociais são 
produzidas e ampliadas no envelhecimento do trabalhador. (TEIXEIRA, 2008, 
p. 67) 
 

 Minayo (1999, p. 13) igualmente defende essa interrelação entre o quesito 

conjuntura e ocorrência de violências, e cita exemplos de problemas existentes em 

nosso país que dão conta de “inflar” a violência e suas expressões, afastando a 

população cada vez mais da possibilidade de associar desenvolvimento social a 

desenvolvimento humano: 

No caso brasileiro, os problemas que mais nos afligem nesse momento 
histórico são, do ponto de vista macro-estrutural, as extremas desigualdades, 
a violência nos ambientes de trabalho e o desemprego, a exclusão social e a 
exclusão moral, a corrupção e a impunidade, problemas que se arrastam 
historicamente e, nesta etapa do desenvolvimento, têm grande peso sobre a 
dinâmica da violência (MINAYO,1999, p. 13). 

 Sendo mais específica, Saffioti (2004, p. 17) sinaliza uma das expressões mais 

gritantes da questão social, o desemprego, e sua relação com a violência: 
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Os estudiosos da violência urbana não encontram correlação positiva entre 

desemprego e violência. Se, porventura, já a encontraram no contexto de 

altas taxas de desemprego de longa duração, não se tem conhecimento disto. 

Para os estudiosos da violência de gênero, da violência contra mulheres, da 

violência doméstica e da violência intrafamiliar, esta associação é clara 

(SAFFIOTI, 2004, p. 17).  

É impositivo dizer que nesse momento, todos somos espectadores, partícipes 

e vítimas dessa realidade, que anda de mãos dadas com nossa cultura e é aprendida, 

não “herdada” geneticamente.  

Em documento oficial do Ministério da Saúde, intitulado “Impacto da violência 

na saúde dos brasileiros”, violências interpessoais são definidas e caracterizadas da 

seguinte maneira: 

As violências interpessoais são classificadas em dois âmbitos: o intrafamiliar 
e o comunitário. Por violência intrafamiliar se entende a que ocorre entre os 
parceiros íntimos e entre os membros da família, principalmente no ambiente 
da casa, mas não unicamente. Inclui as várias formas de agressão contra 
crianças, contra a mulher ou o homem e contra os idosos. Considera-se que 
a violência intrafamiliar é, em geral, uma forma de comunicação entre as 
pessoas e, quando numa família se detecta um tipo de abuso, com 
freqüência, ali existe, rotineiramente, uma inter-relação que expressa de 
várias formas de violência. A violência comunitária é definida como aquela 
que ocorre no ambiente social em geral, entre conhecidos e desconhecidos. 
Consideram-se suas várias expressões como violência juvenil, agressões 
físicas, estupros, ataques sexuais e inclusive, a violência institucional que 
ocorre, por exemplo, em escolas, locais de trabalho, prisões e asilos. 
(BRASIL, 2005, p. 24) 

Nesta direção, e ratificando o entendimento que a violência interpessoal - 

principalmente aquela vivida no âmbito familiar - é sim potencializada pelo contexto 

sociohistórico que vivemos e isso nos expõe e nos interliga diretamente com o 

conceito de exclusão social, corroboramos com a ideia de Dias (1998, p. 194): 

Ambos constituem fenômenos sociais cujas causas podem, ainda que não 
exclusivamente, ser procuradas nos princípios de funcionamento das 
sociedades modernas (por exemplo, a urbanização acelerada e desordenada 
geradora de segregações sociais, espaciais e raciais; a uniformização e 
inadaptação do sistema escolar; a desigualdade de rendimentos e de acesso 
aos bens, aos serviços, aos equipamentos colectivos e à instrução; o 
desenraizamento provocado pela mobilidade profissional e a maior distância 
entre as gerações; o crescimento do desemprego e das taxas de 
criminalidade; a inadequação dos serviços de apoio e proteção social; a 
existência de economias informais, etc.) (DIAS, 1998, p. 194). 

Aqui faço menção ao sujeito deste estudo: as pessoas idosas se encontram 

como parte de um grupo especialmente vulnerável e desfavorecido nesse contexto. 

Embora haja o discurso do envelhecimento ativo, da Golden age, não há uma velhice 

homogênea, e muito menos com acessibilidade plena à justiça e à cidadania. As 
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pessoas que envelhecem num contexto de desigualdade social intensa vão 

experienciar essa fase de forma totalmente diferente do/a idoso/a que possui uma 

condição de classe que lhe garante acesso aos meios de vida mais confortáveis.  

Nessa direção, percebe-se o perigo: a violência começa no meio social. A 

diminuição do papel protetivo do Estado, identificado pelo seu afastamento cada vez 

maior em detrimento da participação da sociedade civil e outras formas de 

“compensar” essa ausência tem provocado a segregação de pessoas idosas, que já 

não servem mais para a ordem do capital, e se tornam alvos de violências diversas, a 

começar pela exclusão quase total a que estão submetidos como cidadã/o(s). 

Na revisão de literatura específica para políticas públicas, vê-se que a 

promoção dos Direitos Humanos e outras políticas de proteção social tem sido 

preteridas frente às questões econômicas, que cada vez mais se destacam como 

prioridades. Esse fato é legitimado pela classe política, que tem intensificado 

aprovações de projetos (como o da reforma da previdência27) e alterações na 

legislação trabalhista28 que visam diminuir cada vez mais os direitos adquiridos 

historicamente, bem como sucessivos cortes orçamentários relacionados as políticas 

públicas29. No dia a dia, tais prejuízos são vistos e ouvidos, seja através de 

depoimentos de cidadãos e cidadãs que utilizam essas políticas, seja na fiscalização 

dos espaços de atendimento ao público, seja na interlocução e diálogo com 

profissionais da saúde, assistência social, entre outros.  

Com isso, percebe-se a existência de um campo de tensões e sobretudo de 

contradições, pois a função protetiva do Estado se encontra esfacelada: 

O devir histórico, para além do capital e do Estado, é sustentado por um 
desvelar atípico. O embate dialético e histórico entre, no mínimo, dois 

                                                           
27 Para maiores informações sobre a Proposta de Emenda Constitucional nº 287/2016, consultar o 

website da Câmara dos Deputados. Disponível em: 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2119881 Acesso em: 16 
set. 2017. 
28 Projeto de Lei da Câmara nº 38/2017, aprovado pelo Senado Federal em 11 de julho último, com a 
seguinte ementa “Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho.” A 
reforma foi sancionada pelo Presidente Michel Temer em 13 de julho de 2017 Disponível em: 
<http://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2017/07/13/veja-a-integra-do-projeto-que-foi-
aprovado> Acesso em: 16 set. 2017 
29 No website do Ministério da Fazenda, foi divulgado, em março de 2017, um documento técnico sobre 

o contingenciamento de despesas no ano em curso. Disponível em: 
<http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/notas-tecnicas/2017/despesas-
contingenciaveis_seae_corrigida-13h49.pdf> Acesso em 16 set. 2017 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2119881
http://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2017/07/13/veja-a-integra-do-projeto-que-foi-aprovado
http://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2017/07/13/veja-a-integra-do-projeto-que-foi-aprovado
http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/notas-tecnicas/2017/despesas-contingenciaveis_seae_corrigida-13h49.pdf
http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/notas-tecnicas/2017/despesas-contingenciaveis_seae_corrigida-13h49.pdf
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princípios, revela o outro polo do sistema de fetiche moderno: as categorias 
econômicas e político-jurídicas não são, em verdade, antagônicas, mas ao 
longo da história do moderno sistema produtor de mercadorias, as duas faces 
de um mesmo campo histórico (SILVA & CAVALCANTI, 2015, p.8). 

Fica claro que essa conjuntura sugere a ocorrência de violência institucional30, 

pois em muitos momentos, o cidadão ou cidadã se vê tolhido do acesso aos seus 

direitos, o que pressupõe ausência de proteção do Estado. 

Segundo a OMS (2002), a violência é:  

[...] o uso da força física ou do poder, real ou em ameaça, contra si próprio, 
contra outra pessoa, ou contra um grupo ou uma comunidade, que resulte ou 
tenha qualquer possibilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, 
deficiência de desenvolvimento ou privação (OMS, 2002, p. 5). 

Para Faleiros (2010) “[...] violência (ou maus-tratos) é entendida [...] como um 

processo social relacional complexo e diverso” (FALEIROS, 2010, p.2). Enfatiza que 

é necessário compreender a violência à luz da sociedade, bem como diante das 

relações pessoais, familiares e institucionais estabelecidas pelo sujeito. Nesse 

sentido, afirma: 

A violência, pois, expressa uma relação de poder e de força. A força do poder 
implica assegurar o lugar de mais forte, com a submissão do outro por meio 
de estratégias, mecanismos, dispositivos, arranjos que levem o outro a se 
curvar e mesmo ao consentir ao dominante, a contragosto mais ou menos 
expresso ou escondido. (FALEIROS, 2010, p. 2) 

Todavia, mesmo diante de um cenário catastrófico, é preciso lembrar que os 

marcos legais relativos às crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas e com 

deficiência tem avançado no sentido de inserir a questão da violência, bem como das 

penalidades decorrentes dessas práticas31. No caso das pessoas idosas, o Estatuto 

do Idoso estabelece os crimes que decorrem de práticas violentas, além das penas 

respectivas: 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem 
risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou 
dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses 
casos, o socorro de autoridade pública: 
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

                                                           
30 Segundo  o Ministério da Saúde (2002, p. 21), a violência institucional  “é aquela exercida nos/pelos 

próprios serviços públicos, por ação ou omissão. Pode incluir desde a dimensão mais ampla da falta 
de acesso à má qualidade dos serviços. Abrange abusos cometidos em virtude das relações de poder 
desiguais entre usuários e profissionais dentro das instituições, até por uma noção mais restrita de 
dano físico intencional.”  
31 Sobre isso, ver Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do adolescente); Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), especialmente em seus artigos 4º e de 96 a 108; Lei nº13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da pessoa com deficiência), especialmente em seus artigos 5º e do 88 ao 91. 
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Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta 
lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte. 
Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa 
permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, 
quando obrigado por lei ou mandado: 
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 
 Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 
submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de 
alimentos e cuidados. 
Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa. 

                                         § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 2o Se resulta a morte: 
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano 
e multa: 
I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade; 
II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho; 
III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar 
assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa; 
IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 
V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura 
da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 
Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução 
de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o 
idoso: 
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer 
outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade: 
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 
Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, 
por recusa deste em outorgar procuração à entidade de atendimento: 
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, 
proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com 
objetivo de assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida: 
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 
Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações 
ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso: 
Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar 
procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente: 
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou 
outorgar procuração: 
Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de 
seus atos, sem a devida representação legal: 
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (BRASIL, 2003, p.1,grifos 
meus) 
 
 

 
Sob meu ponto de vista, entendo necessário ressaltar que o avanço da 

legislação não se coaduna com as seguintes questões, que são urgentes no processo 

de enfrentamento: 1) pouca informação para população sobre o que é a violência, 
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quais são suas principais características/tipologias e/ou evidências,  onde procurar 

atendimento, onde denunciar (as campanhas promovidas pelo Estado geralmente são 

sazonais, em eventos como Carnaval e datas simbólicas de enfrentamento, como 18 

de maio32 e 15 de junho33); 2) atual condição das redes de atendimento e demais 

equipamentos de proteção social, que, em geral, são escassos e pouco articulados 

entre si, o que acaba por diminuir a efetividade da proteção a essas pessoas. 

 

4.2. A ocorrência de violências contra a pessoa idosa 

Nas leituras realizadas durante o primeiro ano do curso de Mestrado, foi 

possível pensar e (re)pensar o lugar da pessoa idosa quando a abordagem 

epistemológica enfoca uma crítica social sobre aspecto(s) e contexto(s) de violências. 

Autores como Minayo (2003), Dias (2005), Faleiros (2007) e Britto da Mota (2010) 

concordam que a ocorrência prioritária de violência contra pessoas idosas se localiza 

no espaço familiar e/ou doméstico, sem obviamente desconsiderar que também 

ocorrem nos espaços institucionais. 

Minayo (2003) referiu-se ao conceito de maus tratos às pessoas idosas 

elaborado em 1995 na Inglaterra, pela Rede Internacional para prevenção dos maus 

tratos contra o idoso: “O maltrato ao idoso é um ato (único ou repetido) que lhe cause 

dano ou aflição e que se produz em qualquer relação na qual exista expectativa de 

confiança.” (MINAYO, 2003, p.13). 

Já Dias (2010) conceitua da seguinte forma o abuso contra idosos (válido para 

o contexto analisado para essa dissertação e reforçando a complexidade e urgência 

na atenção/proteção): 

Este refere-se a um comportamento destrutivo dirigido a um adulto idoso, que 
ocorre num contexto de confiança e cuja frequência (única ou regular) não só 
provoca sofrimento físico, psicológico e emocional, como representa uma 
séria violação dos direitos humanos. Integra vários tipos de maus-tratos, 
designadamente o abuso físico (definido como a prática de injúria ou coerção 
física); psicológico (consiste na prática de angústia e sofrimento mental e 
pode ser infligido através da agressão verbal, ameaças, infantilização, 
humilhação, isolamento, etc.); material/financeiro (ligado à exploração 
económica ou imprópria do idoso ou ao uso ilegal dos seus fundos, recursos 
e bens pessoais); e a negligência (activa ou passiva) (DIAS, 2010, p. 256-
257). 

                                                           
32 Dia Nacional de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes. 
33 Dia Mundial de conscientização da violência contra a pessoa idosa. 
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No âmbito do marco legal, o Estatuto do Idoso inseriu em 2011, no seu artigo 

19, parágrafo 1º, a seguinte definição de violência contra a pessoa idosa: “Para os 

efeitos desta Lei, considera-se violência contra o idoso qualquer ação ou omissão 

praticada em local público ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico 

ou psicológico.”(BRASIL, 2003, p.1). 

 Para problematização do tema, evocamos o que Minayo (2003, p. 3) destaca 

acerca da violência contra pessoas idosas: “[...] as violências contra pessoas mais 

velhas precisam ser vistas sob, pelo menos, três parâmetros: demográficos, sócio 

antropológicos e epidemiológicos” (MINAYO, 2003, p. 3). O primeiro parâmetro 

sinaliza o aumento do número de velhos/as em todo mundo, associando este 

fenômeno à visibilização da temática de violência contra a pessoa idosa (que sabemos 

ocorre há muito tempo), mas não era explorada. Minayo lembra que “[...] a quantidade 

crescente de idosos oferece um clima de publicização das informações produzidas 

sobre eles” (MINAYO, 2003, p. 784), o que inclui informações e discussões sobre 

violência.  

Na dimensão antropológica, o envelhecimento é visto de formas diferentes nas 

sociedades e contextos histórico-culturais apesar de haver uma inclinação para que 

as pessoas “segreguem” o idoso (Minayo, 2003) ao invés de valorizá-lo e protegê-lo. 

Essas representações podem ser potencializadas pelo Estado, a exemplo do Brasil, a 

partir do momento que reforça estigmas e fomenta a violência (nesse caso, 

institucional), ou até mesmo na letargia para efetivação de políticas públicas previstas 

nas legislações como PNI e Estatuto do idoso. No terceiro ponto, o epidemiológico, a 

autora destaca que as definições do sistema de saúde para mensurar e registrar a 

violência são frágeis (se dividem em causas externas e violências), pois não dão conta 

de expressar a variedade das tipologias existentes e ratificadas pela OMS (2002), nem 

tampouco de apurar com rigor os agravos de saúde consequência de violências 

constantes, mas que ocorrem sem necessariamente marcas visíveis. 

Partindo desses parâmetros, das leituras sobre o assunto e associando a 

prática profissional cotidiana, consigo compreender que na pluralidade de 

envelhecer(es), se configuram diversas potencialidades e vulnerabilidades. Idosos e 

idosas lúcidos/as, ativos/as e independentes, contrastam com outros em processo de 

agravos e enfraquecimentos diversos, que vão desde o aspecto fisiológico até o 

isolamento social, ou que vivem em vulnerabilidade social, seja com relações 
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familiares conflituosas ou sozinhos. Assim, concordamos que perante essa 

diversidade, é necessário se falar amplamente sobre o tema, visibilizá-lo, 

problematiza-lo, principalmente partindo do entendimento que a violência não pode 

ser naturalizada 

Precisamos falar da violência ao idoso como se fala da violência contra a 
criança, ao adolescente, à mulher e a outros grupos. (...) É a violência que 
ocorre, principalmente nos lares, nas instituições, na vida pública. Qualquer 
forma de violência é violação de direitos humanos.” (BERZINS, 2009, p. 166-
167) 

Ao título de caracterização dos tipos de violência contra pessoas idosas, 

utilizamos os conceitos adaptados por Minayo (2004), conforme exposto abaixo: 

 

Quadro 3 -  Tipificação de violências relacionadas as pessoas idosas 

Maus-tratos físicos Uso da força física para compelir os idosos a fazerem o que não 

desejam, para feri-lo, provocar-lhes dor, incapacidade ou morte. 

Maus-tratos 

psicológicos 

Agressões verbais ou gestuais com o objetivo de aterrorizar os idosos, 

humilhá-los, restringir sua liberdade ou isolá-los do convívio social 

Abuso financeiro ou 

material 

Exploração imprópria ou ilegal dos idosos ou uso não consentido por 

eles de seus recursos financeiros e patrimoniais. 

Abuso sexual Refere-se ao ato ou jogo sexual de caráter homo ou hétero relacional, 

utilizando pessoas idosas. Visam obter excitação, relação sexual ou 

práticas eróticas por meio de aliciamento, violência física ou ameaças. 

Negligência Recusa ou omissão de cuidados devidos e necessários aos idosos por 

parte dos responsáveis familiares ou institucionais. Geralmente, se 

manifesta associada a outros abusos que geram lesões e traumas 

físicos, emocionais e sociais, em particular, para os que se encontram 

em situação de múltipla dependência ou incapacidade. 

Abandono Ausência ou deserção dos responsáveis governamentais, institucionais 

ou familiares de prestarem socorro a uma pessoa idosa que necessite 

de proteção. 

Auto-abandono ou 

autonegligência 

Conduta de uma pessoa idosa que ameace a sua própria saúde ou 

segurança, com recusa ou fracasso de prover a si próprio o cuidado 

adequado. 

Fonte: MINAYO, 2004. 

As características dessas violações foram adaptadas por Minayo tendo como 

referência os conceitos presentes no Relatório Mundial sobre Violência e Saúde, da 

OMS (2002).  
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Não há uma homogeneidade no perfil das pessoas idosas vítimas de 

violência(s), pois não são apenas as pessoas dependentes e/ou não-lúcidas que estão 

fadadas a vivenciar abusos e violências - mesmo aqui reconhecendo os estudos que 

apontam a correlação entre dependência e violência -, conforme cita Minayo (2003). 

A violência intrafamiliar, foco deste trabalho de pesquisa, é, primordialmente, 

aquela que ocorre dentro do ambiente doméstico. Local em que prevalece o pacto do 

silêncio, mencionado em Faleiros (2010), o que dificulta tanto o diagnóstico da 

violência em suas múltiplas expressões, como o pronunciamento do/a próprio/a 

idoso/a junto às autoridades, visto que este, muitas vezes, sente-se culpado por dar 

“trabalho” à família, abordagem que será evidenciada no capítulo subsequente com 

as narrativas das mulheres idosas atendidas no GEIDEF/MPBA e entrevistadas para 

parte empírica.  

Outro lado que mostra a dificuldade em se desvendar essa violência privada é 

o índice elevado de subnotificação dos casos. Os idosos dependentes e aqueles não 

lúcidos estão impossibilitados de denunciar o seu agressor, sendo necessária a 

intervenção de terceiros para que os fatos sejam levados a conhecimento das 

Instituições devidas. Outro fator que eleva a subnotificação é a dificuldade dos 

profissionais de saúde em preencher e encaminhar os protocolos disponibilizados pelo 

Ministério da Saúde, quando se trata de notificar os casos de violência (BERZINS, 

2009). 

A cidade de São Paulo publicou em 2007, através da sua Secretaria Municipal 

de Saúde, um caderno de orientações gerais sobre violência contra pessoa idosa. O 

documento contém artigos, orientações práticas aos profissionais de saúde no 

direcionamento de seus atendimentos relacionados à temática da violência, bem 

como informações úteis acerca de tipologias da violência, indicadores, perfil das 

vítimas e agressores, etc. Dentre os diversos esclarecimentos, enfatizamos algumas 

dificuldades e sentimentos comuns nas pessoas idosas, que frequentemente, negam 

a violência sofrida: 

A negação é uma das dificuldades mais comuns e frustrantes para a detecção 
e informação da violência contra a pessoa idosa. A vítima mostra-se reticente 
a admitir que está sofrendo o maltrato e da situação vivenciada. As principais 
dificuldades que as pessoas idosas manifestam são as seguintes: 
• Medo da vítima de possíveis represálias. Por exemplo: o aumento da 
violência, a institucionalização, a perda da liberdade, etc. 
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• Medo que ao revelar a existência da violência, o agressor (geralmente 
membro da família da vítima) torne-se mais violento e ponha em risco a sua 
vida. 
• Sentimento de culpa. A pessoa idosa pode pensar que é sua a culpa por 
estar sofrendo os maus tratos, pois não foi um bom pai ou uma boa mãe e 
agora está colhendo os resultados. 
• Vergonha. A vítima pode sentir vergonha por não ter conseguido controlar 
ou superar a situação em que se encontra. O fato dela romper a cadeia de 
violência poderá abalar a reputação da família. 
Chantagem emocional por parte do agressor. 
• Pensar que se relatar o fato ninguém acreditará na sua palavra. 
• Déficit cognitivo. A vítima não é capaz de informar a situação que se 
encontra pelo fato de sofrer de problemas de memória, comunicação e outros 
distúrbios. 
• Acreditar que buscar ajuda é o reconhecimento do fracasso. 
• Isolamento social. A pessoa idosa que vive no isolamento social tem menos 
oportunidade de pedir ajuda. 
• Dependência exclusiva do cuidador para prover suas necessidades de vida 
diária. 
• Acreditar que ser maltratada faz parte do processo do envelhecimento: "isso 
é normal da idade (SÃO PAULO, 2007, p. 39-40). 

 

Todos esses discursos já foram observados nos atendimentos realizados na 

Unidade de serviço social do GEIDEF. Entende-se que essas perspectivas traduzem 

as representações da sociedade a respeito das pessoas idosas (já discutidas no 

capítulo 2 desta dissertação), que elas próprias absorvem e reproduzem/sentem da 

sua maneira. Ainda concernente a essa dificuldade das pessoas idosas em expor a 

violência doméstica sofrida, em especial as mulheres, assinala Rocha (2015) que: 

A violência doméstica contra o idoso é muito incipiente e um “tabu” em relação 
a essas pessoas. Pensar a violência conjugal sofrida pela idosa é considerar 
que começou antes mesmo de ser idosa, e os motivos foram alguns, que ela 
considera relevantes para manter o casamento até um determinado 
momento. Refletir na possibilidade do filho maior agredir os pais idosos é 
mais constrangedor, porque o convívio familiar e toda trajetória que identificou 
essa relação familiar têm uma história, que precisa ser considerada, para 
compreender o contexto da violência; é admitir falhas na educação que 
empreendeu em casa durante todo um caminho. A complexidade não está no 
simples fato de justificar as causas e as consequências da violência, mas de 
um contexto bem maior, das relações familiares que estão envolvidos, das 
situações de afastamentos e aproximações que vão ocorrer no enfrentamento 
de uma ação judicial, quer de natureza criminal, quer de natureza civil 
(ROCHA, 2015, p. 133, grifo meu). 

Esse trecho evidencia a delicada relação que está implícita na decisão de se 

expor a(s) violência(s) vivida(s) e responsabilizar o(a) agressor(a). São muitos os 

fatores que pesam nesse momento: o medo de perder o suporte familiar; o medo de 

represálias; o medo de prejudicar o filho, filha, neto(a), esposo; a vergonha social em 

expor a “sacralidade” da família; a decepção pessoal em ter “fracassado” como 

educador/a, entre outros.  
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Sentimentos que estão fortemente imbricados na pessoa idosa, próxima da 

finitude, fazendo-as pensar em “aguentar” abusos (principalmente das pessoas 

jovens), pois eles/as “são assim mesmo”, “não tem paciência”, etc. Essa resignação é 

marca de uma geração em que a família como instituição é intocável e inviolável.  

Dias (2005) assinala que existem perspectivas teóricas que se ocupam em 

identificar e analisar as situações potenciais de risco a que as pessoas idosas estão 

submetidas quando o assunto é violência. Destas, interessante ressaltar duas que 

contribuem para o enfoque deste trabalho e são identificadas com as devidas 

adaptações culturais e conjunturais, nas pessoas idosas atendidas no MPBA. 

A primeira faz alusão as relações no tocante a “troca e dependência” entre as 

pessoas envolvidas (exemplo: pessoa idosa e familiares). Dias sinaliza que pessoas 

idosas que dependem dos cuidados de familiares, bem como pessoas idosas em que 

os familiares dependem economicamente delas são vulneráveis a serem vítimas de 

abusos, o que também é afirmado por Minayo (2003) e Brasil (2005). 

Essa leitura encontra sustentação na própria vivência profissional e contato 

próximo com casos de violência contra pessoas idosas ao longo de oito anos no 

atendimento dessas demandas. É perceptível que as relações familiares em que os/as 

idoso/a(s) estão dependentes geram mais conflitos e possibilidades de diferentes 

violações do que aqueles/as que se encontram plenamente independentes (no sentido 

de realização de atividades da vida diária).   

Outra teoria é a do “isolamento social”, a que Dias refere ser um potencial “fator 

de risco” para as pessoas idosas e ter relação especial com a ocorrência de violência 

física. Nesse sentido, explicita que a existência de uma rede social tende a colaborar 

com a família, no sentido de acalmar tensões e conflitos que geram atitudes violentas 

por parte de familiares.  

A presença de indivíduos (e.g. profissionais de serviço social, pessoal de 
enfermagem, etc.) torna mais difícil a prática de abusos sobre os idosos. Eles 
não só intervêm, como podem denunciar os maus tratos, ou a suspeita da 
sua existência, às forças de segurança pública e agências de serviço social. 
O apoio comunitário, a integração na rede alargada das relações de 
parentesco e de vizinhança surgem assim como medidas inibidoras da prática 

de abusos sobre os idosos na família (DIAS, 2005, p. 265). 

Além de Dias, outros documentos citam a questão do isolamento social como 

potencializador do risco de violência (SÃO PAULO, 2007; BRASIL, 2013). Neste 

último, foi mencionado considerando outro sentido, mais relacionado à família: “pode 
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acontecer mesmo quando ela vive rodeada de pessoas da família, se não é percebida, 

não é ouvida, e sua vontade não consta no contexto das relações” (BRASIL, 2005, p. 

60).  

A partir do conceito trazido por Dias, e como integrante da rede de proteção às 

pessoas idosas em Salvador, observo duas questões que se aproximam bastante do 

que vivemos ao nível local e no Brasil: a primeira é que esse papel da rede externa é 

fundamental e pode ser desenvolvido, ao meu ver, por duas políticas públicas 

distintas, mas com imenso poder de articulação (quando estimuladas a tal): a saúde 

e a assistência social. Porém, na conjuntura de precarização das políticas sociais e 

afastamento crescente do Estado dessas funções protetivas, essas políticas não 

alcançam a contento os objetivos a que se propõem (e que estão regulamentados em 

suas Leis Orgânicas e demais normativas posteriores), o que na prática (e aqui 

destaco a experiência que vivo em Salvador), leva a necessidade do MPBA oficiar e 

intervir junto aos gestores públicos para que as pessoas sejam atendidas, 

acompanhadas e permaneçam referenciadas por essas políticas. 

A segunda questão que entendo se aproximar dessa perspectiva teórica trazida 

por Dias (2005) refere-se a própria representação que as pessoas idosas possuem 

dessa função institucional como “inibidora” ou “repressora” de violência. 

Frequentemente ouço por parte delas esse tipo de expectativa relacionado ao 

Ministério Público, considerado como instituição “disciplinadora”. Tem sido cada vez 

mais comum recorrerem a esses locais (principalmente vistas pelo senso comum 

como executoras da Justiça) e solicitarem que os/as familiares levem um “corretivo do 

Promotor de Justiça”, do Delegado, do Defensor Público, com intuito de advertir 

seus/suas agressores/as sobre a existência do Estatuto do Idoso como uma lei de 

proteção, sobre o lugar daquela Instituição enquanto protetora dos direitos das 

pessoas idosas e das consequências daqueles atos. As pessoas idosas entendem 

que a intervenção de terceiro/as, sobretudo quando se tratam de “autoridades”, são 

suficientes para findar com a violência. 

Acho que é nesse contexto que precisa ser problematizada a relação entre o 

cuidado com as pessoas idosas e a solidariedade familiar. Cabe a família o ônus de 

principal cuidadora (como já determinam alguns marcos legais, a exemplo da Lei nº 

10.741/2003 e o próprio Código Penal Brasileiro, os quais delimitam sanções para os 

casos em que a família falte com essa responsabilidade). Como destaca Peixoto 
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(2005), “[...] considerando que o Estado Brasileiro intervém muito pouco para 

minimizar as desigualdades sociais, que as políticas sociais são precárias e que os 

poucos programas sociais existentes destinam-se a uma parcela restrita da população 

brasileira, a família é o único apoio que resta” (PEIXOTO, 2005, p. 226).  

Uma das evidências que Peixoto (2005) analisa diz respeito às solidariedades 

familiares e os papéis atribuídos nessas relações a determinados atores sociais. Aos 

avós, segundo sua pesquisa, cabem tarefas como cuidar das crianças (geralmente 

seus netos e netas), levá-las a escola, realizar afazeres domésticos, etc. Pontua a 

expressiva contribuição financeira das pessoas idosas nas famílias, fato igualmente 

sinalizado por Britto da Mota (2011): “[...] é cada vez mais comum alguma forma de 

dependência econômica, por parte de filhos e netos, inclusive adultos, dos pais 

idosos” (BRITTO DA MOTA, 2011, p.19). Sobre isso, é enfatizado por Mota a 

prevalência das contribuições financeiras de mulheres idosas aos seus familiares, o 

que igualmente foi mencionado por Dias (2005). 

A despeito dessas constatações, as quais encontro no cotidiano profissional, 

destaco ainda a expressão utilizada por Britto da Mota (2011, p. 17) para definir a vida 

em família no contexto das pessoas idosas, a qual ela nomeia como um “terreno de 

mitos”. Associo essa expressão a ocorrência da violência psicológica, uma das mais 

sutis e difíceis de serem identificadas e/ou denunciadas. Observo em visitas sociais 

que a segregação espacial (pessoa idosa reside num quarto afastado ou separado 

dos demais familiares) e a segregação social são formas de violência psicológica 

bastante reproduzidas pelas famílias, o que é preocupante.  

O desrespeito à autonomia é outra constatação presente nas leituras e no 

cotidiano do trabalho do Serviço Social do GEIDEF: mesmo quando a pessoa idosa 

se mostra lúcida e orientada (e, portanto, civilmente capaz), os/as familiares, em 

especial os/as filhos/as, intentam violar sua privacidade e o seu direito à autonomia, 

com o discurso de que necessitam “se respaldar”, “se precaver”, para evitar punições 

futuras da Justiça, caso venha a ocorrer algo de ruim à pessoa idosa (exemplos: 

acidentes, estelionato, roubos, perda de patrimônio, etc.), o que mostra o despreparo 

das famílias na convivência com essas particularidades, gerando, consequentemente, 

uma infantilização do sujeito.  

Veja-se no interior das famílias a cumplicidade dos adultos em manejar os 
velhos, em imobilizá-los com cuidados para ‘seu próprio bem’. Em privá-los 
da liberdade de escolha, em torna-los cada vez mais dependentes 
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“administrando” sua aposentadoria, obrigando-o a sair de seu canto, a mudar 
de casa (...) (BOSI, 1994, p. 78) 

Em se tratando de agendas de enfrentamento a violência contra pessoas 

idosas é forçoso dizer que o Brasil não possui ações prioritárias do poder público 

nesse sentido. O que se vê são planos, programas e projetos isolados de algumas 

políticas, que estão longe de serem suficientes para atender a população idosa na 

proporção de seu quantitativo.  

Contraditoriamente, os marcos legais de proteção a pessoa idosa no Brasil 

contemplam as políticas públicas, sinalizam questões importantes a serem 

desenvolvidas e o país é signatário de convenções e assembleias mundiais sobre o 

tema, embora caminhe tímido no que se refere as alternativas de enfrentamento. 

Obviamente que sabemos que o país tem proporções continentais e que em alguns 

estados, as discussões e enfrentamentos sobre o tema avançam mais do que em 

outros. Prudente sinalizar os avanços alcançados, como a possibilidade de efetuar 

denúncias nos canais oficiais, a exemplo do Disque 100 da Presidência da 

República34, instrumento legítimo de proteção, assim como as Instituições criadas 

para atender a população idosa até o momento. 

Acontece que a conjuntura desfavorável a proteção social é de amplitude 

nacional. Há um destoar exacerbado entre o que preconiza a lei e o que efetivamente 

ocorre no cotidiano das pessoas idosas, sobretudo na atual conjuntura de investida 

neoliberal, cujas consequências já foram mencionadas no capítulo 2 desta 

dissertação, o que implica na necessidade de maior organização política desses 

sujeitos, visando exercer pressão para efetivar seus direitos constitucionalmente 

assegurados - seria o que Santos (2010) denomina de “fascismo social”? A 

fragilização do Estado, sua diminuição no que tange a proteção social, aliado a 

crescente política mercadológica de relações sociais e de relações humanas, 

                                                           
34 O Disque Direitos Humanos – Disque 100 é um serviço de utilidade pública da Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República (SDH/PR). Lançado em 2003, é vinculado à Ouvidoria Nacional 
de Direitos Humanos, que recebe demandas relativas a violações de Direitos Humanos. 
Ele visa atender especialmente as populações consideradas de alta vulnerabilidade, como crianças e 
adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, LGBT, pessoas em situação de rua, 
quilombolas, ciganos, índios e pessoas em privação de liberdade. 
O serviço, que soma mais de 3,2 milhões de ligações em dez anos (dados de junho 2013 – SDH/PR), 
inclui ainda a disseminação de informações sobre direitos humanos e orientações acerca de ações, 
programas, campanhas e de serviços de atendimento, proteção, defesa e responsabilização em 
direitos humanos disponíveis no âmbito federal, estadual e municipal.  
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favorecem e fomentam a lógica do fascismo social. 

No município de Salvador, os equipamentos de proteção social direcionados ao 

cuidado e ao enfrentamento da violência contra pessoas idosas não se encontram 

articulados e apresentam pouca resolutividade. Na pesquisa de Delgado (2015), a 

discussão sobre esse papel da família como principal cuidador é o mote utilizado e 

confirmado pelos resultados, que indicam a escassez e desarticulação entre esses 

serviços públicos. A autora utilizou depoimentos de três mulheres cuidadoras de 

pessoas idosas (das três, duas das cuidadoras também eram idosas), os quais 

demonstraram que a família permanece praticamente sozinha nessa missão do 

cuidado/proteção/provimento, com impacto maior para mulheres, o que indica a 

desigualdade de gênero implícita nesse papel de cuidadora. A complexidade da 

“alquimia de categorias” (CASTRO, 1992, p.57) se revela com grandes impactos sobre 

gênero, classe, etnia/cor e formação. 

Nessa direção, pode-se afirmar que existe em Salvador e na Bahia uma gritante 

fragilidade das políticas públicas, resultado de um projeto macro de desmonte da 

proteção social ao nível nacional, que resulta em redução do orçamento para políticas 

sociais, focalização dos programas e projetos, além de toda precarização no cotidiano 

dos trabalhos de muitos profissionais que estão a serviço das políticas públicas.  

Todos esses fatores interferem gravemente na efetividade do trabalho 

realizado, e assim, situações de violência são atendidas de maneira paliativa, com 

ênfase meramente legalista e com baixa efetividade no que se refere a superação 

definitiva da situação de risco. 

Nesse sentido, Delgado (2015, p.784-785) destaca a sobrecarga depositada na 

família, e em especial nas mulheres dessas famílias a esse respeito, criando relações 

de tensão e conflitos 

Cuidar de alguém dependente exige que a família tenha apoio das políticas 
sociais. Além de serem atendidas em instituições públicas, devem ser 
orientadas sobre os processos de cuidar, ou seja, precisam de suporte social 
e de atenção para exercerem o cuidado. Nesse sentido, a inserção dos 
cuidadores em atividades, grupos de orientação e programas de apoio, pode 
ajudar a minimizar adoecimentos, sentimento de culpa e impotência que são 
frequentes em familiares que cuidam de idosos dependentes (DELGADO, 
2015, p.784-785). 

O resultado danoso dessa concentração privada de cuidados é o desgaste que 

isso provoca na pessoa que exerce essa atividade, o que pode constituir um fator de 
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vulnerabilidade para ocorrência de violência contra a pessoa idosa, bem como pode 

vulnerabilizar as relações familiares como um todo. Cito aqui um exemplo bastante 

corriqueiro no atendimento as famílias que buscam o Ministério Público para 

orientação e/ou denúncias: nas famílias de classes populares, é comum o conflito 

entre os descendentes da pessoa idosa devido a esse cuidado ficar centralizado em 

uma única pessoa. Na maioria dos casos, os idosos e idosas dessas famílias tiveram 

vários/as filhos/as, porém nem sempre a totalidade desses descendentes participa do 

cuidado, sobrecarregando uma ou duas pessoas. Isso gera uma tensão declarada no 

contexto doméstico e a busca por intervenção da justiça, na esperança de que seja 

solucionado o dilema, é muito utilizada. 

 Por outro lado, nas famílias de classe social média ou alta, observa-se que o 

conflito se dá no sentido de quem vai cuidar/assistir à pessoa idosa.  Explico: em se 

tratando de pessoas idosas com remuneração mais elevada ou que tenham um 

patrimônio considerável, os familiares acabam por “disputar” o posto de cuidador/a, 

curador/a e/ou procurador/a, sendo uma demanda frequente no Ministério Público 

denúncias de negligência e/ou violência financeira por parte desses familiares. Em 

geral, se acusam mutuamente, colocam a pessoa idosa como vítima, sendo que 

muitas vezes essa pessoa é bem cuidada e está provida materialmente de recursos, 

mas se encontra em meio a uma disputa. Tal contexto pode gerar danos psíquicos e 

até físicos, quando somatizadas essas questões. No próximo capítulo, serão 

indicados dados empíricos relativos a situações onde a violência financeira e a 

negligência são os fatores de impasses e discórdias. 

Conforme já exposto nas considerações finais, a proposta desta pesquisa partiu 

da constatação que na Promotoria Especializada de atendimento a pessoa idosa da 

comarca de Salvador o maior número dos casos recebidos tratava do tema violência, 

caracterizados de maneira genérica e sem instrumentos de proteção mais especial. 

Complementar a isso, uma segunda constatação: os casos de violência envolvem 

quantitativamente mais mulheres idosas. Delgado (2015) na sua pesquisa de campo 

em quatro Instituições da capital baiana, que se ocupam do enfrentamento da 

violência contra a pessoa idosa (entre elas estava o MPBA), sinalizou essa 

constatação.  

Nesse diapasão percebe-se o quão urgente e necessário é potencializar esse 

debate, observando contextos reais e criando metodologias de coleta/banco de 
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informações e estratégias de proteção.  

Segundo Dias, mais tardio do que a publicização e ocupação das áreas do 

conhecimento sobre atos abusivos contra pessoas idosas, foi o olhar especifico para 

a violência contra as mulheres idosas. Assim, afirma que “a literatura sobre violência 

doméstica anterior a 1990 praticamente era omissa em relação à violência que afecta 

a mulher idosa, quer sob a forma de mau trato conjugal, quer na modalidade de abuso 

institucional” (DIAS, 2005, p. 260). 

Por essas razões se faz necessário resgatar a contribuição do movimento 

feminista e estudos acadêmicos-institucionais mais avançados sobre as relações de 

gênero, no intuito de iluminar essa discussão trazida para o âmbito do 

envelhecimento. Não obstante, percorrer as interfaces entre gênero, gerações, classe 

e cor/etnia. 

4.3 Relações de gênero e a violência contra a mulher idosa 

            Um dos desafios desta pesquisa foi a minha inserção no universo das 

discussões feministas, das relações de gênero e de violências contra as mulheres. 

Não obtive em minha trajetória de graduação um contato com esse campo do 

conhecimento, sendo absolutamente recente esse encontro, através de obras 

diversas, como Bordieu (2003), Saffioti (2004), Oliveira e Cavalcanti (2007), Castro 

(2011), Dias (2015). 

Ao passo que ainda estou a descobrir sobre o tema, penso que é imprescindível 

apresentar neste trabalho uma mostra do embasamento teórico utilizado nas leituras 

para contribuição com o tema desta pesquisa, relacionado as relações de gênero 

assimétricas existentes em nosso meio e a própria violência decorrente destas, em 

que as mulheres são as mais atingidas, dadas as características históricas e culturais 

que atribuem ao homem o papel de poder, dominação e “vantagens” em relação as 

mulheres. 

Nas leituras de disciplinas do Mestrado, encontrei em Saffioti (2004) questões 

norteadoras, tais como o conceito de patriarcado, relações patriarcais, as formas de 

violências, diferenciações necessárias entre os conceitos de violência doméstica, 

violência de gênero, etc. Fortalecida com essas elucidações, pude refletir acerca 

dessa desigualdade, que é histórica, acompanha a dinâmica social, tem encontrado 
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espaços para continuar se mantendo viva, embora seja inegável os avanços 

alcançados até aqui no enfrentamento da questão, mas que ainda não conseguem 

eliminar plenamente as ocorrências violentas cotidianas e chegam até o feminicídio.  

Sobre a desigualdade de gênero, concordamos que ela é adquirida nas 

vivências e alimentada pelos processos de relações interpessoais (cuja cultura se 

encontra como pano de fundo), pois 

[...] a desigualdade, longe de ser natural, é posta pela tradição cultural, pelas 
estruturas de poder, pelos agentes envolvidos na trama das relações sociais. 
Nas relações entre homens e mulheres, a desigualdade de gênero não é 
dada, mas pode ser construída, e o é, com frequência (SAFFIOTI, 2004, p. 
71). 

O gênero como categoria de análise social é rica em possibilidades para 

propiciar um entendimento crítico acerca da nossa realidade desigual, violenta e 

contraditória, bem como oferece fortes e férteis interlocuções com outras 

categorias/indicadores sociais, como classe, gerações, etnia, etc. no olhar sobre o 

tema.  

Acerca das mulheres idosas, foco deste trabalho, creio ser importante sinalizar 

aqui o que a demografia e diversos autores e autoras já concluíram a respeito do 

gênero predominante entre as pessoas idosas: a feminização da velhice é concreta.  

O envelhecimento é também uma questão de gênero. Considerando a 
população idosa como um todo, observa-se que 55% dela são formados por 
mulheres. Quando desagregada pelos subgrupos de idade, a diferença entre 
essas proporções aumenta, principalmente entre os mais idosos 
(CAMARANO, KANSO E MELLO, 2004, p. 29). 

Na obra, se retrata justamente elementos que caracterizam essas mulheres 

idosas, partindo de recenseamentos realizados no Brasil em 1981, 1990 e 2000. Esse 

mapeamento demonstra dados especialmente importantes: crescem o número de 

mulheres idosas, e esse crescimento é acompanhado pelo percentual de mulheres 

idosas chefas de família; Além disso, cresce o número de mulheres idosas que vivem 

sós. Por outro lado, diminuem o número de idosas que se encontra na pobreza, o que 

provavelmente, tem relação direta com as mudanças ocorridas na Previdência Social 

em relação ao acúmulo de benefícios por mulheres35  

O contingente feminino de mais de 60 anos de idade passou de 0,9 milhões 

                                                           
35 Em caso de idosas aposentadas por tempo de contribuição ou idade, é possível acumular esse 

benefício a pensão por morte dos seus esposos. Dessa forma, entende-se que a renda dessas 
mulheres tem aumentado, se comparada a década de 80 e 90 do século XX. 
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em 1940 para 8 milhões em 2000, ou seja, quase decuplicou em 60 anos. Em 
termos proporcionais, as mulheres idosas respondiam por 2,2% do total da 
população brasileira em 1940 e passaram a serem responsáveis por 4,7% em 
2000. A proporção comparável para a população masculina em 2000 foi de 
3,8% (CAMARANO, 2004, p. 3). 

Situar o nosso lugar ao nível populacional e demográfico é o primeiro passo 

para buscar o fomento da discussão sobre o ser mulher numa sociedade desigual, 

sexista e misógina. É cabível mencionar que seja no espaço privado, seja no público, 

desigualdades no geral fomentam violências e aqui, nesta discussão sobre gênero, 

podemos dizer que o aspecto cultural (prevalência dos mitos relacionados à família, 

ao lugar de mulheres como cuidadoras, como baluarte do grupo familiar, etc.) é 

sustentáculo dessas práticas. Assim, nos valemos das considerações de Dias: 

O desfasamento entre paridade de género preconizada pelas sociedades 
ocidentais democráticas e as realidades socioprofissionais e familiares 
existentes conduz à persistência dos citados mitos acerca da família. A família 
e os papéis sociais de género têm que ser desnaturalizados, assim como 
deve ser rejeitada a dicotomia entre espaço público e domínio privado. 
Homens e mulheres não existem em contextos naturalmente criados. Pelo 
contrário, tais espaços resultam de processos complexos de construção 
social (Dias, 2007:159). A consideração de tais pressupostos é, na nossa 
opinião, central para uma intervenção adequada nas questões da família e, 
em particular, da violência doméstica, por parte do sistema jurídico-legal e 
judicial (DIAS, 2010, p.250). 

Então vejamos: essa questão do mito familiar36, da família que é padronizada 

(família nuclear monogâmica), que é exaltada pela mídia televisiva nos comerciais 

como um ícone de felicidade tem sido um aprisionamento constante principalmente 

para as mulheres. Essa família ideal tem a mulher como “pilar”. Porém, hoje essa 

mulher abarca atribuições diversificadas e pesadas (no passado era a cuidadora 

familiar, hoje acumula essa função com as demandas profissionais) desde a 

juventude, idade adulta e chegando até a velhice, onde a idosa precisa cuidar do 

companheiro idoso, ou na falta deste, dos netos, ou cumulativamente, de ambos, 

podendo inclusive ser cuidadora de até três gerações. Com as idosas mais jovens, na 

faixa dos 60 anos, tem se observado de forma crescente que estas cuidam de idosos 

e idosas mais velhos, geralmente seus/suas genitores/as (BRITTO DA MOTA, 2010), 

o que sustenta a ideia de que essa “expectativa” do cuidado aos dependentes se 

                                                           
36 Em seu artigo “Em defesa da família tentacular”, Kehl (2003) ressalta que o apego aos padrões de 

família nuclear nos aprisiona e impede de olharmos para nossas famílias de forma mais leve e 
consciente de suas potencialidades. Além de realizar um retrospecto histórico neste texto, a autora 
destaca a crise ética nas famílias contemporâneas, as funções familiares insubstituíveis e também 
sinaliza a importância do Estado na proteção social das famílias.  



73 
 

centra na mulher (CAMARANO, 2004; GOLDANI, 2004; DELGADO, 2012), fazendo 

parte de seus “papéis esperados”, conforme aponta Delgado: 

Esse perfil chama nossa atenção para a significativa presença da mulher 
idosa na família do trabalhador pobre no Brasil, presença que é evidenciada 
nos estudos contemporâneos, mas que não é algo necessariamente recente.  
Se observamos bem, vemos que essas mulheres foram todas cuidadoras de 
parentes mais velhos e mais jovens, muitas vezes simultaneamente. A 
complementaridade de papéis e funções é algo significativo em suas vidas e 
remonta não só ao seu atual estágio de vida mas à sua condição como 
antigas trabalhadoras (DELGADO, 2012, p. 86). 

 Contraditoriamente, autores e autoras que enfatizam suas pesquisas na 

categoria social das gerações, a exemplo de Britto da Mota (2002, 2010), Dias (2005) 

e Delgado (2012) são unânimes em afirmar que existem poucas produções a respeito 

de velhice feminina. Segundo Delgado (2012) essa velhice “(...) continua sendo uma 

realidade bastante invisível para a produção acadêmica em geral, ainda que ganhe 

destaque no interior da literatura sobre envelhecimento, mas, sobretudo, continua 

sendo invisível para as políticas sociais.” (DELGADO, 2012, p.79). 

Isso é uma realidade preocupante porque a velhice não é homogênea, como já 

comentamos, e, portanto, sua vivência é extremamente diferenciada para cada 

sujeito, principalmente levando em conta características como o gênero, o grupo 

social, a raça, etc. Dessa forma, as mulheres idosas, por mais expectativa de vida que 

tenham, sofrem mais fortemente os revezes da saúde, principalmente pelas funções 

desempenhadas durante a vida adulta, e que frequentemente são reinventadas na 

velhice, fazendo com que muitas continuem a trabalhar arduamente, seja em casa, 

seja no âmbito externo, para complementar renda, entre outras ocupações. 

 Neste aspecto, precisa-se pensar (e repensar) sobre o que já foi indagado por 

Britto da Mota (2011): em que medida o movimento feminista contribuiu e contribui 

para as conquistas alcançadas até então (bem como as lutas presentes, que seguem 

urgentes), no que diz respeito ao enfrentamento da violência contra as mulheres 

idosas? 

  Bandeira (2014) assinala a importância do movimento feminista na luta sobre o 

enfrentamento da violência doméstica e reconhecimento da paridade de gênero. Tal 

contribuição é inegável, pois a partir delas é que fomos “colocando as concepções 

acerca dos sexos fora do âmbito biológico e as inscrevendo na história.” (BANDEIRA, 

2014, p. 449).  
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A contribuição dessa desconstrução, que articula o fenômeno com a 

historicidade, descartando a questão natural/biológica, evidencia a importância de se 

lançar mão da perspectiva de gênero como uma “lente” de esclarecimento, 

principalmente no campo jurídico, uma vez que ao adotar esse olhar, consegue-se  de 

forma histórica e contextualizada compreender como a linguagem, os discursos e as 

ações geralmente fortalecem hierarquias de gênero, e assim, naturalizam 

desigualdades entre homens e mulheres.  

Paralelo as leituras, observei dados de pesquisas sobre o tema da violência de 

gênero, como o “Mapa da Violência: homicídios de mulheres no Brasil” (2015) e a 

pesquisa “Violência doméstica e familiar contra a mulher”, do DataSenado37, divulgada 

em junho de 2017. Tais investigações puderam correlacionar a realidade atual com as 

questões que as leituras teóricas apresentam. 

           Nos escritos de Cavalcanti & Gomes (2015, p.3), a problematização do tema 

da violência doméstica “portas adentro” me remeteu a associações com o que ocorre 

com as pessoas idosas, em especial as mulheres, que vivem e revivem esse “silêncio”, 

sobretudo nas relações afetivas e familiares, considerando toda uma vida de 

resignações, balizadas pelas desigualdades de gênero reproduzidas socialmente.  

O fenômeno da violência contra a mulher é antigo e, embora fazendo parte 
do cotidiano de muitas famílias, foi ocultado e invisibilizado por muito tempo. 
Em diversos casos, a violência é silenciosa; em outros, ela é invisível ou 
invisibilizada. Somente ganhou visibilidade e maior destaque quando 
agendas internacionais e nacionais e movimentos sociais proporcionaram as 
condições para a formulação dos necessários diálogos e políticas de garantia 
e de proteção à mulher e também de outros grupos vulneráveis e “excluídos”, 
tais como idosos e crianças e adolescentes (CAVALCANTI & GOMES, 2015, 
p.3). 

A respeito das mulheres idosas, Britto da Mota critica o silêncio familiar, que 

“abafa” as situações violentas sofridas no interior das relações, em detrimento da 

                                                           
37O Instituto DataSenado foi criado em 2005 para acompanhar, por meio de pesquisas, enquetes e 

análises, a opinião pública sobre o Senado Federal, sobre a atuação parlamentar e sobre temas em 
discussão no Congresso Nacional. Em 11 anos, o DataSenado ouviu 4,12 milhões de brasileiros sobre 
temas como violência doméstica, segurança pública, reforma política, meio ambiente, violência contra 
a juventude negra, Estatuto da Criança e do Adolescente, entre outros. Desde 2005, ano anterior à 
promulgação da Lei Maria da Penha, o DataSenado aplica, de dois em dois anos, pesquisa telefônica 
sobre o tema violência doméstica contra a mulher. Em 2017, o Instituto realizou a sétima edição da 
pesquisa, em parceria com o Observatório da Mulher contra a Violência. Nela, foram ouvidas 1.116 
brasileiras, no período de 29 de março a 11 de abril. O levantamento foi realizado apenas com 
mulheres, representando a opinião e vivência da população feminina brasileira com acesso a telefone 

fixo e celular. 
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preservação de sua “imagem social de proteção e tranquilidade” (BRITTO DA MOTA, 

2011, p. 20). 

No âmbito de agendas nacionais e internacionais em atenção ao 

envelhecimento, a violência contra a mulher idosa é citada no Plano de ação 

internacional para o envelhecimento38 (Brasil, 2003, p. 71) da seguinte forma:  

As mulheres idosas correm mais riscos de ser objeto de maus-tratos físicos 
e psicológicos devido às atitudes sociais discriminatórias e a não realização 
dos direitos humanos da mulher. Algumas práticas tradicionais e costumes 
prejudiciais se traduzem em maus-tratos e violência contra mulheres idosas, 
situação que geralmente é agravada pela pobreza a falta de acesso à 
proteção da lei (Brasil, 2003, p. 71). 

Oito anos depois, entretanto, textos como o de Britto da Mota (2011, p. 20) 

sinalizam a continuidade de gargalos, a começar pela invisibilidade das ocorrências 

de violência contra a mulher idosa.  

Não poderia concluir, contudo, sem mencionar que não há dimensão social, 
hoje, onde a omissão da presença das idosas seja mais sensível ou 
surpreendente do que no caso da violência. Ao ponto até de, além de deixá-
las publicamente desprotegidas, abandonar-se também uma parte importante 
da discussão teórica sobre âmbitos e consequências das (rel)ações violentas. 
A violência contra as mulheres não se restringe à vitimização daquelas em 
idade jovem, no período reprodutivo, como retrata a grande maioria dos 
trabalhos. Ao contrário, essa violência continua e assume novas formas, 
velhice adentro (BRITTO DA MOTA, 2011, p. 20, grifo meu). 

Ao aproximar essa discussão da violência de gênero, exemplificamos com a 

pesquisa DataSenado, que lançou a pergunta “Você já sofreu algum tipo de violência 

doméstica ou familiar provocada por um homem?” às entrevistadas. Das 138 mulheres 

idosas (60 anos ou mais) que responderam à pesquisa, 31% respondeu que “sim”, e 

69% respondeu que “não”. Quando comparado com outras faixas etárias, percebe-se 

que a resposta “sim” teve um percentual baixo. Exemplo: das mulheres de 40 a 49 

anos, apenas 23% responderam afirmativamente; das mulheres de 16 a 19 anos, 

                                                           
38 Lançado em 2003 pela Presidência da República, em conjunto com a Secretaria Nacional de Direitos 

Humanos e Conselho Nacional do idoso, no mesmo ano da promulgação da Lei nº10.741, (o Estatuto 
do idoso). Ressalte-se que naquela época, a discussão fervilhante sobre envelhecimento, acentuada 
pela II Assembleia mundial sobre o envelhecimento (realizada em Madri), juntamente com a 
movimentação social, culminou no desengavetamento do projeto de lei do Estatuto.  Referente ao Plano 
de Ação Internacional, este expressa sua finalidade da seguinte forma, na apresentação do volume: 
“(...) contém os principais documentos produzidos durante a II Assembléia Mundial sobre o 
Envelhecimento, realizada em abril de 2002 pela Organização das Nações Unidas em Madri, Espanha. 
A Declaração Política e o Plano de Ação Mundial para o Envelhecimento constituem importante 
referencial para o direcionamento das ações da Secretaria Especial dos Direitos Humanos que, 
juntamente como a Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos e o Conselho Nacional 
dos Direitos do Idoso têm promovido o combate à discriminação, à negligência, ao abuso e aos maus 
tratos à velhice.” (p. 11). 



76 
 

apenas 11% respondeu da mesma forma. Isso parece demonstrar pouca 

compreensão do fenômeno da violência contra a mulher, considerando que nosso 

país ainda engatinha no aspecto da educação como agente de mudança e chama a 

atenção para essa afirmativa das idosas entrevistadas: sofreram ou continuam 

sofrendo violências? 

 Quanto ao tipo de violência sofrida, as mulheres com 60 anos ou mais citaram 

mais a violência física (66%), a violência psicológica (42%) e a violência moral (27%). 

Outro dado que me parece interessante para essa discussão é a resposta da pergunta 

“Quem foi o agressor?”. Segue abaixo a figura de número 3 com o quadro transcrito 

da pesquisa: 

Figura 3 - Tabela “quem foi o agressor?” 

 
Fonte: DataSenado, 2017. 

Diferentemente dos outros grupos de mulheres respondentes, percebeu-se nas 

respostas das mulheres idosas que além do principal agressor (marido/companheiro), 

vizinhos e filhos aparecem nas respostas, com respectivamente 10% e 3%. 

De certa forma, apesar de saber que a resposta dessas mulheres acima de 60 

anos pode não dizer respeito necessariamente a uma violência recente (21% das 

mulheres idosas respondeu que sim, a violência havia ocorrido nos últimos 12 meses, 

e 79% respondeu que não), percebe-se que o fenômeno, de fato, traduz expressões 

da questão social atual, imbricada em relações de gênero desiguais, e com potenciais 

fatores de risco, como desemprego, convivências intergeracionais conflituosas, 
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possíveis dependências de substâncias psicoativas, etc. De fato, as mulheres idosas 

respondentes correm alto risco de continuarem imersas em violências, perpetuando 

ciclos de opressão.  

O mapa da violência “Homicídio de mulheres no Brasil” (BRASIL, 2015) 

apresenta dados alarmantes ao nível nacional. Vejamos: no ano de 2014, foram 

notificados 9.651 casos de atendimentos de mulheres idosas no SUS, dos quais a 

violência física figurou como a primeira em número de casos (3.684) e a violência 

psicológica em seguida, com 2.384 casos. As violências ocorrem prioritariamente no 

ambiente doméstico e o documento indica que 5.217 dos casos atendidos no SUS (ou 

seja, 54%) se referiam a violências praticadas em casa, por filhos/as prioritariamente 

(2.206 casos), seguidos do cônjuge (813 casos). 

Em alusão a citação anterior de Britto da Mota (2011), concordamos que é 

perceptível a ausência de referências às mulheres idosas vítimas da violência 

doméstico-familiar tanto nas políticas sociais, nos programas e projetos de 

enfrentamento, nas instituições que atendem esse público (de mulheres adultas), 

como nos materiais e campanhas governamentais e institucionais para divulgação das 

ações de proteção e incentivo a denúncias de violações de direitos. O movimento 

feminista, igualmente, parece não olhar para essa realidade. 

O aparato institucional parece não estar preparado para esta realidade, que 

sim, é praticamente invisível. Um exemplo disso são as Delegacias especializadas de 

atendimento à mulher de Salvador. Caso a vítima de violência doméstica tenha mais 

de 60 anos, a orientação é de que se dirija a DEATI e lá seja atendida. Muitas vezes, 

essa dificuldade em encontrar o apoio esperado desmobiliza a vítima e acarreta sua 

desistência imediata, já fragilizada e temerosa sobre a decisão de denunciar. Aqui 

abro um parêntese para citar a precariedade da DEATI em todos os aspectos: 

recursos humanos, materiais, espaço físico, resolutividade, interlocução com a rede, 

etc. Mulheres idosas que denunciam a violência doméstica no local podem aguardar 

até seis meses para a audiência inicial ser realizada (com raras exceções de casos 

mais urgentes). Isso desmotiva e apavora essas mulheres, levando-as a procurar 

ajuda em outras Instituições ou até mesmo a desistir de tudo. 

Essa conjuntura desperta certas inquietações e indagações. Como observar a 

realidade existente em Salvador e não se questionar acerca dessa “contradição”? Me 

parece que a proteção a mulheres idosas vítimas de violência doméstica carece de 
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potência, reorganização e atenção. Necessário trazer para essa reflexão o artigo 2º 

da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que assinala: 

Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social (BRASIL, 
2006, p.1, grifo meu). 
 

O entendimento desse trecho do dispositivo legal gera conflitos recorrentes de 

competência. Em pesquisa virtual sobre jurisprudências brasileiras com palavras 

chave “medidas de proteção mulher idosa”, percebe-se que há conflito de 

competência em processos que envolvem as categorias “violência doméstica” e 

“mulher idosa”. 

Trago um exemplo sobre o conflito ora mencionado. 

Trata-se de Conflito Negativo de Jurisdição entre o Juízo de Direito da 3ª Vara 
Criminal, suscitante, e o Juízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher da Comarca de Feira de Santana, suscitado, nos 
autos da Ação Penal nº 000033711.2012.8.05.0080, ajuizada em desfavor de 
Leandro de Oliveira Pinho, denunciado pela prática do delito tipificado no art. 
158 (extorsão), c/c o art. 61, “e” e “h”, do CPB, c/c o art. 41 da Lei nº 
11.340/2006, dado que, aproveitando-se da vulnerabilidade da sua genitora, 
Adenil de Oliveira Pinho, de 69 (sessenta e nove) anos de idade à época do 
fato e, fazendo uso de drogas (crack), constrangeu-a a entregar-lhe a quantia 
de R$ 6,00 (seis reais), pondo um garfo e uma faca em sua cintura. Narra 
ainda a denúncia que o réu constantemente ameaçava e agredia moralmente 
a sua genitora para que esta lhe entregasse dinheiro, com o intuito de 
sustentar o seu vício. 
A ação penal foi inicialmente distribuída à Vara de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher da Comarca de Feira de Santana, Criminal, cujo 
Juízo declinou de sua competência, sustentando, com fulcro no art. 131, 
parágrafo único da Lei nº 10.845/2007, Lei de Organização Judiciária do 
Estado da Bahia, que a competência para o processamento de crimes que 
tenham como vítima o idoso é da 3ª Vara Crime daquela Comarca e não da 
Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, aduzindo no tocante 
às situações de violência em família praticadas contra idoso, criança ou 
adolescente, a vulnerabilidade física da vítima não se dá por conta do gênero, 
mas sim por sua condição de idoso, criança ou adolescente, hipossuficiente 
em razão de sua idade. 
Assim, determinou a remessa dos autos a este Egrégio Tribunal de Justiça 
para que seja dirimido o conflito instaurado entre as duas autoridades 
judiciárias que se julgaram incompetentes para processar e julgar a presente 
quaestio. Houve abertura de vista dos autos à Procuradoria de Justiça 
Criminal, (fls. 81/85), oportunidade em que pugnou pela procedência do 
presente Conflito de Jurisdição, reconhecendo-se a competência do MM. 
Juízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
da Comarca de Feira de Santana para processar e julgar o feito. 
É o relatório. 

Nesta e em outras dezenas de jurisprudências encontradas, percebe-se que o 

conflito de competência entre varas-crime e varas especializadas de violência 

doméstica tem sido majoritariamente reportado a competência desta última, após a 
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avaliação devida. Tais entendimentos reforçam que a complementaridade entre o 

Estatuto do idoso e a Lei Maria da Penha é real e necessária, como argumentou a 

Desembargadora Nagila Brito em seu voto: “A Lei Maria da Penha não exclui do seu 

âmbito as mulheres que estão abrangidas pela proteção do Estatuto do Idoso, uma 

vez que, para efeitos da Lei nº 11.340/06, mulher é toda a pessoa do sexo feminino, 

independentemente da idade desde que verificada a violação ou ameaça de direitos 

em razão do gênero feminino”. 

E é com base nessa diversidade de reflexões teóricas e de casos práticos, nas 

inquietações frente a realidade, na relevância da instituição ministerial para a proteção 

dos direitos humanos e, principalmente, no respeito à população idosa que é vítima 

de várias violações diariamente, é que apresentaremos no próximo capítulo os 

resultados da investigação realizada a respeito das mulheres idosas vítimas de 

violência atendidas no MPBA. 
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5 VIOLÊNCIAS CONTRA MULHERES (E IDOSAS): CONTEXTO(S) 

INSTITUCIONAL(IS), AGENDAS E POLÍTICAS 

 
 “É desagradável (expor essa situação), seja lá pra 
onde for, é muito desagradável. Pai falando de filho, 
filho... é uma coisa horrível...”  (T.O.,85). 

 

 A ocorrência da violência contra mulheres tem trazido diversas indagações por 

parte de pesquisadores, da sociedade, dos meios de comunicação às Instituições que 

atendem e tem por dever proporcionar proteção social e assistência a essas pessoas 

que sofrem com atos violentos perpetrados em decorrência de sua condição de 

gênero. 

 Neste capítulo, transitaremos pela contextualização institucional relativa às 

agendas em curso no âmbito institucional do MPBA no que diz respeito ao 

enfrentamento a violência contra as mulheres, para em seguida, trazer o lugar do 

Ministério Público no enfrentamento as questões do envelhecimento, particularizando 

o lugar do MPBA e a atuação do GEIDEF. 

 A iniciar pela vigência e interlocução de agendas de enfrentamento a violência 

contra as mulheres do MPBA, cabe contextualizar o seguinte: o Ministério Público 

conta com o GEDEM, que foi instituído em 21 de dezembro de 2006 pela Resolução 

nº 021/2006. Está diretamente ligado ao CAODH e sua atuação abrange em primeiro 

lugar a cidade de Salvador e ainda o assessoramento aos demais municípios da Bahia 

O GEDEM, cuja coordenação é atribuída a um Promotor de Justiça designado 
entre os membros que atuam na Capital na área de atendimento e proteção 
aos direitos da mulher, tem por finalidade a integração e o intercâmbio entre 
os órgãos do Ministério Público que atuem nesse ramo, além da 
uniformização dos procedimentos relativos a essa área específica de 
atuação. A criação do GEDEM representou verdadeira preocupação do 
Ministério Público do Estado da Bahia com os direitos das mulheres e a 
repressão efetiva a atos de violência praticados contra as mesmas, muitas 
vezes, oriundos de seus próprios lares, por meio de seus companheiros e 
familiares. Essa iniciativa teve como base a promulgação da Lei “Maria da 
Penha “(Lei nº 11.340/2006), que criou em verdadeiro escudo contra atos 
que, até então, de forma irracional, estavam enraizados como “costume” 
perante a sociedade brasileira, impondo penalidades mais severas a quem 
pratica atos de violência contra as mulheres (BAHIA, 2008, p.1). 

 Fundamental destacar que o atendimento do GEDEM é realizado por equipe 

multiprofissional, composta por promotores de justiça, assistente social, psicólogo, 

assistentes técnico-administrativos. O público alvo do GEDEM abrange as mulheres 

a partir dos 18 aos 59 anos. O Grupo atua de forma interligada com as políticas 
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públicas, possui uma articulação satisfatória e reconhecida institucionalmente, o que 

se deve, fundamentalmente, a atuação profícua da Coordenação do Grupo, que desde 

sua criação, tem incentivado e proposto ações ao nível estadual para divulgação do 

tema da violência doméstica, na perspectiva de fomentar discussões e intervenções 

mais qualificadas. É importante destacar a diversidade das ações e projetos do Grupo, 

que incluem produções técnicas, cartilhas, realizações de cursos, seminários, rodas 

de conversa, diálogos interdisciplinares e apoio a eventos externos a Instituição, que 

discutem questões de gênero, enfrentamento a violência doméstica, entre outros. 

Mencionamos ainda a participação de membros que atuam no GEDEM em comissões 

de direitos humanos e em diversos espaços de discussão a nível nacional que trazem 

o tema da violência doméstica. 

 Em 2014, através da resolução nº43/2014, o GEDEM passou a atender ainda 

as demandas relacionadas ao público LGBT. Desta forma, alterou-se, portanto, o 

artigo 1º da resolução que criou o GEDEM (nº 21/2006), passando a vigorar da 

seguinte forma: 

Fica instituído o Grupo de Atuação Especial em Defesa da Mulher - GEDEM, 
destinado a atuar na proteção dos direitos da mulher e da população de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT, na Comarca da 
Capital, podendo atuar em conjunto com os outros órgãos de execução com 
atribuições nesta área, nas comarcas do interior do Estado (BAHIA, 2006, 
p.1). 

 O cenário institucional é favorável a difusão e ampliação de discussões, 

debates e enfrentamentos ao tema da violência contra as mulheres no Estado da 

Bahia.  

No âmbito do poder executivo, a SPM, que foi criada em 4 de maio de 2011, 

através da Lei 12.212, e que tem como missão “[...] elaborar, propor, articular e 

executar políticas públicas para todas as mulheres, respeitando suas diferenças, com 

prioridade para as mulheres em situação de pobreza e/ou vulnerabilidade social, em 

todo o Estado da Bahia” (BAHIA, 2011, p.1), fortalece a causa das mulheres, com 

agendas de intervenções em todo o Estado, a exemplo dos projetos “Respeita as 

mina”, “março mulheres”, “Caravana respeita as mina”, “Mulher com a palavra”, entre 

outros. Não foi encontrado no website da Secretaria nenhum projeto direcionado 

especificamente às mulheres idosas. 

Quanto a cidade de Salvador, percebe-se avanços no poder executivo local: a 

modificação da já existente Superintendência de políticas para as mulheres – SPM ao 
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patamar de Secretaria Municipal, ao final de 201639, denota o avanço político da 

discussão dos direitos das mulheres e da luta pela igualdade de gênero. Ao nível de 

atendimento as mulheres vítimas de violência, o município conta com o Centro de 

Referência de atenção à mulher Loreta Valadares, vinculado ao NEIM/UFBA, 

importante equipamento público40 que completa em 2017, doze anos de atuação. 

Na contramão desses avanços aos níveis municipal e estadual, observa-se que 

no âmbito federal houve um retrocesso: a medida provisória nº 726, publicada no 

Diário Oficial da União no dia 12 de maio de 2016, “[...] estabeleceu a nova estrutura 

organizacional da Presidência da República e dos Ministérios que compõem o 

governo federal” (BRASIL, 2016,p.1), e com isso, o então Ministério das Mulheres, da 

Igualdade Racial e dos Direitos Humanos foi extinto e “repartido” em Secretarias 

especiais, passando a integrar o Ministério de Justiça e Cidadania, o que denota um 

descompromisso com as conquistas anteriores e fragiliza a dinâmica orçamentária, e 

de execução dos programas e projetos específicos. 

Tal cenário provoca apreensão e nos convoca a vigiar acerca da nossa 

estrutura de proteção social, pois os projetos governistas de direita tendem a recuar 

cada vez mais nesse quesito, sobretudo quando relacionado às populações 

vulneráveis como mulheres, crianças, pessoas idosas e/ou com deficiência. 

 

 

                                                           
39 Lei nº9186/2016, de 29 de dezembro de 2016, que modifica a estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal de Salvador e dá outras providências. 
40 O Centro de Referência de Atenção à Mulher Loreta Valadares é uma gerência da Superintendência 

de Políticas para as Mulheres (SPM), neste local é oferecido serviço Municipal gratuito de acolhimento 
e atendimento à mulher em situação de violência. Oferece acompanhamento interdisciplinar: 
psicológico, social, jurídico e de teleorientação, além do pedagógico dispensado às crianças que 
acompanham suas mães em atendimento. A primeira sede foi inaugurada em novembro de 2005, como 
resultado da luta dos movimentos organizado de mulheres da cidade do Salvador fruto de parceria 
entre os Governos Federal, Estadual e Municipal. Hoje, conta com os recursos oriundos da Prefeitura 
Municipal do Salvador e de convênios resultantes de editais. Como marco desta administração ganhou 
novo imóvel de 508 m², composto por sete salas de atendimento, sendo uma delas para idosas e 
cadeirantes, brinquedoteca e uma sala de projeção de vídeos e reunião dos grupos temáticos e cozinha 
experimental para cursos profissionalizantes. A unidade abriga ainda o Centro de Documentação e 
Informação em Gênero. A cor lilás, que simboliza o feminismo, está presente na fachada e na 
iluminação cênica. A unidade conta com cinco assistentes sociais, duas psicólogas, uma pedagoga, 
uma advogada e estagiárias de Serviço Social e Direito, que ajudarão a dar suporte às mulheres 
assistidas. No local, o Ministério Público da Bahia (MP-BA) tem uma sala de atendimento para 
encaminhar os processos envolvendo casos de violência contra a mulher. 
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5.1. O Ministério Público como Instituição essencial a justiça X proteção à 

pessoa idosa: breve contextualização, percursos e desafios 

 

Com um cenário nacional, estadual e local onde pouco se aborda de forma 

crítica e, sobretudo, propositiva, o tema da(s) violência(s) contra pessoas idosas, aqui 

enfatizando as mulheres velhas, é onde esta pesquisa surge. Sua intenção principal 

foi se reportar as fontes institucionais e processuais, para caracterizar quem são essas 

mulheres idosas (SUJEITOS) que sofrem violências (TIPOLOGIA) e cujas situações 

chegam ao MPBA (DIREITOS HUMANOS). 

 Neste tópico, se faz necessário descrever de forma ampla o lugar da pesquisa: 

o que é o Ministério Público? Como a Instituição tem olhado para essa realidade do 

envelhecimento nos vários estados da Federação? Temos avançado, mas é muito 

visível que o percurso não se encerra no que já foi conquistado. Atualmente, a 

perspectiva de perda de direitos conquistados se aproxima cada vez mais dos 

trabalhadores, nos alertando que o lugar de reinvindicação e a ocupação dos espaços 

públicos de discussão é urgente. Estamos de fato ocupando este lugar? Como o MP 

tem fomentado isso no Brasil e, sobretudo, na sociedade baiana? 

A partir da problematização sobre o lugar do MP, pensou-se em transitar pelos 

exemplos exitosos de ações ministeriais por todo o país nesta temática da proteção 

aos direitos das pessoas idosas. Por fim, é apresentado e detalhado o lugar do 

GEIDEF no MPBA, seus trâmites atuais relativos aos procedimentos administrativos 

e fluxo de atendimento interno, com ênfase na atuação do serviço social e da 

interlocução com a rede, com intuito de situar o leitor a respeito de como a pesquisa 

de campo foi realizada, discussão do tópico 4.2 deste trabalho. 

Segundo a Carta Magna de 1988, em seu artigo 127, “[...] o Ministério Público 

é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis” (BRASIL, 1988, p.1). Constam no texto constitucional as 

funções institucionais do MP, no artigo 12941. Em normativa recente do Conselho 

                                                           
41 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 
IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e 
dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 
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Nacional do Ministério Público (recomendação nº 34 de 5 de abril de 2016), cujo 

objetivo foi dispor “sobre a atuação do Ministério Público como órgão interveniente do 

processo civil”, foram elencados alguns casos considerados de significativa 

“relevância social”, como forma de estabelecer prioridades para o atendimento da 

Instituição.  Exemplo: “os direitos dos menores, dos incapazes e dos idosos em 

situação de vulnerabilidade.” 

No que tange ao marco legal mais importante no Brasil sobre a proteção da 

pessoa idosa, a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 destaca quais as 

competências do MP, conforme disposto no artigo 74 da normativa: 

 Art. 74. Compete ao Ministério Público: 
I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos 
e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais 
homogêneos do idoso; 
II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou 
parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem 
a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos 
em condições de risco; 
III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, 
conforme o disposto no art. 43 desta Lei; 
IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas 
hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse 
público justificar; 
V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: 
a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso 
de não comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem 
como promover inspeções e diligências investigatórias; 
c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; 
VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a 
instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às 
normas de proteção ao idoso; 
VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados 
ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 
VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas 
administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades 
porventura verificadas; 
IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, 
educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas 
atribuições; 

                                                           
V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; 
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no 
artigo anterior; 
VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos 
jurídicos de suas manifestações processuais; 
IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-
lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas. (grifo meu) 
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X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos 
previstos nesta Lei. 
§ 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste 
artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser 
a lei. 
§ 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério Público. 
§ 3o O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá 
livre acesso a toda entidade de atendimento ao idoso (BRASIL, 2003, p.1). 
 
 

Percebe-se que a atuação do Parquet junto a esse público prevê diversas 

possibilidades, com destaque para a instauração de procedimento administrativo, a 

ação civil pública, o inquérito civil, a promoção de ações de interdição e as 

fiscalizações nas entidades públicas e particulares de atendimento.  

Após 13 anos de vigência do Estatuto do idoso, com o aumento substancial de 

pessoas idosas no país e a ampliação das demandas que requerem a atuação 

ministerial, observa-se que há um movimento institucional no sentido de embasar a 

atuação dos membros nesta temática: publicação de guias, manuais e cartilhas, 

resoluções e/ou recomendações específicas, bem como na existência de programas 

e projetos pensados para o atendimento desse público, visando a garantia de seus 

direitos. 

Um exemplo dessa movimentação institucional está no CNMP, órgão 

fiscalizador e orientador dos Ministérios Públicos do Brasil, que dentre as atribuições 

previstas na Constituição Federal (artigo 130), possui sete comissões, instituídas “[...] 

para o estudo de temas e atividades específicos da instituição ou relacionados às 

suas competências. De caráter permanente ou temporário, as comissões são 

formadas pelos membros do Conselho.” (CNMP, 2017, p.1). A CDDF, por meio do 

grupo de trabalho “Direitos da pessoa idosa”, lançou em 2016 o “Manual de atuação 

funcional: o Ministério Público na fiscalização das Instituições de longa permanência 

para idosos”, publicação que contém parâmetros de fiscalização dessas entidades.  

O manual possui um conteúdo importante de norteamento para a realização 

das inspeções, o que inclui roteiros, comentários, modelos de peças processuais, 

etc. Sua produção foi resultado de uma compilação de materiais sobre a temática 

em diversos estados da Federação.  

Ainda sobre a fiscalização de Instituições de longa permanência para idosos, 

o CNMP publicou a resolução nº 154, de 13 de dezembro de 201642, a qual dispõe 

                                                           
42 Disponível em: http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-
154.pdf Acesso em 02 ago. 2017. 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-154.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-154.pdf
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sobre a periodicidade desejável para realização de inspeções em ILPI, bem como a 

importância de se ter equipe multidisciplinar do próprio Ministério Público para essa 

atividade, etc. 

Em linhas gerais, percebe-se que a presença do Ministério Público brasileiro 

nos movimentos sociais e espaços de defesa dos direitos da pessoa idosa tem 

crescido, embora em alguns Estados da Federação isso se dê de forma tímida ou 

embrionária. A participação dos membros em eventos institucionais, grupos de 

trabalho e comissões internas da Instituição (GNDH e CDDF são exemplos) fomenta 

a divulgação e urgência do debate sobre envelhecimento na Instituição e fora dela.  

Ao pesquisar sobre a atuação/produção de membros e equipes do Ministério 

Público por todo o Brasil na área do envelhecimento, foram encontradas algumas 

publicações informativas (cartilhas, guias, manuais, vídeos)43, como 

produções/publicações teóricas em forma de artigos de autoria de Promotores e/ou 

Procuradores de Justiça. Um exemplo deste último é o texto de Machado, Araújo e 

Klein (promotoras de justiça), publicado na Revista “Tendências em direitos 

fundamentais: possibilidades de atuação do Ministério Público”44 relacionado a 

atuação institucional e como pode contribuir na garantia dos direitos das pessoas 

idosas: 

(...) deve organizar-se de modo a enfrentar de maneira sistêmica a 

problemática do envelhecimento, seja fomentando o Estado, a sociedade e a 
família a cumprirem seus deveres e responsabilidades a favor dos longevos, 
seja preservando a independência, autonomia e autodeterminação das 
pessoas idosas (MACHADO, ARAÚJO E KLEIN, 2016, p. 62). 
 
A atuação do Ministério Público deve ser organizada e projetada de forma a 
garantir que em todas as suas atribuições priorize a defesa dos direitos da 
pessoa idosa, pois o Brasil, desde muitas décadas, é alertado quanto ao 
processo de envelhecimento pelo qual percorre, mas tem olvidado da 
necessidade de políticas públicas concretas e prementes para vivenciar tal 
fenômeno com qualidade e dignidade de seus cidadãos, sendo, assim, 
urgente que o guardião da ordem constitucional e dos direitos fundamentais 
garanta que o Estado reverta tal estagnação e implante verdadeiro plano de 
enfrentamento do processo de envelhecimento demográfico (MACHADO, 
ARAÚJO E KLEIN, 2016, p.64). 

 

                                                           
43 Alguns exemplos de materiais produzidos pelos Ministérios Públicos estaduais: 1) Guia prático de 

direitos da pessoa idosa, do MPSP. Disponível em: http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Cartilhas 
Acesso em 01 ago. 2017; 2) Vídeo do programa Alcance, do MPSC, a respeito dos direitos do idoso. 
Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=W7cVK3UCP3k. Acesso em 01 ago. 2017; 3) 
Cartilha “Idoso no exercício da cidadania”, do MPPE, publicada em 2016. Disponível em: 
http://www.mp.pe.gov.br/mppe/attachments/article/1880/cartilha%20do%20idosoOKK.pdf Acesso em: 
01 ago. 2017. 
44Disponível em http://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/9981-tendencias-em-direitos-
fundamentais-possibilidades-de-atuacao-do-ministerio-publico Acesso em: 01 ago. 2017. 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Cartilhas
https://www.youtube.com/watch?v=W7cVK3UCP3k
http://www.mp.pe.gov.br/mppe/attachments/article/1880/cartilha%20do%20idosoOKK.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/9981-tendencias-em-direitos-fundamentais-possibilidades-de-atuacao-do-ministerio-publico
http://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/9981-tendencias-em-direitos-fundamentais-possibilidades-de-atuacao-do-ministerio-publico
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  Nos trechos acima, as autoras criticam tanto o descompromisso do Estado 

frente as demandas do envelhecimento e a necessária proteção das pessoas idosas, 

(reforçando em que medida o Ministério Público pode atuar no enfrentamento desse 

descompromisso ao formato oficial), como a ideia formalizada no texto da Lei nº 

10.741/200345 (e em outras legislações, a exemplo do Estatuto da criança e do 

adolescente e do Estatuto da pessoa com deficiência), que atribui primeiramente a 

responsabilidade do cuidado à pessoa idosa aos familiares. Na citação da página 62, 

as promotoras se posicionam de forma contrária ao dispositivo legal, quando citam 

ser função ministerial fomentar “[...] o Estado, a sociedade e a família a cumprirem 

seus deveres.” (MACHADO, ARAÚJO E KLEIN ,2016, p.64).  

 A pesquisa bibliográfica encontrou ainda publicações de Mestrado46 e 

Doutorado de autoria de Promotoras de Justiça que atuam com a temática do 

envelhecimento. Cabe destaque a tese de Iadya Gama Maio, Procuradora de Justiça 

do MPRN, publicada como livro em 2016. A tese coloca como problema de pesquisa 

o modelo de políticas de cuidados às pessoas idosas e o papel do MP na 

desconstrução e mudança desse padrão, hoje centrado na família, para um modelo 

de “cuidados de longa duração intermediários”47, no qual se situam os Centros-dia e 

unidades de cuidados diurnos. A autora estudou o sistema espanhol de proteção às 

pessoas idosas, com ênfase nos equipamentos de cuidados de longa duração e 

traçou paralelo com as possibilidades do Brasil. Em seu capítulo de conclusões, 

reforça a importância de superações urgentes ao nível nacional: 

Importa tanto a adoção de representação positiva da velhice – entendendo 
que é uma construção sociocultural e não apenas uma fase da vida – como 
a reafirmação de que o direito ao cuidado é um direito fundamental, devendo 
o Estado proporcionar meios para que alternativas além da 

                                                           
45 Art. 3o: É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, 
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, 
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 
familiar e comunitária. 
46 A dissertação da Promotora de Justiça Naide Maria Pinheiro, intitulada “Autonomia da vontade da 
pessoa idosa: uma abordagem sob a perspectiva da observância do mínimo essencial”, foi apresentada 
em 2016 no Programa de Pós Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
Disponível em: https://repositorio.ufrn.br/jspui/handle/123456789/21588 Acesso em: 23 set. 2017 
47 Em Portugal, Alexandra Lopes, do Departamento de Sociologia da Faculdade de Letras da 

Universidade do Porto, discute sobre a temática dos cuidados intermediários às pessoas idosas em 
suas produções. Em recente entrevista, afirmou: “Mas, entre outras coisas, é preciso apostar cada vez 
mais no apoio domiciliário, que tem estado a aumentar, de forma a adiar o máximo de tempo possível 
a institucionalização dos idosos. O apoio domiciliário é muito melhor para as pessoas e muito mais 
barato para o Estado” Disponível em: https://www.publico.pt/2017/08/27/sociedade/noticia/estas-
pessoas-precisam-de-acompanhamento-medico-regular-e-de-uma-atencao-especial-1783488 Acesso 
em: 23 set. 2017. 

https://repositorio.ufrn.br/jspui/handle/123456789/21588
https://www.publico.pt/2017/08/27/sociedade/noticia/estas-pessoas-precisam-de-acompanhamento-medico-regular-e-de-uma-atencao-especial-1783488
https://www.publico.pt/2017/08/27/sociedade/noticia/estas-pessoas-precisam-de-acompanhamento-medico-regular-e-de-uma-atencao-especial-1783488
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institucionalização, sejam colocadas à disposição da sociedade. Uma das 
hipóteses assumidas neste trabalho é a da necessidade de se combinar 
cuidado formal com informal, uma vez que é necessário ajudar a família a 
cuidar (MAYO, 2016, p. 214). 

 
Outro espaço de atuação ministerial no âmbito coletivo é a AMPID48, criada em 

2004 por membros do Ministério Público (de vários estados) e que tem por missão: 

Desenvolver, em âmbito nacional, políticas e ações de integração com órgãos 
e entidades, formação e aperfeiçoamento profissional dos Associados e, 
promoção da cultura jurídica, relacionados aos direitos das pessoas com 
deficiência e das pessoas idosas (AMPID,2017, p.1). 
 

No MPPE, cabe destaque para a “Caravana da Pessoa idosa49”, projeto iniciado 

em 2009 no Estado de Pernambuco, com o objetivo de garantir a implantação e 

execução dos Conselhos Municipais do Idoso em todos os municípios. Com sua 

expansão, em 2012, passou a ser Programa institucional de ação permanente, com 

novos objetivos: criação de parcerias entre poder público e sociedade civil; 

capacitação de gestores e profissionais que atuam com a pessoa idosa, na 

perspectiva de formação continuada; contribuir na formação e no acompanhamento 

das políticas públicas direcionadas a esse público, entre outros. 

No MPBA está em execução o Projeto “Voz da experiência”50, lançado em 2014 

e que tem por objetivo “[...] promover a defesa dos direitos dos idosos através da 

implantação e implementação dos Conselhos de Direitos dos Idosos em todos os 

municípios do estado da Bahia.” (MPBA, 2017, p.1)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
48 No website http://www.ampid.org.br/v1/ se encontram informações básicas sobre a Associação, seus 
objetivos, missão, além de materiais relacionados ao estudo dos temas do envelhecimento e das 
pessoas com deficiência, bem como notas técnicas, comunicados, notícias, entre outros. 
49 Disponível em: http://www.mppe.mp.br/caravanadapessoaidosa/ Acesso em 03 ago. 2017 
50 Disponível em: https://www.mpba.mp.br/projeto/projeto-voz-da-experi%C3%AAncia-conselho-do-
idoso-implanta%C3%A7%C3%A3o-e-fortalecimento. Acesso em: 02 ago. 2017.  

http://www.ampid.org.br/v1/
http://www.mppe.mp.br/caravanadapessoaidosa/
https://www.mpba.mp.br/projeto/projeto-voz-da-experi%C3%AAncia-conselho-do-idoso-implanta%C3%A7%C3%A3o-e-fortalecimento
https://www.mpba.mp.br/projeto/projeto-voz-da-experi%C3%AAncia-conselho-do-idoso-implanta%C3%A7%C3%A3o-e-fortalecimento
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Figura 4 - Peça publicitária projeto voz da experiência 

         
          Fonte: MPBA. Disponível em:<www.mpba.br>. Acesso em: 18 set. 2017 

 

Ainda é tímida a atuação do GEIDEF no aspecto coletivo se comparado a 

outros estados em que a temática da pessoa idosa já é mais visibilizada. O MPBA não 

possui já há alguns anos material informativo ou peças de divulgação atualizadas do 

trabalho do GEIDEF ou acerca da violência contra a pessoa idosa, por exemplo, para 

distribuição à comunidade local. É importante ressaltar que há demanda para 

consumo dessas publicações, principalmente por parte das Instituições que integram 

a rede de proteção, universitários/as, cidadãos e cidadãs, que frequentemente, 

buscam a Instituição nesse sentido.  

 

5.1.1. O cotidiano do MPBA na defesa dos direitos das pessoas idosas: cenário atual 

e contribuições para além do Direito 

Um dos objetivos desta problematização do cenário institucional é esclarecer 

qual a natureza do atendimento do GEIDEF e como isso é operacionalizado 

atualmente. Como já mencionamos a base legal pela qual o GEIDEF estrutura suas 

ações, (Constituição Federal, Lei Orgânica do MPBA e Estatutos do idoso e da pessoa 

com deficiência, todos citados no tópico anterior), partimos para suas principais 

demandas. 

É possível afirmar que a maioria das demandas recebidas no GEIDEF versam 

sobre: 1) ocorrências de violências relacionadas às pessoas idosas e pessoas com 

deficiência; 2) a procura pela ação de interdição civil de uma pessoa idosa ou pessoa 

com deficiência (a atuação do MP é cabível quando não há parentesco entre o 

http://www.mpba.br/
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interditando e o candidato a curador/representante51); 3) denúncias de Instituições de 

longa permanência para idosos; 4) denúncias relacionadas aos serviços prestados 

por Órgãos públicos e/ou privados ao público atendido pelo GEIDEF.  

 Concernente a equipe técnica do GEIDEF, esta conta basicamente com três 

grupos de profissionais, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro 4 - Servidores/as do GEIDEF 

Cargo Formação Quantidade 

Promotor/a de Justiça Direito 05 

Analista técnico Serviço social 02 

Assistente Técnico 
Administrativo 

Nível médio 
exigido 

04 

TOTAL 11 

Fonte: Elaborado pela autora, 2017. 

 

Além dos servidores públicos de carreira especificados no quadro acima, o 

GEIDEF conta com estagiários/as de nível superior (cursos de Direito, Secretariado 

Executivo e Serviço Social), totalizando dez discentes, bem como o quantitativo de 

quatro estagiário/a(s) de nível médio.  

É importante ressaltar que no âmbito das demandas extrajudiciais, sobretudo 

aquelas que perpassam a área dos Direitos Humanos, na qual o GEIDEF se insere, a 

atuação do membro do Ministério Público necessita do apoio/interlocução com outras 

áreas do conhecimento, como o Serviço Social, Psicologia e a Pedagogia, tendo em 

vista a particularidade dessa intervenção, que não apenas “aplica” a proteção 

garantida por Lei, mas necessita articular esse atendimento à questão social, aos 

contextos individuais e coletivos em que o sujeito está inserido. Assim, é de 

fundamental importância a ampliação do quadro de analistas técnicos do GEIDEF 

                                                           
51 Segundo o Código de processo civil (Lei nº13105/2015), em seu artigo 747, a interdição pode ser 
promovida: I - pelo cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou tutores; III - pelo representante da 
entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV - pelo Ministério Público. 
Parágrafo único.  A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição 
inicial.  
Art. 748.  O Ministério Público só promoverá interdição em caso de doença mental grave: 
I - se as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 747 não existirem ou não promoverem a 
interdição; II - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas nos incisos I e II do art. 747. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art747i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art747i
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Promotorias de Justiça GEIDEF (5) 

para que o grupo tenha, de fato, uma equipe multidisciplinar (desenvolver-se-á melhor 

essa sugestão nas considerações finais do trabalho). 

No intuito de ilustrar minimamente como ocorre o recebimento e a entrada da 

demanda nos casos relacionados às pessoas idosas e/ou com deficiência, foi 

construído para este trabalho o fluxograma abaixo, que descreve basicamente as 

duas formas principais de chegada e, posteriormente, como ocorre sua tramitação no 

GEIDEF52, de forma muito sucinta. Vejamos: 

Figura 5 - Fluxograma do atendimento – GEIDEF 

 

 

    

 

 

   

 

    

 

 

    

Fonte: Elaborado pela autora, 2017. 

 

Como exposto no fluxograma, há dois caminhos iniciais para se apresentar uma 

demanda para o GEIDEF: a primeira é de forma presencial (a própria pessoa idosa 

e/ou a pessoa com deficiência, e/ou seus familiares e/ou amigo/as e/ou vizinho/as, 

etc.); a segunda é através de denúncias, sejam elas identificadas ou anônimas através 

dos canais oficiais (Presidência da República, no número telefônico 100 e disque 

violência contra a mulher, número 180)53, pelo portal do MPBA na internet, pelos e-

mails institucionais geido@mpba.mp.br, gedef@mpba.mp.br ou através de ofícios de 

outras Instituições (entregues no protocolo do MPBA).  

                                                           
52 Como não existe um fluxo institucional normatizado para o GEIDEF até o momento, esse assunto 

será retomado nas considerações finais desta dissertação. 
53 Após denunciar através de canais telefônicos, o cidadão recebe um número de protocolo e é 

informado pela equipe do serviço para onde as informações serão encaminhadas. As denúncias do 
disque 100, por exemplo, são encaminhadas ao GEIDEF por e-mail. 

Forma 1:        Cidadã/o 
comparece 

presencialmente 

Forma 2: 
Documentos da rede de proteção 
encaminham demandas (ofícios; 

denúncias; e-mails, etc) 

GEIDEF/Ministério Público –
atendimento ao público. 

Registro de notícia de fato. 

GEIDEF/Ministério 
Público – Coordenação. 
Atribuição: distribui as 

notícias de fato. 

mailto:geido@mpba.mp.br
mailto:gedef@mpba.mp.br
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Após o recebimento da demanda no GEIDEF (seja via presencial, documentos 

institucionais, e-mail), é realizado pelos servidores o cadastramento desta demanda 

no sistema IDEA (sistema virtual de cadastramento e movimentação de processos do 

MPBA), o que é chamado de “registro de notícia de fato” e que gera um número de 

registro. Em seguida, a Coordenação do GEIDEF efetua a distribuição dessas 

demandas entre os cinco promotores de justiça lotados no Grupo, para que os 

mesmos deem início a apreciação da demanda e encaminhamentos pertinentes, com 

base nas atribuições e prerrogativas fixadas na Lei Orgânica do Ministério Público do 

Estado da Bahia (Lei Complementar nº 11/1996, de 18 de janeiro de 1996)54, nas Leis 

nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso) e Lei nº13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

deficiência). 

A tabela abaixo assinala quais são os encaminhamentos mais frequentes por 

parte do/a Promotor/a de Justiça quando do recebimento da notícia de fato 

(ressaltamos que esses são encaminhamentos iniciais referentes ao procedimento 

ministerial): 

 

                                                           
54 Art. 73 - No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:   
I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos pertinentes e, para 
instruí-los; a) expedir notificações para colher depoimento ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar, 
ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;  
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e 
federais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;   
c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e entidades a que 
se refere a alínea anterior;   
II - requisitar informações, exames, perícias e documentos a entidades privadas, para instruir  
procedimento ou processo em que oficie; III - requisitar à autoridade competente a instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo cabível, podendo acompanhá-los e produzir provas;   
IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de inquérito policial 
militar, observado o disposto no artigo 129, inciso VIII da Constituição Federal, podendo acompanhá-
los e produzir provas;  V - praticar atos administrativos executivos, de caráter preparatório;  VI - dar 
publicidade aos procedimentos administrativos não disciplinares que instaurar e às medidas 
adotadas;  VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração da legislação em 
vigor, bem como a adoção de medidas propostas, destinadas à prevenção e controle da 
criminalidade;  VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do juiz, 
da parte ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que justifique a 
intervenção; IX - requisitar da administração pública serviço temporário de policiais militares e meios 
materiais necessários para a realização de atividades específicas;  X - utilizar-se dos meios de 
comunicação do Estado, no interesse do serviço;  XI - ter a palavra, pela ordem, perante qualquer 
juízo ou Tribunal, para replicar acusação ou censura que lhe tenha sido feita ou à instituição;   
XII - levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça e do Corregedor-Geral do Ministério 
Público fatos que possam ensejar processo disciplinar ou representação;   

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057314/art-73-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057266/art-73-inc-i-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057234/art-73-inc-i-a-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057192/art-73-inc-i-b-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057134/art-73-inc-i-c-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057098/art-73-inc-ii-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057052/art-73-inc-iii-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10057011/art-73-inc-iv-lc-11-96-bahia
http://www.jusbrasil.com/topico/10677474/artigo-129-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10677178/inciso-viii-do-artigo-129-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056966/art-73-inc-v-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056917/art-73-inc-vi-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056891/art-73-inc-vii-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056848/art-73-inc-viii-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056800/art-73-inc-ix-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056747/art-73-inc-x-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056706/art-73-inc-xi-lc-11-96-bahia
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10056671/art-73-inc-xii-lc-11-96-bahia
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Quadro 5 - Encaminhamentos do/a promotor/a de justiça 

ÁREA DE ATUAÇÃO ENCAMINHAMENTOS FREQUENTES 

Pessoa idosa 

1) Serviço Social do GEIDEF; 
2) Secretaria Municipal de promoção social – SEMPS 
3) Delegacia Especializada de atendimento ao idoso 

– DEATI; 
4) Convocação dos/das envolvidos/as para audiência; 
5) Ofícios diversos (para solicitar maiores 

informações). 

Pessoa com deficiência 

1) Serviço Social do GEIDEF; 
2) Centros de atenção psicossocial – CAPS; 
3) Rede de proteção pública geral. 
4) Convocação dos/as envolvidos/as para audiência; 
5) Ofícios diversos (para solicitar maiores 

informações). 
Fonte: Elaborado pela autora, 2017. 

 

Considerando que dos encaminhamentos acima citados, o mais utilizado pelos 

membros do GEIDEF tem sido a remessa dos autos processuais ao Serviço Social, 

faz-se necessária uma breve explicação sobre a importância dessa profissão no 

Ministério Público e como ela se materializa em contribuição nas demandas. 

Segundo o Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, que publicou no ano 

de 2014 o livro “Atuação de Assistentes Sociais no sócio-jurídico: subsídios para 

reflexão”, a profissão tem uma história considerada recente nessa área. Inicialmente 

pautada na questão dos ‘menores’, com atuação no sistema judiciário, e da atuação 

nas prisões, teve a partir dos anos 2000, novos espaços de atuação, como o Ministério 

Público e Defensoria Pública (CFESS, 2014). No MPBA, as primeiras assistentes 

sociais iniciaram seus trabalhos nos anos 2000 em cargos de comissão (4). Somente 

no ano de 2008, no II Concurso Público para servidores do MPBA, houve a primeira 

contratação efetiva de Assistentes Sociais55 como servidores(as) da Instituição. 

Considera-se que a inserção profissional nessas Instituições deve contribuir no 

processo de garantia de direitos sociais das pessoas, de forma crítica, sem 

desconsiderar as contradições e tensões entre lei e justiça, buscando novos lugares 

                                                           
55 No II Concurso para servidores do MPBA 07 (sete) assistentes sociais aprovado/a(s) entraram em 

exercício nas Comarcas de Salvador, Feira de Santana e Vitória da Conquista. No III Concurso, 
realizado em 2011, 04 (quatro) profissionais tomaram posse. Em 2014, 01 (uma) assistente social 
também tomou posse, oriunda do concurso de 2008 (causa judicial). Hoje, atuam no MPBA 16 
(dezesseis) profissionais de Serviço Social. 
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e sentidos para as relações sociais: “[...] contribuir para trazer, para a esfera do império 

das leis, a historicidade ontológica do ser social, pela via das diversas possibilidades 

de intervenção profissional, balizadas pelo projeto ético-político profissional.” (CFESS, 

2014, p. 15) 

Assim como em outras Instituições do campo sócio-jurídico em que o Serviço 

Social atua56, a produção de documentos técnicos é a principal materialização do 

trabalho do assistente social no GEIDEF/MPBA. Dentre as normativas da profissão, 

destacamos a Resolução nº 557/2009-CFESS, que assinala o seguinte acerca da 

produção técnica do profissional: 

Art. 1°. A elaboração, emissão e/ ou subscrição de opinião técnica sobre 
matéria de Serviço Social por meio de pareceres, laudos, perícias e 
manifestações é atribuição privativa do assistente social, devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Serviço Social de sua área de atuação, nos 
termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8662/93 e pressupõem a devida 
e necessária competência técnica, teórico-metodológica, autonomia e 
compromisso ético.  
Art. 2°. O assistente social, ao emitir laudos, pareceres, perícias e qualquer 
manifestação técnica sobre matéria de Serviço Social, deve atuar com ampla 
autonomia respeitadas as normas legais, técnicas e éticas de sua profissão, 
não sendo obrigado a prestar serviços incompatíveis com suas competências 
e atribuições previstas pela Lei 8662/93 (BRASIL, 2009, p.1).   

A documentação emitida pelo/a assistente social nas diversas Instituições que 

compõem o sistema sócio-jurídico precisa estar de acordo com as normas éticas e 

técnicas da profissão, na perspectiva de informar a autoridade competente acerca da 

realidade social estudada, opinando sobre ela e propondo alternativas de 

enfrentamento e compreensão da questão apresentada. Porém, o CFESS alerta que 

são facilmente encontradas solicitações “[...] a serviço da vigilância e do 

disciplinamento de comportamentos, corroborando para a culpabilização e 

julgamentos morais” (CFESS, 2014, p. 28), o que descaracteriza o exercício 

profissional e sua real importância: 

(...) os documentos produzidos pelos/as assistentes sociais nas instituições, 
frutos de estudo social, podem e devem servir também como uma forma de 
garantir direitos à população. Se o/a profissional, quando da realização do 
estudo social, identificar as expressões da questão social, sejam elas 
materiais, culturais, ideológicas, que permeiam a situação apresentada, e as 
referenciar nos laudos, pareceres, relatórios sociais apresentados, sobretudo 
no seu parecer, indicando alternativas que envolvam não apenas o indivíduo 
e a família, esse trabalho, ainda que institucional, possibilita o enfrentamento 
da questão social posta (CFESS, 2014, p. 30). 

                                                           
56 Como exemplos, podemos citar os Tribunais de Justiça, Defensoria Pública, Instituições prisionais, 

Unidades policiais da Segurança Pública, entre outros (CFESS, 2014). 
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Nesse sentido, concorda-se com Borgianni (2013), quando afirma: “Nosso 

papel não é o de ‘decidir’, mas o de criar conhecimentos desalienantes a respeito da 

realidade sobre a qual vai se deliberar naquilo que se refere à vida de pessoas” 

(BORGIANNI, 2013, p. 439). 

Retomando para análise institucional, quando o procedimento administrativo 

chega ao Serviço Social do GEIDEF, é analisado pelas profissionais da área, no intuito 

de verificar quais instrumentos são necessários para sua melhor compreensão e para 

realização do estudo ou parecer social.  

Em sua maioria, são realizadas visitas sociais e/ou institucionais, contatos 

telefônicos com os/as envolvidos/as, atendimentos/entrevistas sociais (individuais ou 

familiares), articulações com outras instituições (via ofícios, e-mails, telefone), e, 

finalmente, o produto dessas ações se materializa em forma de documento técnico. 

Estudo social (também chamado Relatório Social), Parecer social e Síntese 

informativa são exemplos do material final produzido pelo Serviço Social do GEIDEF. 

 Esses documentos, em geral, contêm algumas sugestões de 

encaminhamentos/propostas referentes ao grupo familiar estudado, objetivando 

nortear as providências posteriores do Promotor/a de Justiça. Exemplos dessas 

sugestões são: realização de audiência posterior com os/as envolvidos/as; inclusão 

da pessoa e/ou família em programas, projetos e/ou serviços públicos; promoção de 

arquivamento do procedimento ministerial, etc. Tais sugestões podem ou não ser 

acatadas pelos membros. É importante ressaltar que após a devolução do processo 

à Promotoria de Justiça, dificilmente o Serviço Social tem conhecimento do desenrolar 

das ações e/ou encaminhamentos, bem como da finalização daquele caso.  

Os documentos emitidos pelo Serviço Social possuem caráter sigiloso, e sua 

proteção é garantida pelo Código de Ética do Assistente social, que especifica o 

seguinte 

CAPÍTULO V -  Do Sigilo Profissional. Art. 15 Constitui direito do/a assistente 
social manter o sigilo profissional. Art. 16 O sigilo protegerá o/a usuário/a em 
tudo aquilo de que o/a assistente social tome conhecimento, como 
decorrência do exercício da atividade profissional. Parágrafo único Em 
trabalho multidisciplinar só poderão ser prestadas informações dentro dos 
limites do estritamente necessário. Art. 17 É vedado ao/à assistente social 
revelar sigilo profissional. Art. 18 A quebra do sigilo só é admissível quando 
se tratarem de situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato 
delituoso, trazer prejuízo aos interesses do/a usuário/a, de terceiros/as e da 
coletividade (BRASIL, 1993, p.1). 
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 Outro dado importante para situar o cenário atual do Serviço Social do GEIDEF 

é que desde janeiro de 2017 foi determinado pela Coordenação a Assistentes Sociais 

passara às cinco Promotorias de Justiça do grupo, ou seja, de atendimento das 

pessoas que buscam o Grupo para denunciar violações de direitos. Tal determinação 

data do mês de janeiro de 2017 e é resultado da diminuição do número de servidores 

no Grupo. 

 Esse cenário tem causado um acúmulo de pendências no serviço social, 

atrasando a realização do trabalho do assessoramento. O resultado dessa fragilidade 

institucional causa nos cidadãos e cidadãs frustração e ansiedade, bem como aos 

profissionais que estão à frente do serviço. Vivemos um tempo de esperas. 

Em quatro anos de atuação como assistente social do Grupo, observei que 

houve períodos em que a quantidade de procedimentos para estudo social triplicou. 

Esse fato teve relação com os períodos em que havia mais Promotores/as de Justiça 

atuando no setor, em decorrência de estarem atuando em substituição ou até mesmo 

como reforço contingencial para o setor, o que levou a uma rotatividade significativa e 

consequente ineficácia, pois se o/a Promotor/a de Justiça não desenvolve sua ação a 

longo prazo, todo o esforço envidado para proferir os despachos e encaminhamentos 

são em vão, visto que ao voltar do serviço social, por exemplo, este procedimento 

possui um parecer técnico direcionado ao Promotor/a de Justiça para dar o 

seguimento necessário. Sem esse essencial suporte finalístico, o processo fica 

paralisado, gerando, consequentemente, uma desatualização daquele cenário já 

estudado pelo serviço social.  

Nesta direção, observaram-se movimentações institucionais da administração 

superior no final do primeiro semestre de 2017 (em resposta às provocações da 

equipe, principalmente do serviço social, bem como da Coordenação do GEIDEF), no 

sentido de providências, ações emergenciais e estudo situacional para reestruturação. 

Esse necessário suporte está em curso, o que gera perspectivas positivas para um 

futuro breve e a médio prazo57. Assim, entende-se que esta pesquisa integra esse 

                                                           
57 Entendemos que a ação estratégica institucional de maior impacto para suporte e reestruturação do 

GEIDEF se encontra na realização de novo concurso público para servidores do MPBA, cujo edital 
mais recente (nº 197/2017) foi publicado em 1º de setembro de 2017, contando com cinquenta vagas 
para o cargo de Assistente técnico-administrativo, duas vagas para Analista técnico com formação em 
Serviço Social, duas vagas para Analista Técnico com formação em Psicologia, dentre outros/as. 
Disponível em: https://www.mpba.mp.br/concursos Acesso em: 18 set. 2017. 

https://www.mpba.mp.br/concursos
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movimento de mudança e aperfeiçoamento, com contribuições referentes ao perfil das 

mulheres idosas atendidas, tendo como foco aquelas em que o serviço social emitiu 

parecer (ou relatório social), no período compreendido entre os anos de 2014 e 2015. 

Por um lado, é difícil ser pesquisadora e se encontrar inserida in loco, como 

profissional que vende sua força de trabalho e está imersa na realidade institucional, 

sendo parte dela. Contudo, a experiência adquirida, o percurso teórico metodológico 

que tracei no Mestrado e a vivência profissional no GEIDEF me dá a certeza de que 

é necessário aproveitar mais e melhor esse/a(s) profissionais, pois a atuação em 

Direitos Humanos pede a centralização no coletivo. Em outros Estados brasileiros, 

como São Paulo, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, os Ministérios Públicos 

estaduais direcionam a atuação dos/as profissionais de Serviço Social para o âmbito 

coletivo, com ênfase no assessoramento de políticas públicas, projetos e atuações 

multidisciplinares.  

Isabel Campos de Arruda, assistente social do MPSP, relata em artigo 

publicado em 2014 a mudança institucional no ato normativo que definia as atribuições 

para o serviço social. A profissional destaca as dificuldades enfrentadas pelo grupo 

de assistentes sociais, uma vez que, historicamente, a atuação no MPSP se dava 

prioritariamente no atendimento às demandas individuais, com objetivo de suporte 

técnico à atuação do/a Promotor/a de Justiça. Houve resistência interna de alguns 

membros quando proposta a mudança. Após intensos debates, foi aprovada a 

proposta do Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial (NAT) 

Em janeiro de 2012, foi criado o NAT, através do Ato Normativo nº 724MP/SP. 
Segundo o artigo 3º do referido ato, compete ao NAT prestar suporte técnico-
especializado aos órgãos de execução do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, quanto à implementação de políticas públicas, nas seguintes 
áreas de atuação: infância e juventude; direitos humanos; com abrangência 
na defesa do idoso, da pessoa com deficiência, inclusão social, violência 
contra a mulher e saúde pública; educação; meio ambiente; e habitação e 
urbanismo (ARRUDA, 2014, p. 148). 

Trazendo essa discussão coletiva da categoria de assistentes sociais dos 

Ministérios Públicos estaduais, que se intensificou nas últimas edições do Encontro 

Nacional de Serviço Social do Ministério Público58, para a realidade local do MPBA, 

                                                           
58 Esse evento foi iniciado em 2006, sediado pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul e ocorre, 

desde então, a cada dois anos, sempre em estados diferentes, tendo por público alvo somente os/as 
assistentes sociais dos Ministérios Públicos Estaduais. Os principais objetivos são discutir a atuação 
profissional, socializar os estudos acadêmicos realizados pelos/as assistentes sociais na Instituição, 
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identifico um nicho importante para articulação institucional (aqui cito especialmente o 

CAODH e GEIDEF, onde identifico essa necessidade maior), no sentido de pensar 

em novas formas de atuação do serviço social na defesa dos direitos da pessoa idosa 

e com deficiência, em especial, por estes se encontrarem comprovadamente mais 

enfraquecidos no que tange ao suporte do Ministério Público. Porém, como foi citado 

no exemplo do MPSP, essa mudança precisa ser proposta a Instituição e abraçada 

por esta. 

 Após a necessária contextualização sobre o lugar do Ministério Público junto a 

população idosa e do lugar do GEIDEF no espaço institucional do MPBA, reitero o já 

mencionado no início deste trabalho, que é o motivo gerador desta pesquisa: o 

sentimento de inquietação profissional experimentado cotidianamente no MPBA, 

desde 2013, e que me moveu a questionar sobre como levantar indicadores sociais 

sobre o/a idoso/a atendido/a, sistematiza-los e, sobretudo, obter impressões das 

pessoas atendidas, no intuito de produzir sugestões para melhor atendimento. 

 

5.2. Mulheres idosas vítimas de violências: mapeando casos, desvendando 

ações e proteções 

 Entendo que no processo de pesquisar, os caminhos utilizados dizem muito 

sobre a pesquisadora. Optei por uma pesquisa quanti-qualitativa por compreender que 

essa junção proporciona um olhar mais completo sobre a realidade a que me propus 

pesquisar, bem como amplia a dimensão dos dados quantitativos, a partir do momento 

que lançamos mão de diálogos, falas e interações com os sujeitos pesquisados, o 

que, neste caso, se apresenta como uma grata estratégia, já que a prática profissional 

como assistente social facilita o diálogo e a escuta. 

 Inicialmente, revisitamos o conteúdo da produção de 

relatórios/estudos/pareceres sociais do ano de 2015. Na época, o serviço social do 

GEIDEF estava com três assistentes sociais, sendo duas para atender as demandas 

de pessoas idosas e uma para atender as demandas de pessoas com deficiência. 

Nessa pesquisa, foi escolhida a produção técnica de uma das assistentes sociais que 

atua no GEIDEF diretamente com processos envolvendo pessoas idosas. 

                                                           
bem como fomentar propostas que são aprovadas em plenária coletiva e levadas aos Estados para 
discussões junto a gestão dos MPs. 
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Em 2015, esta profissional de Serviço Social analisou 351 (trezentos e 

cinquenta e um) procedimentos ministeriais encaminhados por Promotores/as de 

Justiça, com o objetivo de compreender e intervir na demanda apresentada. Desse 

número total, 185 (cento e oitenta e cinco) procedimentos tiveram a emissão de estudo 

social. O estudo social, segundo o CFESS (2003), é “[...] um processo metodológico 

específico do serviço social, que tem por finalidade conhecer com profundidade, e de 

forma crítica, uma determinada situação ou expressão da questão social, objetivo da 

intervenção profissional [...]” (CFESS, 2003, p. 43). Para compor um estudo social, o 

assistente social lança mão de sua autonomia profissional e dos instrumentos técnico-

operativos que entender adequados, considerando a particularidade da demanda e os 

princípios éticos da atuação profissional. 

Acerca dessa produção do ano de 2015, vejamos o quadro exemplificativo: 

 

Tabela 1 - Documentos técnicos emitidos pela assistente social - 2015 

NATUREZA 
ESTUDOS SOCIAIS SÍNTESES INFORMATIVAS 

N % N % 

HOMENS 59 31,8% 60 36,1% 
MULHERES 119 64,3% 98 59,0% 
CASAIS 06 3,0% 03 1,8% 
OUTROS 
CASOS 

01 0,5% 05 3,0% 

Total 185 100 166 100 
Fonte: Unidade de Serviço Social, GEIDEF/MPBA, 2015. 

 

Em ambas as categorias de documentação emitida, percebe-se a massiva 

representatividade feminina, dado este que interage diretamente com a já mencionada 

“feminização da velhice”, expressão utilizada por autores como Britto da Mota (2002) 

e Camarano (2004), para expor essa realidade que já é claramente perceptível em 

todo o mundo. De fato, as mulheres por viverem mais, estão mais sujeitas a 

vulnerabilidades diversas, bem como a ocorrência de convivência intergeracional, etc. 

Na questão dos casais, é importante pontuar que essas demandas foram 

trazidas ao GEIDEF informando da existência de violações de direitos envolvendo as 

duas pessoas idosas, marido e mulher. Por isso, entendemos necessário contabilizá-

los em categoria distinta, para que não houvesse equívocos na contagem e na 

elaboração do material analítico.  
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Concernente ao número de sínteses informativas emitidas em 2015, reitera-se 

que apesar desses documentos não terem sido utilizados na amostragem final desta 

investigação, é urgente a exposição desses números, mesmo que brevemente, para 

fins da interlocução com os resultados deste trabalho, nas suas considerações finais.  

Os procedimentos ministeriais estudados e que originaram essas 166 (cento e 

sessenta e seis) sínteses, em sua absoluta maioria, foram remetidos ao serviço social 

com um tipo de “despacho-padrão” (de autoria de Promotor/a(s) de Justiça que 

atuavam a época no GEIDEF): “Considerando o lapso temporal, encaminhe-se ao 

serviço social para atualização da situação do/a idoso/a”. Este “lapso temporal” 

referia-se ao tempo em que o procedimento ministerial ficou sem intervenção ou sem 

tramitação interna no GEIDEF. Esses 166 procedimentos foram iniciados entre os 

anos de 2004 e 2015.  

Após realizar busca ativa dessas pessoas idosas, nos deparamos com 

situações diversas de impedimentos para realização do Estudo/parecer social. Assim, 

as sínteses informativas foram elaboradas no sentido de certificar/esclarecer o/a 

Promotor/a de Justiça acerca do motivo da não realização do estudo social, relatando 

a(s) dificuldade(s) e/ou impedimento(s) encontrado(s). Exemplos: óbito do/a 

envolvido/a principal, não-localização do endereço e/ou das pessoas envolvidas, de 

mudança de domicílio, etc.  

Sendo assim, ilustra-se a seguir as situações mais recorrentes nestes 

documentos: 

Tabela 2 - Conteúdo das sínteses informativas por assunto 

CONTEÚDO Homens Mulheres Casais Coletivos Total 

Assunto do documento      

Falecimento 26 46 - - 72 

Mudança de endereço 

e/ou “não 

encontrado/a” 

14 16 01 02 33 

Atualização situação 04 13 - - 17 

Situação 

superada/finda 

03 05 - - 08 

Continuidade da 

violação de direito 

- 02 - - 02 
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Ratificação de parecer 

social anterior 

02 02 02 - 06 

Não é idoso/a 04 01 - - 05 

Outras informações59 07 13 - 03 23 

TOTAIS 60 98 03 05 166 

     Fonte: Unidade de serviço social, GEIDEF/MPBA, 2015. 

 

Partindo para a análise dos estudos sociais/relatórios/pareceres, do total de 

casos estudados/concluídos pela profissional de serviço social no período (185), 

foram selecionados para a primeira avaliação documental todos aqueles que 

envolviam mulheres idosas: 125 (cento e vinte e cinco)60. Vale ressaltar que esses 

procedimentos ministeriais em sua maioria, foram iniciados nos anos de 2014 e 2015, 

porém havia também no montante, procedimentos encaminhados ao serviço social 

em 2015, mas instaurados em anos anteriores. 

O fator temporalidade diz muito sobre a condição operacional do GEIDEF, que 

já atravessa um período de turbulência há alguns anos. A falta de continuidade das 

intervenções ministeriais, seja por insuficiência de membros e/ou servidores nas 

Promotorias do Grupo (desde quando eram dois, o GEIDO e o GEDEF) levou a 

paralisação de alguns procedimentos por meses ou até anos. Isso acarretou uma 

demanda reprimida (ou demanda represada) de centenas de procedimentos, os quais 

foram sendo revistos paulatinamente, tramitados e reencaminhados ao serviço social 

para emissão de novo parecer/estudo social, principalmente no ano de 2015. 

Para chegar ao número exato da amostragem utilizada para esta investigação, 

cabem ainda mais alguns esclarecimentos. Dos 125 procedimentos ministeriais 

envolvendo mulheres idosas foi realizada releitura dos relatórios do Serviço Social, no 

intuito de selecionar os relacionados ao tema “violência”, sendo esta praticada por 

familiares das mulheres idosas. 

                                                           
59 Nesse grupo, constaram a seguintes informações/constatações: a) processos duplicados (mais de 

um sobre a mesma pessoa); b) idosa hospitalizada; c) constatação de impossibilidade ou de 
incompetência do serviço social para responder a solicitação do/a Promotor/a de Justiça; d) denúncia 
improcedente. 
60 Foram inseridos os casais (6), visto que a violação perpetrada nesses casos, atingia o casal de 

idosos. 
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Nessa etapa, percebeu-se a existência de outras categorias de assuntos61, tais 

como: pleitos de interdição/curatela das idosas (24), conflitos de vizinhança (4), 

violência extrafamiliar (2), autonegligência (8), situações em que o procedimento foi 

encaminhado para outra comarca em virtude de mudança (3), violência institucional 

(5), totalizando 46 casos excluídos. Sobre estas categorias, entende-se que não 

contemplam o foco da investigação, pois se tratam de situações de violências que não 

ocorreram dentro do contexto das relações familiares. Justifica-se da seguinte forma: 

 Dos vinte e quatro casos de interdição/curatela62, é cabível mencionar 

que destes, 22 (vinte e dois) se tratavam de idosas que residiam em instituições 

de longa permanência – ILPI, sem vínculos familiares, o que impulsionou as 

Instituições por pleitear a interdição civil das mesmas junto ao MPBA. Como se 

tratavam de idosas sem discernimento aparente para informar sobre a 

existência de violência familiar pregressa, não foram incluídas nesta 

amostragem;  

 Os conflitos de vizinhança foram caracterizados como episódios que 

ocorrem no contexto relacional geral, e não pela condição da pessoa idosa em 

sua relação familiar. Portanto, não envolvem o foco deste trabalho; 

 Nos cinco (05) casos de violência institucional, dois (02) diziam respeito 

a maus tratos praticados em ILPI; Um (01) dizia respeito a violência financeira 

praticada contra idosa, por um pastor da igreja na qual a mesma congregava; 

Um (01) concernente a idosa que reclamava de empresa de telefonia, que 

estaria com funcionários invadindo sua casa e, por último, um (01) caso 

envolvendo o SUS, relacionado à idosa que precisava realizar uma cirurgia 

importante e não houve atendimento prioritário. Por não envolver familiares 

como supostos agressores, esses cinco casos não foram considerados; 

 Autonegligência: Considerando o conceito de autonegligência citado por 

Minayo (2005, p. 13) como “conduta de uma pessoa idosa que ameace a sua 

                                                           
61 Nesse aspecto, entende-se necessário ressaltar que no ano de 2015, o atendimento ao público do GEIDEF 

e a análise de casos que chegavam ao setor por meio de denúncias ou afins não eram avaliados 
criteriosamente, o que gerava entrada de demandas que não tinham necessariamente relação com as 
atribuições do MP, como por exemplo, o conflito de vizinhança e até mesmo alguns casos de conflito familiar. 
62 Para melhor compreensão do que se trata o instituto da interdição civil, o Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP publicou o livro “Interdição parcial é mais legal”, lançado em 2014 pela 
Comissão de defesa dos direitos fundamentais – CDDF. Disponível em: 
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Interdi%C3%A7%C3%A3o_Parcial_11.06_WEB.pdf>.Acesso 
em: 10 set. 2017. 
 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Interdi%C3%A7%C3%A3o_Parcial_11.06_WEB.pdf
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própria saúde ou segurança, com recusa ou fracasso de prover a si próprio o 

cuidado adequado.”, os casos identificados como autonegligência não foram 

considerados para essa investigação63. 

Após identificar essas especificidades, restou um número de 80 (oitenta) casos, 

que dizem respeito a atos violentos ou condutas de risco às mulheres idosas, 

praticados e/ou potencializados por familiares, notadamente aquelas tipologias já 

relacionadas por Minayo (2005), e mencionadas na página 61 desta dissertação. A 

partir dos 80 procedimentos é que iniciamos a coleta de dados que segue, cuja 

primeira parte é essencialmente quantitativa e se apresentam como indicadores 

sociais para obtenção de um perfil dessa amostra. 

 Partiu-se das seguintes categorias, todas estas geralmente avaliadas pelo 

serviço social no momento da intervenção junto à pessoa idosa e sua família, a partir 

de atendimentos e/ou visitas:  

a) Idade; 

b) Moradia (localização); 

c) Rendimentos; 

d) Contexto doméstico-familiar;  

e) Tipo de violência informada na denúncia; 

f) Agressores e agressoras. 

Nesta fase da pesquisa, os relatórios sociais foram consultados para colher a 

maioria dos dados acima citados e, posteriormente, o sistema virtual do Ministério 

Público64, a fim de obter dados complementares, como a movimentação processual. 

A começar pela idade das mulheres idosas dessa amostra, entendemos que 

esse indicador social é importante, pois permite uma correlação fluida com a produção 

teórica sobre o tema da violência contra pessoas idosas. Vejamos o quadro e o gráfico 

complementar ilustrativo a seguir: 

Tabela 3 - Idades presentes na amostra 

FAIXA DE IDADE N % 

                                                           
63 Registra-se aqui que dos oito casos atendidos referentes a essa violência, seis diziam respeito à 

idosas que residiam sós. Dessas seis idosas, três já contavam com mais de 80 anos a época. Dessas 
oito idosas, apenas duas tinham algum/a filho/a vivo/a.  
64 IDEA - Sistema onde são lançadas todas as movimentações processuais, criado em 2016, com 
possibilidade de acesso via login/senha pelos servidores e servidoras do MPBA.  
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60 a 69 anos 09 11,25% 

70 a 79 anos 21 26,25% 

80 a 89 anos 32 40% 

+ de 90 anos 09 11,25% 

Sem informação 09 11,25% 

Total 80 100% 

  Fonte: Unidade de serviço social, GEIDEF,2015. 

 

 A análise desse primeiro dado corrobora com afirmações de autores como Dias 

(2005) e Minayo (2005), as quais apontam o aumento dos fatores de risco e também 

de ocorrências de violências em pessoas idosas mais velhas, notadamente pelo 

aumento de vulnerabilidades de saúde, a exemplo de limitações cognitivas (o que 

inclui as demências) e físicas. 

 De fato, chama a atenção a faixa etária a partir dos 80 anos, a qual consumiu 

51% da totalidade da amostra. Nesse sentido, é possível associar essa questão ao já 

conhecido perfil das pessoas idosas na Bahia, estado cuja longevidade já é inclusive 

pauta de estudos sociológicos sobre centenários/as65. 

 Ainda nesse âmbito, cabe retomar a discussão presente no capítulo 4, onde se 

menciona a maior expectativa de vida das mulheres idosas, mesmo sofrendo mais 

agravos de saúde do que os homens na fase do envelhecimento. 

 No quesito moradia, percebe-se a incidência significativa de idosas que 

residem em bairros de classe social média a alta. Muito similar é o número de 

procedimentos ministeriais onde as idosas envolvidas residem em bairros populares. 

Nesse quesito, percebemos que a amostra dos procedimentos traz um certo equilíbrio. 

Vejamos o quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

                                                           
65 A esse respeito, ver Britto da Mota: “A família multigeracional e seus personagens”. Disponível em: 

http://www.cedes.unicamp.br  

http://www.cedes.unicamp.br/
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Figura 6 - Espacialização da moradia das idosas pesquisadas, por bairro 

 

Fonte: Google maps. Disponível em: <www.google.com.br>. Acesso em: 10 set. 2017. 

 

 Na extremidade inferior do mapa, estão bairros do centro de Salvador 

(Comércio, Barris, Politeama, Saúde), bem como bairros centrais e considerados de 

classe média/classe média alta (Barra, Rio vermelho, Campo Grande, Ondina, 

Pituba). No centro do mapa, há uma mescla de bairros populares (como Liberdade, 

São Gonçalo, Santa Mônica) e bairros onde encontram famílias com poder aquisitivo 

mais alto, bem como famílias pobres (Brotas, IAPI, São Caetano, Vila Laura e 

Candeal).  Na parte superior do mapa, estão as áreas mais afastadas do centro da 

cidade, as quais concentram bairros populares e regiões periféricas, como o 

conhecido “Subúrbio ferroviário” (que abrange bairros como Paripe, Periperi, Coutos, 

Lobato, Escada) e a região mais ao norte, com bairros que fazem divisa com 

municípios da região metropolitana de Salvador (exemplos desses bairros são Valéria, 

Cajazeiras). 

 Com o levantamento documental, identificou-se na amostragem de 125 casos 

a presença de 53 bairros da cidade de Salvador, o que sugere a pulverização das 

http://www.google.com.br/
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ocorrências de violação de direitos da pessoa idosa por todo o município. Mais do que 

isso, a pesquisa documental com os 80 (oitenta) procedimentos da amostragem  final 

indicaram que um pouco mais da metade das idosas (57,5%) residem em bairros 

populares de Salvador. 

 Concernente aos rendimentos dessas mulheres, percebeu-se que parte 

significativa da amostra possui renda mensal de um salário mínimo. Vejamos: 

Tabela 4 - Rendimentos das mulheres atendidas 

DADO N % 

Não possui renda 04 5% 

Menos de um salário 
mínimo 

02 2,5% 

1-2 salários mínimos 44 55% 

2-3 salários mínimos 05 6,2% 

3 – 4 salários mínimos 02 2,5% 

Acima de 4 salários 
mínimos 

05 6,25% 

Sem informação 18 22,5% 

TOTAL 80 100 

Fonte: Relatórios sociais do GEIDEF, 2015 

  

 Avaliando os dados do gráfico, percebe-se que mais da metade das mulheres 

vítimas de violência ocorrida dentro do âmbito familiar possui uma renda considerada 

baixa, entre um e dois salários mínimos66. Nessa faixa de renda, existem idosas 

beneficiárias do BPC67, cujo valor é um salário mínimo. A grande maioria delas é 

                                                           
66 No ano de 2015, o salário mínimo adotado no Brasil foi de R$788,00 (setecentos e oitenta e oito 

reais). 
67 Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa 
com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios 
de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 
§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 
§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)  (Vigência) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127


107 
 

aposentada e/ou pensionista 53,7% e tem renda acima de R$1.000,00 mensais. Com 

rendas acima da média, apenas 6% das idosas da amostragem oscilam entre dois e 

três salários mínimos (R$1576,00 a R$2364,00). Já as idosas com rendas mais altas 

(acima de R$2364,00 e chegando até a R$8.000,00) totalizaram pouco mais de 8% 

da amostragem.  

 Quanto a falta de informações referentes a dezoito idosas (22,5%) a ausência 

dessas informações se deveu aos seguintes fatores: a) idosas não souberam informar 

suas rendas no momento da intervenção do serviço social do GEIDEF; b) idosas com 

demências ou deficiências, estavam em ILPI e aguardando interdição civil, tiveram 

seu benefício bloqueado; c) idosa ou seu/sua familiar não quis mencionar a renda para 

a equipe. 

O indicador renda traz elementos para uma análise mais substancial, quando 

se encontra em conjunto com outros relacionados a esfera familiar e relacional, 

ampliando a análise. Exemplos disso são a filiação e a composição doméstico-familiar.  

Essas idosas tem filhos? Quantos ou quantas? Moram juntos/as com a mãe idosa? É 

um convívio intergeracional? Vejamos nas próximas tabelas, começando pela filiação: 

Tabela 5 - Filiação 

QUANTIDADE DE FILHO N % 

1 filho/a 16 20% 

2 filhos/as 12 15% 

3 filhos/as 12 15% 

4 filhos/as 09 11,25% 

5 filhos/as 09 11,25% 

6 ou mais 12 15% 

Sem filhos 09 11,25% 

Não informado 01 1,25% 

TOTAL 80 100 

                                                           
§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011) 
§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro 
no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão 
especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso 
ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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 Fonte: Unidade de serviço social/GEIDEF, 2015. 

 Da amostra, a absoluta maioria das idosas tem filhos/as (87,5%), sendo que 

essa quantidade varia entre 1 e 10 filhos/as. É interessante que dentre as idosas com 

filhos, 50% delas tem de um a três filhos/as. Assim, percebe-se na amostra certa 

diminuição da família ou até mesmo indicação de maior mortalidade de pessoas 

adultas ou jovens. Merece destaque o número de idosas sem filhos (11%) e como isso 

está ligado ao fato da idosa residir em ILPI, como poderemos ver adiante. Pouco 

expressivo foi o número de idosas da amostra que o serviço social não teve 

informação da existência de descendentes. 

 Para se compreender melhor como esse dado se relaciona com a configuração 

familiar e de cuidados a essas mulheres idosas. Na época da intervenção do serviço 

social, com quem essas idosas dividiam sua moradia? Qual a composição familiar 

nesse domicílio? Segue tabela com os quantitativos obtidos: 

Tabela 6 - Contexto doméstico-familiar 

COM QUEM MORA? N  % 

Marido 01  1,25% 

Marido e filho/a(s) 01  1,25% 

Marido, filho/a(s) e 
neto/a(s) 

02  2,50% 

Filho/a(s)68, genro/nora, 
neto/a(s) 

49  61,25% 

Somente neto/a(s) 01  1,25% 

Sozinha 10  12,50% 

Outros69 12  15,00% 

ILPI 04  5% 

TOTAL 80  100 

  Fonte: Unidade de serviço social/GEIDEF, 2015. 

 

 A tabela explicita forte ocorrência da intergeracionalidade nos domicílios das 

idosas pesquisadas. Como já exposto no capítulo 3, o compartilhamento da moradia 

resulta de diversas motivações, que transitam pelas diversas questões sociais 

                                                           
68 Nesta categoria, constam filho/as que são casado/as (2), bem como 3 filhos/as pessoas com 

deficiência, que são cuidados pela genitora idosa. 
69 Nesta categoria constaram na amostra: amiga, cuidadora, cunhada, enteado, genro, irmã, sobrinho/a 

e uma idosa que vive sozinha (na rua). 
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(desemprego, precarização do trabalho, filhos e filhas separados/as que retornam à 

casa da genitora, etc.), ou que foram ocasionadas pelo agravo da condição de 

dependência dessas idosas: nesses casos, a amostra contempla idosas que saíram 

de residências próprias para morar com filho/a(s) e o contrário, que são filho/a(s) que 

foram residir com as mães devido à idade avançada, aumento do grau de 

dependência, etc.  

Apenas quatro idosas vivem com marido, filho/a(s) e/ou neto/a(s), o que totaliza 

5% da amostra70. Ressalta-se ainda a ocorrência de idosas que estavam em situação 

de risco e viviam sós, sendo essa escolha uma questão assumida por elas como a 

melhor opção, mesmo contra a vontade dos/as filho/a(s) e/ou outros familiares de 

referência, o que ratifica o já exposto por Britto da Mota (2011) quanto a escolha após 

a viuvez ou separação: “[...] a apreciada liberdade que quase todas proclamam refere-

se, no âmago, à libertação da histórica subordinação de gênero vivida individualmente 

(além de publicamente…) no interior de cada casa e casamento.” (BRITTO DA MOTA, 

2011, p. 18). 

 Ratificamos com esse resultado que o compartilhamento da moradia é 

extremamente comum nas famílias de classes populares, uma vez que pais e mães 

cedem parte de seus bens imóveis aos filhos para construção de quartos e/ou outras 

unidades habitacionais ao fundo das casas principais, formando verdadeiras “vilas” 

familiares, com ênfase nas construções verticalizadas (conforme exposto no capítulo 

3, item 3.2 desta dissertação), o que popularmente é chamado de “laje”, organizadas 

para abranger maior número de pessoas da família em um mesmo lote. Nas classes 

média e alta, é comum que filho/a(s) retornem a morar na casa dos pais/mães após 

separação ou que os “recebam” em suas casas quando da necessidade causada 

pelas fragilidades físicas decorrentes do envelhecimento.   

 A questão da moradia também se relaciona diretamente com a renda dessas 

mulheres: o compartilhamento dos espaços leva a uma utilização coletiva da renda da 

idosa que é mãe e avó. Estudo de Araújo (2009), realizado em uma Vara de Família 

de Salvador/BA apontou que, no universo das famílias de classes populares, a guarda 

das crianças cujos pais se separavam tinha nas avós maternas sua salvaguarda, tanto 

                                                           
70 Apesar dessa amostra conter seis casais, como explicitado na tabela 1 (p. 99), apenas quatro deles 

coabitavam na mesma residência, à época da intervenção; em um dos casais houve o óbito da idosa 
pouco após o estudo social e no último, os idosos residiam em casas separadas. 
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de moradia como de renda. Essa assertiva também foi mencionada por Dias (2015), 

Vitale (2015) e Camarano (2004, p. 20)  

A mulher brasileira, mesmo idosa, continua desempenhando o seu papel de 
cuidadora e, assumiu o de provedora. Observou-se uma melhoria absoluta e 
relativa nas suas condições de vida, medidas por indicadores de rendimento, 
o que repercutiu nas suas famílias. Do ponto de vista dos arranjos familiares, 
são crescentes as taxas de chefias de família femininas e, decrescentes as 
de mulheres classificadas na categoria de “outros parentes”. Além disto, 
apenas 40% das famílias de idosas podem ser chamadas de “ninhos vazios”. 
As demais são famílias que podem ser caracterizadas como ninhos que estão 
se enchendo de filhos e netos, onde a renda da mulher assume um papel 
muito importante no orçamento familiar (CAMARO, 2004, p.20). 

 Desta forma, necessário trazer à baila a intersecção entre intergeracionalidade, 

convivências e violências: as duas primeiras tem se relacionado cada vez mais com a 

ocorrência de violências contra mulheres idosas, conforme escrito de Britto da Mota 

(2010, p. 239): 

Evidente que o enfoque analítico da violência contra as idosas converge para 
as relações de gênero, principalmente no caso da violência doméstica, a mais 
comum a esse segmento geracional – mas perde eficácia interpretativa e 
explicativa se se detiver apenas aí. A violência praticada por esses homens, 
filhos (maioria dos agressores), mas também filhas e, não raro, netos contra 
essas mulheres (maioria entre os idosos agredidos) que são também suas 
mães ou avós, é expressão e consequência de vivências ou conflitos que se 
armam, basicamente, na esfera das relações intergeracionais (BRITTO DA 
MOTA, 2010, p. 239): 

 Concernente às idosas que moram sozinhas, a amostra revelou que essa 

opção decorreu principalmente da ocorrência de viuvez ou separação conjugal. O 

Manual de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa (BRASIL, 2013) afirma 

que houve “[...] aumento do número de pessoas idosas vivendo sozinhas (mais de 6,7 

milhões), sendo que desse conjunto, 40% são mulheres.” (BRASIL, 2013, p. 19) . Ao 

nível local desta investigação, das 10 idosas que moravam sozinhas, em 70% dos 

casos houve a confirmação das situações de vulnerabilidade ocasionadas por 

violências como negligência, abandono e violência financeira. 

Referente aos tipos de violência encontrados na amostragem, houve em 

dificuldade em interpretar as tipologias adotadas nesta investigação com as tipologias 

presentes no sistema de cadastramento do MPBA (na época o SIMP). Não havia neste 

sistema uma divisão de tipos de violência contra à pessoa idosa, baseados nas 

publicações oficiais do Ministério da Saúde ou outras, sendo encontrados códigos de 

assunto diversificados e diretamente ligados ao código penal ou outras legislações, 

como “abandono material e intelectual”, “maus tratos”, “conflito familiar”, “apropriação 
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indébita”, “orientação processual e informação” e “cárcere privado”. 

Ao realizar a intervenção, o Serviço Social do GEIDEF procura analisar caso a 

caso e associar os relatos da denúncia, dos documentos que encaminham a demanda 

e também a fala da pessoa idosa (quando é possível), para se chegar em uma das 

tipologias já mencionadas na página 61 desta dissertação. 

Assim, nesses oitenta casos constam nos relatórios sociais menção às 

seguintes violências: física, financeira, psicológica e a negligência.  

Tabela 7 - Tipo da(s) violência(s) presente(s) na amostra 

VIOLÊNCIA N % 

Abandono 06 7,5 

Cárcere privado 02 2,5 

Múltiplas violações 36 45 

Negligência 22 27,5 

Violência doméstica 02 2,5 

Violência psicológica 10 12,5 

Outros casos 71 02 2,5 

TOTAL 80 100 

 Fonte: Unidade de serviço social/GEIDEF, 2015. 

  Quanto a negligência, foi a violência isolada mais presente (27,5%) na amostra, 

o que já foi sinalizado por Minayo num âmbito mais geral (2003) como sendo um tipo 

de violência mais comum se comparado aos outros.  

Sobre a negligência, identificamos ao reler os relatórios e processos o que Dias 

(2015) problematiza quanto a essa questão, quando classifica as formas de 

negligência em ativa e passiva: a ativa seria praticada intencionalmente, ao contrário 

da passiva, que “[..] difere da ativa pelo fato de não ser consciente e intencional” 

(DIAS, 2015, p. 263). Novamente, percebe-se o quanto a educação dos indivíduos e 

famílias é necessária no processo de envelhecimento, para compreensão das 

situações inerentes a essa fase e suas particularidades, uma vez que no geral, a 

população desconhece essas informações e isso potencializa a ocorrência de 

                                                           
71 Um dos casos foi classificado como “situação de risco”, pois a idosa residia nas ruas de Salvador, 

sozinha; o outro referiu-se a situação em que idosa morava sozinha em município do interior da Bahia, 
teve sua filha localizada em Salvador e foi trazida para a capital, tendo o MPBA sido acionado para 
acompanhar esse processo. 
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negligências, sobretudo aquela do tipo passiva. 

Considerando que as denúncias em geral expuseram situações em que 

constava mais de um tipo de violência, fato posteriormente confirmado no momento 

de intervenção social junto à família, essa fatia foi nomeada como “múltiplas 

violações”, que contabilizaram 45% dos casos. Nessas múltiplas violações estiveram 

presentes a negligência, violência física, psicológica e financeira.  

  

Tabela 8 – Agressores/as 

QUEM N ¨% 

Companheiro 02 2,50% 

Enteado 01 1,25% 

Filha 23 28,75% 

Filho 18 22,5% 

Filho/a(s) 72 18 22,5% 

Filho/a(s) + neto/a(s)73 06 7,50% 

Genro 02 2,50% 

Irmã 03 3,75% 

Neto 01 1,25% 

Sobrinho/a(s) 05 6,25% 

Família extensa74 01 1,25% 

TOTAL 80 100 

Fonte: Unidade de serviço social/GEIDEF, 2015. 

A tabela 8 demonstra que nesta amostragem, as filhas apareceram como 

principais agressoras (28,75%). Filhos do sexo masculino aparecem logo em seguida 

com 22,5%. A mesma quantidade igualmente apareceu quando os agressores eram 

filhos e filhas (ambos os sexos), apontando 22,5%. Nesse sentido, percebe-se a 

prevalência da categoria filho/a como agressor/a dessas mulheres, totalizando mais 

de 73% do montante total da amostra.  

                                                           
72 Em um desses casos, a nora da idosa estava incluída como possível agressora. 
73 Em dois desses casos, também estavam incluídas as noras das idosas como possíveis agressoras. 
74 Nesse caso, a idosa passou a vida trabalhando como doméstica para uma família, e assim, não 
constituiu sua própria. Sem filho/a(s), passou a morar sozinha em casa cedida por essa família extensa, 
quando de sua aposentadoria. Com o passar do tempo, seus agravos de saúde foram aumentando, e 
a família extensa passou a ter dificuldade em assistí-la. 
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Cabe ressaltar ainda a diversidade de agressores e agressoras, totalizando oito 

categorias de vinculação familiar, abrangendo os mais diferentes graus de parentesco. 

Relacionado a confirmação das situações de violências noticiadas ao MPBA no 

período estudado, após a realização do estudo social foram identificados elementos 

que denotavam a ocorrência de violências em 32 casos (40%). 

Já nos outros 48 (equivalente a 60%) a equipe entendeu que a denúncia não 

se confirmava, pelo menos naquele momento. Sobre esse último dado, entende-se 

necessário retomar a ideia das limitações do Serviço Social no espaço ocupacional 

do sócio-jurídico, como já exemplificado no subitem 5.1.1 desta dissertação. Assim, 

pode-se identificar como dificuldades nesses processos os seguintes exemplos: 

 

1) Nos casos em que as idosas possuíam diagnóstico de Alzheimer ou 

demência senil (17 casos, equivalente a 21,25%), a equipe não obteve 

relatos/informações precisos das mesmas sobre a situação; Já nas 

mulheres que aparentavam estar com o aspecto cognitivo preservado, e que 

relataram doenças que estavam controladas, como diabetes ou 

hipertensão, 18 delas (22,5%) negaram a existência de violência 

intrafamiliar, o que demonstra talvez o não entendimento ou compreensão, 

mesmo com as orientações e esclarecimentos prestados pela equipe; 

2) Observou-se um elevado número de conflitos familiares nas famílias 

estudadas, muitas vezes motivado por disputas em questões patrimoniais, 

ou até mesmo divergências relacionais históricas entre os membros da 

família, muitas vezes potencializadas pelo momento de cuidado exigido pela 

pessoa idosa. Ao deparar-se com este assunto delicado, faz-se necessária 

cautela por parte dos/as profissionais que atendem a família, como aponta 

Sarti (2004, p. 24) 

 

O problema reside não tanto na dificuldade de reconhecimento e aceitação 
do conflito por parte dos membros das famílias que os vivenciam, mas 
principalmente na concepção de família que subjaz à grande parte das 
“intervenções” em famílias, o que inibe a possibilidade de elaboração dos 
problemas individuais e coletivos a partir de recursos que podem estar no 
próprio âmbito familiar SARTI, 2004, p.24.  
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Concordamos com essa posição da autora, considerando que a ocorrência do 

conflito familiar, principalmente nos espaços em que coabitam diversas gerações, é 

extremamente comum. Obviamente que aqui não se pretende generalizar, tendo em 

vista que a ocorrência do conflito pode sim atingir a pessoa idosa direta ou 

indiretamente na forma de negligência, violência psicológica (ou até física), entre 

outros. Porém, é notável que existe um desafio ao profissional de Serviço Social que 

é demandado para emitir considerações sobre um determinado contexto de grupo 

familiar, pois este território envolve histórias de vida, relações, costumes, cultura e 

particularidades que devem ser preservados e compreendidos, visando a efetividade 

da ação profissional de forma crítica e propositiva, e não disciplinadora ou julgadora. 

Objetivamente, o que pretendeu-se mostrar elencando essas dificuldades na 

elaboração de um parecer social é que existe um abismo entre atender mulheres 

aparentemente lúcidas e com a cognição preservada , pois estas podem expressar e 

trocar ideias mais facilmente (mesmo que em condições precárias, como por exemplo 

aquela que perde a fala, mas continua se comunicando por gestos e escrita) e atender 

as que não se encontram em condições de expor suas impressões e sentimentos, 

incapazes de discernir. Nestes casos, o serviço social do GEIDEF se municia de 

estratégias como a observação do ambiente e das relações familiares, bem como o 

aproveitamento das narrativas de familiares, vizinhos e instituições (que acompanham 

a mulher idosa), na perspectiva de obter de forma mais clara e natural possível um 

retrato da realidade vivida pela mulher. 

É uma prática desafiadora, cuja complexidade cresce a cada dia. A premissa 

inicial da qual se parte é que o Serviço Social não é detentor da verdade das famílias, 

nem tampouco pode julgar em uma intervenção rápida a capacidade de cuidado ou 

de não-cuidado. Por isso, ao final de cada parecer social, busca-se garantir sugestões 

a/o Promotor/a de Justiça, tanto na perspectiva de garantir a proteção imediata, em 

casos de violações de direito confirmadas pelas intervenções realizadas, como para 

fomentar a parceria com os serviços da rede de proteção, na perspectiva de 

continuidade da proteção, que não é só jurídica, mas engloba serviços de saúde, 

assistência social, psicológica, de habitação, etc. 

Por fim, ratifico as palavras de Iamamoto (2009) a respeito do trabalho 

profissional, tendo a certeza de que a busca pela excelência no atendimento às 

demandas das pessoas idosas tem sido incessante, mesmo diante das situações 
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adversas e contrárias ao projeto profissional que são diariamente identificadas e 

enfrentadas dentro e fora do MPBA. Segue-se prezando pela ética, pela coragem e 

pelo respeito, sem perder a doçura e a esperança, nas lutas cotidianas, nos espaços 

coletivos. Seguimos pelo que acreditamos. 

O exercício da profissão exige um sujeito profissional que tenha competência 
para propor, para negociar com a instituição os seus projetos, para defender 
o seu campo de trabalho, suas qualificações e atribuições profissionais. 
Requer ir além das rotinas institucionais para buscar apreender, no 
movimento da realidade, as tendências e possibilidades, ali presentes, 
passiveis de serem apropriadas pelo profissional, desenvolvidas e 
transformadas em projetos de trabalho (IAMAMOTO, 2014, p.611) 

 

5.3. ...E quando as mulheres registram e pedem auxílio: compartilhando 

histórias 

 Assinala-se que esta etapa qualitativa apresenta um número restrito de 

mulheres vítimas de violência intrafamiliar, e não esgotou, por isso, os tipos possíveis 

de manifestação deste fenómeno no universo de mulheres que são atendidas no 

GEIDEF/MPBA. Pelo exposto, os resultados aqui apresentados não pretendem 

generalizar, e sim exemplificar e problematizar o fenômeno.  

O objetivo consiste em resgatar histórias de mulheres que, após dois anos da 

intervenção do serviço social do GEIDEF, revisitaram suas experiências e tão 

gentilmente puderam contribuir com relatos que expressam seus sentimentos e 

impressões acerca do vivido, dando a este trabalho uma magnitude mais que especial. 

Cada sujeito entrevistado possui uma expressão de seu percurso formativo, relações 

familiares, contexto social, origens, projetos de vida. 

Todas as participantes foram convidadas pela pesquisadora a participar. No 

universo de sete (07) mulheres procuradas, quatro (04) concordaram em participar, 

duas (02) não foram encontradas, pois mudaram de endereço e uma (01) não 

concordou.  

A quinta entrevista realizada diz respeito a uma idosa cuja vivência não traz o 

histórico de violência intrafamiliar, tema deste trabalho, mas que foi novamente 

encontrada na fase documental da pesquisa, ao reler o procedimento ministerial que 

atendi em 2015, acerca do pleito de sua interdição civil, formulado pela ILPI em que 

reside há nove anos. Como se trata de um caso cuja particularidade não foi a 

ocorrência de violências intrafamiliares e o processo continuava ativo em 2017, foi 
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convidada a participar desta pesquisa de forma excepcional. Esse caso representa 

um olhar sobre a invisibilidade da pessoa idosa (já problematizada tanto ao nível da 

pesquisa bibliográfica como institucional), sobre as violências sobrepostas, que nele, 

se prolongam sem perspectiva de mudança e geram prejuízo incomparável a vida de 

uma mulher, que não possui dignidade e nem cidadania. 

Foi realizada em todas as entrevistas a leitura prévia do termo de 

consentimento (APÊNDICE B), juntamente com a explicação da importância dessa 

colaboração e a recolha de uma via do termo, com entrega de cópia as participantes. 

As entrevistas ocorreram em locais privativos e as participantes tiveram o sigilo de 

identidade preservado, sendo registradas suas falas por símbolos alfanuméricos. Em 

resultado de todo este processo, as entrevistadas consentiram a divulgação das 

informações obtidas para fins acadêmicos.  

Para entrevista semiestruturada, utilizou-se um roteiro (APÊNDICE C) cuja 

primeira parte contém a identificação da entrevistada, com perguntas acerca de sua 

idade, estado civil, renda, etnia/cor, composição familiar atual. Na segunda parte do 

roteiro75, foram planejadas quatro perguntas iniciais, que no curso da entrevista, 

puderam ser complementadas: 

1 – Por qual motivo a senhora procurou o Ministério Público, a promotoria de defesa 

da pessoa idosa? 

2 – Como a senhora se sentiu em expor essa situação no Ministério Público? 

3 – Como a senhora avalia a atuação do Ministério Público? A situação foi 

solucionada? 

Conforme Spindola & Santos (2003), “[...] o método de história ou relato de vida 

tem como consequência tirar o pesquisador de seu pedestal de ‘dono do saber’ e ouvir 

o que o sujeito tem a dizer sobre ele mesmo: o que ele acredita que seja importante 

sobre sua vida” (SPINDOLA & SANTOS, 2003, p. 121).  

 Foi estipulado inicialmente um tempo de 30 minutos para cada entrevista, mas 

esse tempo foi ultrapassado, tendo em vista que para as entrevistadas havia a ânsia 

em relatar as vivências com riqueza de detalhes. Ao final, a média de tempo para cada 

entrevista foi de 45 (quarenta e cinco) minutos. De acordo com as respostas das 

                                                           
75 Esse roteiro não foi utilizado para a entrevista de MM64, tendo em vista que sua fala não contempla 

o tema violência intrafamiliar. Assim, optou-se por pedir a idosa que falasse sobre sua vida, de forma 
narrativa. 
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entrevistadas, observaram-se questões recorrentes e também o ponto de saturação 

dessas falas. As análises subsequentes foram cuidadosamente revistas e separadas 

de acordo com os questionamentos iniciais 

Ao final do processo de entrevistas, nos reportamos ao arcabouço teórico para 

correlacionar as interpretações das entrevistadas com o contexto das violências, como 

esta ocorre e qual o significado que essas mulheres atribuem. 

 O quadro a seguir traz breve descrição a respeito de cada uma das mulheres 

entrevistadas nessa etapa: 

Quadro 6 - Mulheres entrevistadas: breve história de vida 

IDENTIFICAÇÃO BREVE HISTORIA DE VIDA 

 

 

JA76 

 

76 anos, auto declara-se negra, é casada, reside no Lobato (bairro do Subúrbio) 

em casa própria, com família nuclear extensa: casal de idosos e filha com 

deficiência física (casa principal) + filha adulta com 4 filhos (netos dos idosos), 

em domicílio anexo. Idosa concluiu o ensino médio, renda de um salário mínimo, 

beneficiária do BPC e é dona de casa. A renda familiar total é de 3 salários 

mínimos. Sofreu violência psicológica do filho adulto por mais de sete anos. 

Idosa buscou o MPBA em 2010. O filho faleceu em junho de 2016, em 

decorrência de problemas de saúde potencializados pelo uso excessivo do 

álcool. Seu procedimento foi arquivado. 

TO85 85 anos, auto declara-se parda, é viúva, reside no Campo Grande, em casa 

cedida, com a irmã também viúva e idosa. Possui ensino superior, é professora 

aposentada e sua renda é de 3 salários mínimos. Idosa morava com marido e 

filho em casa própria. Netos menores foram morar na residência dos idosos, em 

2015, pois estavam envolvidos com uso de substancias psicoativas. Ocorreu 

violência psicológica e financeira. O esposo da idosa faleceu em 2015. Ela 

precisou vender seu imóvel. Comprou um outro para seu filho e seus netos; 

continua provendo financeiramente. Procedimento ministerial continua ativo. 

EC82 82 anos, auto declara-se negra, é viúva, reside no bairro da Liberdade, em casa 

própria com filho (agressor) e filha (PcD). Possui ensino superior, é professora 

estadual aposentada. Sua renda é de 3 e1/2 salários mínimos mais uma 

pensão. Seu filho a agride verbalmente e financeiramente. Ainda reside com o 

agressor, dependente químico. Idosa continua provendo financeiramente o 

agressor. Procedimento ministerial ainda ativo.  

NS71 71 anos, auto declara-se negra, é casada, porém separada de fato, reside 

sozinha no bairro Mata escura, em casa cedida pelo filho. Possui ensino 

fundamental incompleto. Vivenciou anos de relacionamento abusivo e com 

violência doméstica. Possui três filhos adultos e relata que não possui amizade 

com seu ex-marido, embora mantenha cordialidade na relação. Enfatiza que as 

religiões que professa (catolicismo e espiritismo), além da terapia psicológica, 

contribuíram em suas ressignificações. Procedimento foi arquivado. 

MM64 Solteira, natural de Teófilo Otoni/MG, veio para Salvador muito jovem. Teve um 

filho único, que foi assassinado. Reside em ILPI em bairro popular há cerca de 

nove anos. Foi encaminhada por serviço de assistência social do município de 
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Salvador, em situação de rua, com histórico de uso abusivo de álcool. Nesses 

nove anos, não retornou ao mercado de trabalho, não mais encontrou familiares 

e não possui renda nem benefício assistencial (este último foi negado pelo INSS 

por que não houve comprovação de doença incapacitante para o trabalho). 

Fonte: Elaboração da autora. 

 

Entre as entrevistadas, optar pela busca da proteção do Ministério Público 

ocorreu somente após vivenciarem por muito tempo a violência. Para TO85, essa 

iniciativa partiu do esposo: “Foi ele...meu marido..foi ele...porque não aguentava 

mais.. e foi uma coisa muito triste, filha...muito...eu nunca pensei em passar por isso. 

Ele (marido, falecido) não queria outros netos do interior aí... Porque já sabia que os 

outros eram...perigosos”. Aqui registra-se a postura feminina em resignar-se perante 

as questões vividas, o que entendemos ser parte de um contexto que expressa as 

desigualdades de gênero e os “papéis sociais” da mulher em nossa sociedade.  

Já na resposta de JA76, por exemplo, percebe-se a iniciativa dela mesma, que 

ocorre depois de mais uma discussão: 

“Já vínhamos brigando há muito tempo, mas nesse dia foi isso. Aí fui com ele 
(filho), de lá fomos ao fórum, entendeu, mas por coincidência, quando marcou 
a primeira audiência, foi no dia...ele tava desempregado há mais de sete 
anos, oito anos, e tinha conseguido um emprego (...)e o primeiro dia de 
trabalho dele foi justamente no dia da audiência. Aí eu disse ‘não, eu quero 
que ele trabalhe, então’, nem fui eu...foi meu marido que foi lá e aí desfez 
tudo.” (JA76, 2017).   

Entende-se que a entrevistada atribuiu ao desemprego do filho uma forte 

justificativa para para as ocorrências de violência, e a partir do momento que ele é 

resolvido, vislumbra-se uma “trégua”, o que também foi ratificado pelo esposo de 

JA76, quando buscou o Ministério Público para “retirar” ou “desistir” da denúncia. 

Ainda nessa família, observou-se no discurso da idosa algumas questões referentes 

aos conflitos familiares 

No caso da senhora EC82, esta afirmou notoriamente seu protagonismo nessa 

busca, embora frise em seguida que a situação não foi modificada:  

Foi, eu procurei...e agora tá terrível, terrível, terrível, terrível, terrível...nossa, 
agora tá pior, ele vem de 15 em 15 dias e volta (para a cidade que trabalha). 
Mas agora...era pra ele ter voltado sábado, mas ele está aqui até hoje, eu não 
sei o que tá acontecendo...tô numa preocupação horrível...” (EC82, 2017). 
 

Sobre isso, o discurso indignado da idosa sobre o comportamento contraditório 

do filho: “[...] quando ele me apresenta as pessoas, fala: ‘minha mãe, minha vida!’ ah, 
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meu Deus...oh Jesus...mas tá uma coisa terrível. Pior é quebrar minhas 

coisas...coisas de valor...ele pega assim e [...]”(EC82, 2017) (fez um gesto de quebrar 

um objeto no chão) “[...] ...na outra semana mesmo, sem mais nem menos, ele fez 

isso ó...olha pra cá” (EC82, 2017). (fez gesto silencioso de socos nos objetos). 

No que se refere ainda aos primeiros passos da busca por proteção, JA76 

ressalta como ficou a situação após a desistência inicial: 

“[...] aí a coisa continuou. Depois ele já, eu tinha aí um jardinzinho que era 
bem podado, e tudo [...] quando foi um dia, ele começou a trazer planta 
maluca e botar...esse espaço é pequeno. ‘Eu só quero minhas flores’, dizia 
sempre a ele, e de pirraça fazia isso. Quando foi um dia, tinha uma planta 
muito grande e eu cheguei e cortei...ele pegou um facão e cortou minhas 
planta toda. Pôs o facão assim em punho e olhou pra o pai e chegou assim: 
“eu fiz isso para não fazer com você” (JA76, 2017). 

A violência psicológica identificada pela idosa e pelo esposo os impulsionaram 

a retornar ao MPBA. Encaminhamentos foram feitos no sentido de garantir medida de 

proteção, conforme prevê o artigo 4576 do Estatuto do idoso. O filho da idosa JA76 foi 

encaminhado para atendimento no CAPS, já que existia de sua parte uma 

dependência de substância psicoativa. Foi sugerido ainda o acompanhamento da 

família por serviço de assistência social (CREAS). 

Nesta direção, Minayo e Souza (2002) já sinalizava essa característica na 

alusão a outros estudos sobre violências contra as pessoas idosas: “Dentre todos os 

fatores, a maioria dos estudiosos ressalta a forte associação entre maus-tratos aos 

velhos e dependência química” (MINAYO E SOUZA, 2002, p.157).  

Para NS71, sua busca por apoio iniciou depois de conhecer o mecanismo de 

denúncias anônimas, o disque 180. Após esse primeiro contato, teve oportunidade de 

seguir em busca dessa assistência, desta vez junto ao Ministério Público:  

                                                           
76  Título III, Capítulo 1 – Das medidas de proteção: Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são 

aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:   I – por ação 
ou omissão da sociedade ou do Estado; II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 
de atendimento; III – em razão de sua condição pessoal. 
Capítulo 2 – Das medidas de proteção: Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se 
destinam e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. Art. 45. Verificada qualquer das 
hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: I – encaminhamento à família ou curador, 
mediante termo de responsabilidade; II – orientação, apoio e acompanhamento temporários; III – 
requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; IV – inclusão 
em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a usuários dependentes de 
drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação; 
V – abrigo em entidade; VI – abrigo temporário. 
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Liguei pra 180 através da AVON...que sempre eles me perguntam como foi 
que eu conheci 180...e daí eu não tenho nitidamente essa resposta se foi eu 
que vim ou alguém...ou eu vim através da televisão...eu tenho impressão que 
foi através da televisão...a televisão dá essas informações necessárias...( 
NS71, 2017) 

A motivação de NS71 foi denominada por ela mesma de “desespero de vida”. 

Informou que sua vida sempre foi muito boa, era provida financeiramente pelo marido, 

bem como seus filhos, e não lhes faltava nada no aspecto material. Ao continuar seu 

depoimento, restou evidente que a violência doméstica acontecia sempre, e isso 

atingia não só a ela, mas também aos seus filhos. Relembrou esse contexto da 

seguinte maneira: 

Eu tinha alimentação boa, saía todas as tardes para meus filho correr na praia 
de Amaralina, Barra... eu morava em beira de rua, então meus filhos tinham 
um vidão...porque quando chegava à noite, o marido era só desespero! Se 
os filho tivesse dormindo, acordavam...era um terror minha vida! Palavrões, 
xingamentos, piores... escândalo... (NS71, 2017) 

Já na fala de TO85, quando relatou a convivência com netos (destaque aqui 

para a categoria intergeracionalidade), chama a atenção a estranheza com a qual 

relatou o comportamento dos mais jovens:  

Os meninos não respeitavam, faziam careta, xingava...olhe menina, era uma 
coisa assim...que não parece coisa assim, de capital, não ... parece coisas lá 
de...nem os índios vivem assim, muito difícil pra mim. Eu não podia guardar 
o dinheiro, pegaram o dinheiro do avô, isso eu lhe contei né? Que eles 
pegaram...um dos netos...e desandou com uma criatura, uma namorada, 
botou a namorada lá dentro, pra dormir em casa, e pegaram o dinheiro e 
sumiram praí pra ilha, pra não sei pra onde...essa coisa toda... (TO85, 2017) 

Nesse momento, a interlocutora sinaliza que teve início a violência financeira, 

que sucedeu a psicológica. 

Intercruzando as falas, percebe-se que retratam tipificações já sinalizadas por 

Motta (2010, p. 455) quanto a multigeracionalidade das famílias contemporâneas, 

sendo inédita e intensa essa nova modalidade: 

Moldura e ao mesmo tempo fundo desse quadro é a família multigeracional 
contemporânea. A família sempre como espaço fundamental e modelar das 
relações de gênero e entre gerações, mas apresentando a peculiaridade de 
contar com a presença simultânea de várias gerações e de modo mais 
duradouro do que em qualquer outra época da História. A ponto de que já se 
encontrem, com bastante frequência, essas famílias estendidas em até 
quatro e cinco gerações simultâneas, e unidades domésticas onde coabitam 
duas a três dessas gerações. Destacando-se, entre elas, os centenários com 
seus claros “segredos” e, ativa e à espera de pesquisa sistemática, a 
geração-pivô (MOTTA, 2010, p. 455). 

Nas quatro entrevistas, as idosas mencionaram bastante o convívio 

intergeracional, porém este restou mais presente nas falas das idosas mais velhas 
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(TO85 e EC82). Para ambas, os/as netos/as ocupam lugares afetivos distintos: a 

primeira vivenciou agressões por parte de jovens netos, e precisou por isso, se afastar 

deles. Refere-se com amor maternal a duas netas, que não se encontram envolvidas 

no conflito, informando que ambas são presentes, lhe auxiliam. Refere ser grata a 

Deus por essas netas, e que pede em oração para que os outros saiam das drogas. 

Já EC82 refere-se a/o(s) filha/o(s) e neto/a(s) como maravilhoso/a(s), a exceção do 

filho agressor:  

O único que não dá paz é ele...a mim...graças a Deus minhas filhas não tem 
problema em casa, nem com marido, nem com filhos...meus netos sem 
problema nenhum, até agora meu Deus, até agora...só estudo...são 
estudiosos, são umas benção meus netos...mas sempre tem que ter uma 
coisa pra atrapalhar...uma ovelha negra da família...tem que ter...tem que 
ter...(pausa, suspiro). Eu vivo me perguntando a mim mesma: o que é que eu 
tô fazendo da minha vida?( EC82, 2017) 

Um outro questionamento realizado as idosas nas entrevistas foi como se 

sentiram ao procurar o Ministério Público para pedir proteção. JA76 foi enfática em 

afirmar:  

Me senti...(pausa). Ah, me senti muito mal. Eu fazia isso, e ao mesmo 
tempo...Tanto que quando chegavam aqui em casa, veio o pessoal do CRAS 
aqui, veio o pessoal daquela...que tem ali em campinas de Pirajá? 
CAPS...vieram aqui e eu não sabia como falar, porque eu tinha certeza que 
quando saíssem, ele ia ‘pintar’ (JA76, 2017).  

Evidente o sentimento de apreensão da interlocutora, que buscou a proteção 

governamental e precisou lidar com a insegurança e o receio de uma retaliação por 

parte do seu filho e agressor, principalmente após abordagens institucionais.  

TO85 descreveu o sentimento de romper o silêncio da esfera do privado para 

o conhecimento público da seguinte maneira:  

É desagradável (expor essa situação), seja lá pra onde for, é muito 
desagradável. Pai falando de filho, filho ...é uma coisa horrível...eu acho 
que...no final, que a morte é uma coisa assim...eu como espiritualista, acho 
que todos nós temos que passar por ela...Chegou a vez dele (marido) 
partir...e a gente até hoje...eu me...recordo...eu disse: ‘se esse menino não 
tivesse em casa, talvez ele ainda estivesse aí’ (TO85, 2017).  

Nesse ponto, ela revisita sua história de luto e perda do marido, que faleceu há 

quase três anos, vítima de complicações de saúde provavelmente potencializadas 

pelas situações de violência psicológica vivenciadas por ambos no biênio 2014/2015:  

[...]... ele foi piorando, todo dia tinha uma confusão, ele... era esse negócio de 
coração, tinha problema de coração, mas não cuidava...um dia teve falta de 
ar, aquela coisa horrível, foi até essa menina  (vizinha) que chamou esse 
carro que vem as pessoas (SAMU)...quando foi a segunda vez...não teve 
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mais nada...ele ficou...o médico disse ‘não posso fazer mais nada...vocês 
vem...se despedir dele, porque não tem mais jeito’. E ele levou mais ou menos 
um mês no hospital e faleceu...Vai completar três anos no mês de 
...novembro (TO85, 2017). 

 Concernente a experiência do cotidiano das relações familiares no contexto de 

violência e de como essas relações foram impactadas, EC82 revela:  

As minhas filhas não sabem o que se passa aqui...quando ele viaja, fica o 
céu...ave maria, é um céu! Eu fico a vontade, deixo as coisas em cima da 
mesa...Tenho (familiares)...ah meu Deus, todo dia a gente conversa...todo dia 
liga, doido que eu vou...venha, venha, venha, venha, venha, preocupados...aí 
liga pra saber de mim...e é uma agonia! (EC82, 2017). 

A idosa se refere com afeto aos familiares de sua cidade natal, que mesmo a 

distância se preocupam e desejam que ela volte a viver no município de origem, como 

forma de experienciar uma velhice tranquila.  

No caso de TO85, o suporte e as relações de afetividade para além do núcleo 

doméstico foi lembrada da seguinte forma:  

[...] fiquei lá 40 anos, morando ali...muito tempo...ali eu já era conhecida, 
trabalhei no L.T (Escola) 12 anos, na direção do colégio, e sou muito 
conhecida ali, e ali ninguém tocava... e ninguém tocava nesses meninos por 
causa da professora TO85! ERA assim...já pensou? (TO85, 2017).  

Ao mesmo tempo que pareceu constrangida em ter expostas questões privadas 

aos vizinhos e amigos, ela entendeu que o silêncio destes era algo positivo, que tinha 

a ver com carinho e cuidado.  

 Já NS71 considerava inviável a relação com os vizinhos, já que o marido a 

privava desse contato, constrangendo-a: “[...] mas no prédio, teve pessoas que foi 

morar e não quiseram minha amizade por causa dos palavrão, das coisa que ele 

falava em voz alta: que eu tinha homi, que eu fazia e que eu acontecia...você tá 

entendendo?” (NS71, 2017) 

 Especificamente relacionado à violência financeira, TO85 descreveu seu 

sentimento:  

Consegui vender a casa, mas ainda continuo bancando tudo...tem o 
neto...que é o filho dele...e os dois netos, que dizem estão em casa de...de 
...amigos, que eu não... admito isso, porque eles tem mãe e tem pai...não é? 
A gente hoje sustentar uma pessoa, no mínimo que seja um café, é despesa 
pra família...diante do horror que o país está...mas se eles querem assim, eu 
não vou falar. A mãe (dos netos) sabe de tudo...sabe desses cara, e...não 
toma conhecimento...ela acha isso uma coisa muito legal, muito normal, mas 
eu não...acho muito difícil a situação deles...as vezes choro, peço a Deus que 
chegar até a cabeça desses meninos pra...pra eles...não estudam, não tem 
do que viver (TO85, 2017).. 
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A fala da entrevistada destaca seu entendimento acerca do papel feminino de 

mãe, que não deve se omitir, que deve cuidar dos/as filhos/as. Contudo, a provisão 

financeira continua a ser dela, como avó, pois o sentido de obrigação parece lhe falar 

mais alto, já que os pais de seus netos “falharam”. 

 A esse respeito, o depoimento de EC82 é contundente e expressivo: “[...] ele 

pede o dinheiro, já é pra mim (gesto de entrega)...nem dá tempo ir no banco, pegar 

alguma coisa...já é pra mim...na hora, na hora...ai de mim!” (EC82, 2017). 

Concernente a avaliação do atendimento do MPBA, EC82 ponderou: 

“Gostei...não foi nada resolvido, não por eles, mas por minha causa...tudo...mas gostei 

imensamente...até pra eu ir lá né, no CREAS...Mas não tem nada pra eles (CREAS) 

fazerem...ele ainda está aqui porque eu tô aguentando...” (EC82,2017). E 

complementou o depoimento da seguinte maneira: “...eu não quero ver ele na cadeia 

e dizer que fui eu...(pausa) ...o negócio é esse: eu não quero ver ele na cadeia e dizer 

que fui eu ...e quando eu digo assim ‘vou ligar pra polícia’, ele diz ‘tome (o telefone) ... 

ligue, ligue para o exército’!” (EC82, 2017). 

Já o depoimento de TO85 contém aspectos que retratam a dinâmica 

institucional:  

Eu considero o pessoal... as pessoas que me atenderam...são cultas, 
competentes. Acho que por elas (profissionais do MP) a solução seria 
imediata, porque elas passava, elas ouviam ali e nunca deixou de ouvir, mas 
elas tinham que encaminhar pra um...era mesmo muito lento...[...]. (TO85, 
2017).  

Ao falar sobre a resolutividade da situação, a entrevistada considerou: “Até 

agora eu não tive resposta de nada...de nada... eu sei que...nunca mandaram um 

ofício me comunicando nada...não sei nem o número mais do processo...porque não 

tive mais por lá. Então...arquivou? (TO85, 2017). 

Ainda sobre esse questionamento, NS71 declarou: “Olha...o que conversou 

com ele (companheiro) eu não sei...mas...eu dou a maior, a maior nota pra o 

atendimento...tendo em vista que vocês passam...como eu passo pra outros que 

chegam lá no centro...eu sou querida, querida e querida...” (NS71, 2017). Em seguida, 

concluiu sua fala com o entendimento sobre como deve ser a relação entre homens e 

mulheres: “Qualquer macho, qualquer marido, tem que respeitar a mulher. Se essa 

ação intimidou? Intimidou. Porque hoje ele não aumenta a voz, não xinga mais e tece, 

como ele sempre teceu: a melhor comida era a minha, a organização era minha.... 
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(pausa). E eu, e eu também me melhorei muito depois do Centro...desapego.” (NS71, 

2017). Neste trecho final, entende-se que a fala da interlocutora se centra na crença 

religiosa, no percurso interior que trilhou e que a ajudou a superar as violências 

sofridas, com auxílio ainda de psicoterapia, segundo informou durante a fala.  

Ao continuar sua reflexão, restou claro o quanto NS71 valoriza sua conquista 

(do desapego), mas não deixa de lembrar que o ex-companheiro tem qualidades:  

De alguma forma, quer dizer, eu não posso esquecer o lado...bom que 
ele...tinha e teve...e quem rudeia ele hoje se preocupa também com ele...Mas 
para eu voltar, pra mim não dá...(pausa). Eu voltar pra ele chegar 
bebendo...não...minha liberdade ninguém pode comprar...minha liberdade 
não existe dinheiro! .” (NS71, 2017). 
 

Percebeu-se de forma  marcante em toda fala de NS71 o significado do álcool 

e da associação do uso de bebidas aos momentos de violência que sofrera. 

Para J76, o MPBA: 

Fez o possível, é fez o possível...eu queria que tirasse ele de casa...o meu 
pedido era esse. Lá na Delegacia de idosos pela mesma coisa. Mas ele, ele 
não ia sair, não saía...e a coisa que eu queria ouvir ele dizer, cansei de dizer 
‘eu só queria ouvir você dizer poucas palavras: minha mãe eu vou parar de 
beber. (J76, 2017). 
 

 A entrevistada entende que a principal razão para as condutas do filho dizia 

respeito ao uso excessivo da bebida. Na sequência de sua fala, relembrou com pesar 

o seguinte diálogo, ocorrido na Delegacia:  

Quando cheguei lá e tudo, ela (Delegada) disse: ‘bom dia, eu vou fazer uma 
pergunta a senhora, me responda sem pensar: quer que ele saia de casa hoje 
mesmo? a gente manda um preposto policial pra retirar” ...Eu disse: ‘Doutora, 
eu quero que ele saia de casa devido a vida miserável que a gente tá 
tendo...somos diabéticos, já ta tudo aí anotado, tudo...mas...levar um 
preposto policial pra tirar ele de casa a força não, porque eu sei que não vai 
ser bom! (J76, 2017). 

As diversidades das falas no que tange a avaliação do atendimento 

demonstram que existe o reconhecimento do MPBA enquanto protetor, mas ao 

mesmo tempo, duas das quatro entrevistadas se mostraram culpadas pela 

continuidade da violência, uma vez que não conseguiram “responder” no momento 

em que foram inquiridas sobre o afastamento do agressor. Assim, no caso de EC82, 

que ainda vive com o filho/agressor, esse sentimento de culpa se mostra muito 

exacerbado, pois permanece imersa no ciclo da violência.  

Para JA76, o sentimento de culpa parece ter sido amortecido pelo impacto da 

morte do filho. A idosa relatou com detalhes suas lembranças nesse processo de 

adoecimento/morte, pois foi ela quem cuidou dele até o final, mesmo ferida pelo 



125 
 

histórico de violência vivida. Nesse sentido, demonstra-se novamente a questão do 

papel social que está centrado na mulher quando o assunto é cuidado, o que traduz 

não só a questão parental, do lugar da mãe, mas sobretudo, expressa relações 

assimétricas de gênero (DELGADO, SOUZA e SANTOS, 2012). 

Quanto a TO85, em sua avaliação restou clara a noção de descontinuidade, o 

que gerou interrogação ao final, pois ela afirmou desconhecer o trâmite processual. 

Apesar disso, refere-se com carinhos aos profissionais que a atenderam. Seu 

afastamento do foco da violência foi viabilizado pela família, embora ela ainda esteja 

indiretamente envolvida, e ficou claro que esse envolvimento lhe traz sofrimento e 

desgaste.  

Concernente a NS71, cujo processo data do ano de 2012, a situação foi 

contornada pela própria idosa, auxiliada pelos suportes familiares e institucionais 

(mencionou a terapia psicológica, trabalho voluntário e engajamento em ações do 

Centro Espírita o qual frequenta), tendo o MPBA retomado o contato após toda essa 

alteração situacional.  

Por fim, retomamos o caso de MM6477. Como sinalizado na página 115, esse 

caso não se configura violência praticada no âmbito familiar. As violências vivenciadas 

por MM64 são outras: estruturais, sociais, institucionais. Todas estas se sobrepõem e 

se consolidam a cada dia, pois não há horizonte visível de mudança. Chega-se a uma 

interrogação cruel: se as intervenções institucionais não dão conta de 

atender/proteger pessoas idosas que possuem família, o que dizer daquelas em que 

não há esse suporte? A princípio, constata-se que a vulnerabilidade neste último caso 

é bem maior. MM64 nos recebeu novamente em 2017, na mesma ILPI. Pediu-se que 

narrasse sua trajetória, como foi chegar até ali:  

                                                           
77 No processo da pesquisa documental, esse caso foi “achado” novamente em meio aos outros 124 

(cento e vinte e quatro) casos de mulheres idosas que tramitaram na Unidade de serviço social do 
GEIDEF em 2015. A época, foi instaurado procedimento ministerial pela ILPI em que MM64 reside, a 
fim de pleitear sua interdição civil. O Serviço Social normalmente é chamado a opinar nesses casos e 
realiza visita/atendimento a pessoa idosa, tendo em vista conhecê-la, saber como vive, em que 
condições se encontra na ILPI, etc. Na oportunidade da visita a MM64, foi percebido que a mesma 
dialogava muito bem, possuía conexão em sua fala, nas narrativas, e nos contou sobre a vida. O 
Parecer Social emitido a época pelo Serviço Social do GEIDEF sinalizou que não havia elementos 
justificadores para a interdição civil da idosa. Foi sugerido, portanto, que o MPBA articulasse junto ao 
MPMG para localização dos pais e irmãos da idosa. Foi expedida carta precatória ao MPMG com os 
nomes dos parentes, para que fossem procurados em um município do Estado de Minas Gerais. Em 
2017, foi respondido pela Instituição que não foram encontrados parentes de MM64. O procedimento 
ministerial retorna então para o Serviço Social do GEIDEF, solicitando nova visitação da idosa. 
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Eu tinha uma casa em Paripe, tive casa no Lobato, trabalhava, tinha um 
bar...meu filho era um bom filho, vinha me visitar todo dia, ‘era meus pés e 
minhas mãos’...mas ele morreu assassinado, a mulher dele descobriu que 
estava com outra e envenenou ele. Aí eu me acabei na bebida...comecei a 
beber. Já tinha vendido casa e tudo, fui vendendo...aí ela (assistente social 
que a levou para a ILPI) me conheceu e falou comigo que a bebida não ia 
fazer eu esquecer que meu filho morreu. Aí ela me trouxe pra aqui pra ficar 
três meses e já tô há quase dez anos...é mole uma coisa dessa? (MM64, 
2017)  

Sobre sua renda, informou: “não tenho renda. Não tenho idade ainda (para ser 

beneficiária).” (MM64, 2017). De fato, o único benefício que se encaixa em seu perfil é 

o BPC, de cunho assistencial, já mencionado na página 42 desta dissertação. A ILPI 

em que reside pleiteou junto ao INSS o referido benefício, em 2010, mas foi indeferido 

com a seguinte justificativa: “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista 

que não há incapacidade para a vida independente e para o trabalho, conforme 

disposto no parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 8742/199378.”  

Foi explicado a MM64 que o MPBA tentou localizar seus familiares (os pais, os 

irmãos e irmãs), sem sucesso. MM64 sinalizou que continua sem notícias: “Eu quero 

voltar para lá (estado de origem), não quero passar o resto da minha vida aqui. Não 

sinto nada (saúde) e não preciso ficar comendo do governo não.” (MM64, 2017). 

Diferentemente da parcela significativa de 40% das idosas acima de 80 anos 

que sofrem violências na família e foram identificadas pela pesquisa documental 

realizada nesta pesquisa, MM64 não está nessa faixa de risco etário, não possui 

patologias graves ou incapacitantes, mas possui uma condição talvez pior: está 

invisibilizada há muitos anos, é uma “peça” que não consta no mosaico. Em tempos 

em que discutimos a preocupação com a assistência, com a proteção social, casos 

como este remetem ao nível máximo de exclusão. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
78 Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

“(...) realmente, eu queria que ele saísse, ela me deu a opção de mandar 

alguém tirar ele aqui a força, só que eu não aceitei.” (J.A., 76) 

 

Tendo em vista a natureza complexa do tema, é notório que esta síntese não 

esgotará o assunto e nem as reflexões necessárias ao seu enfrentamento, sendo 

provável que estas se prolonguem, se reinventem e se reconstruam no espaço 

institucional e para além dele, a médio e longo prazo, considerando inclusive a adoção 

de outras perspectivas e possibilidades, tendo em vista a dinamicidade das relações 

e da vida social (que perpassam a violência contra pessoas idosas). 

Em que pese todos os avanços elencados neste trabalho a respeito das 

conquistas da população idosa, seja no aspecto dos direitos, da medicina, no âmbito 

social, no reconhecimento de suas peculiaridades e ampliação de estudos geracionais 

e voltados ao envelhecimento em geral, a leitura diversificada e a experiência da 

pesquisa trouxe a certeza que o caminho é longo, pois temos que valorizar as 

discussões que contemplem as diferentes maneiras de envelhecer, e, sobretudo, que 

fujam do “padrão” de envelhecimento saudável, naturalizado, como se todas as 

pessoas idosas vivessem essa fase de forma igual. É preciso perceber criticamente 

os processos sociais que estão por trás desses envelheceres.   

A assertiva que originou o problema de pesquisa partiu da observação informal 

+de que mulheres idosas sofrem mais violências e são a maioria nos atendimentos do 

GEIDEF/MPBA. Assim, retomamos questões norteadoras da investigação: Quem são 

essas mulheres idosas atendidas na Promotoria Especializada da comarca de 

Salvador? Esse atendimento especializado garante sua proteção? Existem recortes 

transversais da violência de gênero a partir da legislação específica de proteção das 

mulheres concernente a discursos, práticas e agendas proativas (nesse sentido, qual 

a contribuição do movimento feminista, por exemplo, no enfrentamento da violência 

contra mulheres idosas)? 

Necessário se reportar a essas provocações para avaliar os resultados da 

investigação realizada. É nessa direção que algumas recomendações foram 

pensadas, partindo das constatações encontradas, e levando em conta o cenário em 

que nos encontramos (efervescência de intolerâncias, ausência de empatia, 
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momentos de desesperança e retração da intervenção do Estado nas políticas 

públicas), que clama por novos ares, significados e, sobretudo, ações. 

Retomando os resultados da investigação, foi percebido que as mulheres 

idosas atendidas pelo GEIDEF no ano de 2015 em sua maioria, contam mais de 80 

anos de vida e estão em companhia de familiares no mesmo espaço de moradia, 

abrangendo várias gerações; ganham um salário mínimo; vivem, majoritariamente, 

nos bairros populares e alguns de classe média; possuem filho/a(s); sofrem 

negligência por partes destes, quando não de outros familiares (marido, neto/a, 

genro/a); sofrem ainda violência financeira, associada a negligência ou violência 

psicológica. Nos processos estudados, encontramos alto índice de conflitos familiares, 

que dizem respeito, sobretudo, à disputa patrimonial e a sobrecarga de um/a 

cuidador/a, geralmente filho/a, que não possui apoio dos demais familiares e 

tampouco do Estado. 

Nesse aspecto, outra resposta da pesquisa diz respeito a dois gargalos que se 

complementam para uma possível “explicação” do alto índice de violência familiar 

contra a pessoa idosa: a dificuldade da família na solidão do cuidado e a fragilidade 

dos serviços de proteção, o que inclui o MPBA, no suporte, atendimento e, sobretudo, 

prevenção a essas ocorrências.  

Isso mostra que a violência percorre um caminho longo, e ele é muitas vezes 

discreto, invisível. A proteção especializada, garantida pela Lei nº 10.741/2003, Lei 

Maria da Penha e demais suportes legais ainda não inclui as mulheres idosas como 

deveria, sendo a violência familiar e doméstica sofrida por elas praticamente 

esquecida nos espaços onde se discute a violência contra a mulher. O fato das 

violências ocorrerem com mais intensidade quando essas mulheres passam da fase 

ativa e independente (e que reserva a elas diversos encargos como cuidadoras e 

provedoras), para o estágio de vulnerabilidades físicas e sociais remete ao espaço 

privado, onde poucas pessoas circulam, muitas vezes apenas a família, e esta não 

deseja se “expor”, muitas vezes contornando as violências de forma silenciosa. 

Em um dos casos estudados nesta pesquisa, que fugiu ao parâmetro 

inicialmente proposto, se observaram nuances de violências sobrepostas, com ênfase 

na violência institucional, praticada ao mesmo tempo por diversos espaços. Esse caso 

traduz a fragilidade de um sistema que não acolhe, e sim vulnerabiliza.  

Atualmente, pode-se afirmar que há pouca efetividade nas ações cotidianas do 

GEIDEF no enfrentamento à violência contra a mulher idosa. A proteção e 
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atendimento precisam de novos métodos, novos impulsos, tendo em vista que não há 

transversalidade nas ações para pessoas idosas hoje realizadas na Instituição, como 

por exemplo a interlocução entre projetos. 

A partir dessas constatações, ousamos expor algumas 

recomendações/propostas. Não se incluiu nessas recomendações a necessidade de 

reordenamento do GEIDEF no sentido de agregar mais servidores, melhorar a 

estrutura física e estratégica, uma vez que, apesar de ser uma das mais importantes 

e necessárias mudanças, se encontra em andamento uma série de ações lideradas 

pela Superintendência e Gabinete do MPBA para o reordenamento do setor ao nível 

administrativo. 

 

Quadro 7 - Sugestões/propostas de enfrentamento à violência intrafamiliar contra a 
pessoa idosa 

EIXOS 

TEMÁTICOS 

FRAGILIDADES 

CONSTATADAS 

SUGESTÕES 

 

 

 

 

Rede de proteção à 

pessoa idosa no 

município de 

Salvador/BA 

 

 

 

 

 

Ausência de fluxo de 

atendimento em casos de 

violência contra pessoa idosa e, 

principalmente, contra a mulher 

idosa; 

Provocação do MPBA junto aos gestores e 

gestoras das políticas públicas local e estadual, 

bem como demais Instituições de justiça e de 

proteção à pessoa idosa, para construção de um 

fluxo de atendimento para essas situações, com 

exaustiva divulgação conjunta. 

Fragilidade da política de 

assistência social, a exemplo da 

ausência de equipamentos como 

os Centros-Dia, que estão 

previstos na Lei nº 8.742/1993 e 

também das Unidades de saúde 

da família, que não abrangem a 

totalidade dos territórios locais 

Estabelecer diálogo com Secretaria Municipal de 

Promoção Social no intuito de estudar 

experiências exitosas de municípios brasileiros 

que já possuem Centros-dia, para posterior 

formalização de um termo de ajustamento de 

conduta. Quanto às unidades de saúde da família, 

dialogar com a Secretaria Municipal de Saúde a 

respeito da expansão das áreas referenciadas nos 

bairros onde há maior vulnerabilidade social. 

 

Ausência de diálogos com 

equipamentos de políticas 

públicas de proteção à pessoa 

idosa 

 

Interlocução inicial com o Conselho Municipal do 

idoso para lançar proposta de grupo de trabalho 

ou fórum permanente, no sentido de fomentar o 

diálogo sistemático entre as políticas, com 

estabelecimento de agendas a médio e longo 

prazo. 

 

Precariedade extrema da 

Delegacia de atendimento ao 

idoso  

Urgência de interlocução do MPBA com a 

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
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Atendimento e base 

informativa 

institucional – MPBA 

 

 

 

Sistema virtual de cadastramento 

e tramitação processual (IDEA) 

não contempla os tipos de 

violências contra a pessoa idosa, 

o que dificulta a classificação e 

posterior estatística que avalie 

qualitativamente essas 

demandas. 

 

Ação conjunta entre GEIDEF, CAODH e 

Departamento de tecnologia da informação do 

MPBA no sentido de rever as tipologias contidas 

no IDEA para inserção de marcadores mais 

delimitados conforme tipologia do Ministério da 

Saúde, além de avaliar possibilidade de 

intercruzar dados importantes como etnia/cor, 

sexo, etc, como categorias possíveis de serem 

lançadas nos relatórios de atendimento. 

Difícil avaliação de prioridade no 

atendimento às demandas de 

violência contra a pessoa idosa.  

Elaboração de uma cartilha de prioridades, 

pensada juntamente com a equipe técnica do 

CAODH e equipe GEIDEF, para avaliação técnica 

dos casos novos, considerando categorias como 

idade, tipo da violência, sexo, localidade, vínculo 

com o/a agressor/a, etc. A cartilha conteria tipos 

de situações mais comuns de violações de 

direitos, com base no próprio histórico dos 

atendimentos do Grupo e uma “escala” de 

marcadores que pudessem orientar acerca da 

urgência da situação e as possíveis redes de 

proteção de acionamento imediato, com vistas a 

nortear o trabalho inicial do/a Promotor/a de 

Justiça que recebesse o caso. 

Precária articulação 

intrainstitucional entre GEIDEF, 

GEDEM, GEDUC  nos casos de 

violências contra mulheres 

idosas. 

Execução de modelo de gestão integrada pautada 

em Direitos Humanos, envolvendo diversos 

grupos do MPBA, numa perspectiva de 

transversalidade, com objetivo de maior 

efetividade social das ações institucionais.   

A inclusão da informação sobre a violência contra 

mulheres idosas, além da imagem de mulheres 

idosas nas campanhas, programas e projetos a 

serem executados pelo GEDEM, por exemplo, 

com o devido suporte das equipes técnicas 

interdisciplinares de ambos os grupos para essa 

divulgação, bem como na intervenção em casos 

de risco que envolvam mulheres idosas em 

situação de violência de gênero e violência 

doméstica, assegurando o pronto atendimento. 

Esse exemplo é válido para outros grupos do 

MPBA, que também desenvolvem atividades e 

projetos diretamente com a população. 

Inexistência de mobilidade do 

GEIDEF nas comunidades e 

espaços coletivos populares.  

 

Agregar a equipe do GEIDEF nos projetos de 

atendimento móvel já existentes no MPBA, a 

exemplo do Projeto “Paternidade Responsável”, 

no intuito de proporcionar espaços de diálogo e 

esclarecimento de pessoas idosas e seus(suas) 

familiares e cuidadores(as) sobre direitos previstos 

no Estatuto do Idoso, desafios do envelhecimento, 

informações/orientações, etc. 
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Inexistência de projeto 

institucional do GEIDEF para 

acompanhamento das políticas 

públicas com ênfase nas 

vulnerabilidades de pessoas 

idosas e pessoas com deficiência  

A partir de uma reestruturação e ampliação do 

quadro de servidores do GEIDEF, pensar em 

proposta de acompanhamento permanente de 

Instituições, entidades de atendimento e Unidades 

públicas que oferecem atendimento às pessoas 

idosas, a exemplo do que acontece no Projeto 

“Saúde + educação: transformando o novo 

milênio”, iniciativa exitosa do MPBA. 

Percepção do 

atendimento 

Relatos que mostram a avaliação 

positiva do atendimento 

institucional, mas que este não 

foi determinante para o fim da 

violência. 

Acompanhamento telefônico pós atendimento do 

MPBA, como espécie de monitoramento por 

tempo determinado (exemplo: 90 dias). 

A formação continuada de profissionais do MPBA 

e estagiário(a)/s na perspectiva 

informativa/educativa, com estudos sobre 

violência contra a pessoa idosa, formas de 

enfrentamento, acolhimento e escuta, etc. 

Enfatiza-se aqui profissionais do GEIDEF e os que 

laboram nos setores de recepção, protocolo, 

ouvidoria, segurança, etc; 

Continuidade e oficialização de projetos já 

iniciados em 2016, como as Oficinas sobre 

interdição civil e Ciclo de formação para 

estagiário/a(s). 

  

Pensou-se essas recomendações a partir de dois eixos/categorias: o eixo 1 

foi intitulado “Rede de proteção à pessoa idosa no município de Salvador/BA”. O 

eixo 2, “Proteção e atendimento institucional MPBA”. 

Concernente ao primeiro eixo, destacamos ao nível local a ausência de fluxo 

de atendimento e acompanhamento posterior (como medida preventiva e protetiva) 

em casos de violência contra pessoas idosas e, principalmente, quando são mulheres. 

Diante dessa fragilidade, recomenda-se a provocação do MPBA junto aos gestores e 

gestoras das políticas públicas locais (apenas depois partir para abrangência 

estadual), bem como demais Instituições de justiça e de proteção às pessoas idosas, 

objetivando a construção de um fluxo de atendimento e acompanhamento posterior 

(prazos e procedimentos estabelecidos como estratégias) para essas situações, com 

exaustiva divulgação conjunta na rede, visando máximo alcance. 

Outro ponto frágil, intercruzado com o acima citado, diz respeito a ausência de 

diálogos cotidianos e sistemáticos com equipamentos de políticas públicas de 

proteção à pessoa idosa, com ênfase nas seguintes instituições: Secretaria de Estado 

de Segurança Pública (responsável pela DEATI), Conselho Municipal (e Estadual) do 

Idoso, Secretarias Municipais de Saúde e Promoção Social. Como sugestão, pensou-
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se na interlocução inicial com o Conselho Municipal do idoso, valorizando as questões 

interseccionais de gênero, classe e território, para lançar proposta de grupo de 

trabalho ou fórum permanente, no sentido de fomentar o diálogo sistemático entre as 

agendas, Instituições e as políticas, com estabelecimento de metas de médio e longo 

prazo. Exemplos de pautas: estudar experiências exitosas de municípios brasileiros 

que já possuem Centros-dia79, visando  oferecimento do serviço em Salvador (com 

provocação do MPBA via TAC);  Expansão das áreas referenciadas nos bairros onde 

há maior vulnerabilidade social (exclusão e pobreza, ademais de violências 

sobrepostas e intercruzadas como categorias como gênero, gerações, classe e 

territórios/moradias), para melhor acesso aos serviços de saúde e assistência social 

voltados às pessoas idosas.80; Interface com a SSP/DEATI e os Conselhos  de 

Direitos da pessoa idosa, na perspectiva de reestruturação do serviço da Delegacia, 

o que inclui pautas como acessibilidade e formação continuada de agentes e 

funcionários(as) de atendimento exclusivo para pessoas idosas. 

Quanto ao eixo 2, este se conecta com as sugestões já apresentadas, porém 

enfatiza prioritariamente as propostas voltadas para o atendimento de pessoas idosas 

no interior do MPBA.  

Como principais fragilidades encontradas, temos o sistema virtual de 

cadastramento e tramitação processual (IDEA), que não contempla os tipos de 

violências contra pessoas idosas, o que dificulta a classificação e posterior estatística 

que avalie qualitativamente essas demandas. Sugere-se a ação conjunta entre 

GEIDEF, CAODH e Departamento de tecnologia da informação do MPBA no sentido 

de rever as tipologias contidas no IDEA para inserção de marcadores mais delimitados 

no tocante à violência contra a pessoa idosa, crimes previstos no Estatuto do idoso, 

etc, conforme consta no Ministério da Saúde e nas normativas da Assistência Social, 

além de avaliar possibilidade de intercruzar dados importantes como etnia/cor, 

sexo/gênero, moradias/territórios, etc. (como categorias possíveis de serem lançadas 

nos relatórios de atendimento). A revisão sistemática e periódica de categorias/itens 

constantes no sistema é essencial, sugerindo-se ainda valorização das considerações 

já publicadas em estudos acadêmicos para a realidade nacional e estadual. 

                                                           
79 Centro dia é o equipamento previsto na Tipificação Nacional de serviços socioassistenciais como  
80 Sobre esse assunto, ver  
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Concernente a difícil avaliação de prioridade/urgência no atendimento às 

demandas de violências contra pessoas idosas e estabelecimento de prazos de 

intervenção, observação e acompanhamento ao longo do processo vinculante ao 

MPBA,  sugere-se a elaboração de uma cartilha de prioridades, pensada juntamente 

com a equipe técnica do CAODH e equipe GEIDEF, configuradas através de plano 

estratégico, metas anuais/bianuais para avaliação técnica dos casos novos e atenta 

as categorias como idade/agravamentos de saúde, tipo de violências, sexo/gênero, 

localidade/território/região/moradia, vínculo com o/a agressor/a, etc. A cartilha 

conteria tipos de situações mais comuns de violações e indicativos da rede de 

proteção (serviços, atendimento e contatos), com base no próprio histórico dos 

atendimentos (casos recorrentes). Pensou-se em “escala” de marcadores que 

pudessem orientar acerca da urgência da situação e as redes de proteção de 

acionamento imediato, com vistas a nortear o trabalho inicial do/a Promotor/a de 

Justiça que recebesse o caso. Esse material poderia ser usado como projeto piloto 

em Salvador e, posteriormente, ser apresentado as comarcas do interior do Estado. 

Outro gargalo observado é a inexistência de mobilidade do GEIDEF nas 

comunidades e espaços coletivos populares. Sugere-se pensar em formas de agregar 

a equipe do GEIDEF nos projetos de atendimento móvel já existentes no MPBA, a 

exemplo do Projeto “Paternidade Responsável” e o recém lançado “MP 

Comunidade”81, para proporcionar espaços de diálogo e esclarecimento de pessoas 

idosas e seus(suas) familiares e cuidadores(as) sobre direitos previstos no Estatuto 

do Idoso, desafios do envelhecimento, informações/orientações, etc. Essa sugestão 

também abarca a possibilidade de reforço de visitas técnicas e de avaliação por parte 

de servidores(as) associados ao atendimento especializado. 

A respeito da inexistência de projeto institucional do GEIDEF para 

acompanhamento das políticas públicas com ênfase nas vulnerabilidades de pessoas 

idosas, sugere-se que o CAODH possa liderar a bandeira de luta, considerando que 

o GEDEM enquanto Grupo já possui esse formato, e a partir de uma reestruturação e 

ampliação do quadro de servidores do GEIDEF, pensar em proposta de 

acompanhamento permanente de Instituições, entidades de atendimento e Unidades 

públicas que oferecem atendimento às pessoas idosas, a exemplo do que acontece 

                                                           
81 Disponível em: <https://www.mpba.mp.br/noticia/39563>. Acesso em: 21 set. 2017. 

https://www.mpba.mp.br/noticia/39563
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no Projeto “Saúde + educação: transformando o novo milênio”, iniciativa exitosa do 

MPBA. 

Contemplar a formação continuada é outra proposta do eixo 2. A presença de 

especialistas nas áreas do envelhecimento e estudos geracionais/pessoas 

deficientes, promovendo debates e ciclos de extensão, juntamente com instituições 

do ensino superior estadual e federal, fomentando melhor e mais crítica visão para 

atendimento e organização de serviços, dados e relatórios especializados, é um 

potencial caminho para difundir e socializar informações uteis e importantes na 

garantia de direitos das pessoas idosas. 

A temática das mulheres idosas vítimas de violência intrafamiliar pode ser 

incluída numa interlocução com o GEDEM, considerando a peculiaridade desse 

grupo, sua atuação abrangente e consolidada. Nesse sentido, sugere-se inserir a 

temática nas campanhas, programas e projetos a serem executados pelo GEDEM, 

com o devido suporte das equipes técnicas interdisciplinares de ambos os grupos. A 

esse respeito, pode-se conectar essa sugestão com o disposto no documento da OMS 

(2002), em que se correlaciona o enfrentamento à violência contra mulheres e contra 

à pessoa idosa. Da mesma maneira, interlocução entre os demais grupos do MPBA 

se faz necessária não só para o enfrentamento da violência contra a mulher idosa, 

mas em diversos outros aspectos, pois a gestão integrada pautada em Direitos 

Humanos pode enriquecer muito as ações institucionais. 

 A desarticulação entre os serviços de proteção social é gritante, compromete 

sua efetividade e assim, resta a família exercer o papel de cuidadora, como já 

mencionamos. A investigação realizada deixou claro a desproteção do Estado e a falta 

de continuidade nas ações. Os processos estudados na etapa quantitativa 

demonstraram que o MPBA não conseguiu efetuar a plena assistência às mulheres 

idosas, tendo em vista as interrupções no atendimento, seja por falta de membros ou 

de servidores, o que comprometeu o resultado do trabalho, já que, em 2015, cerca de 

135 procedimentos recebidos pelo serviço social (mais de 38% do total recebido) eram 

de anos anteriores. Ou seja, retornaram ao serviço social em 2015 para revisão do 

Estudo Social já realizado e atualização da situação do/a idoso/a, tendo em vista o 

tempo em que o procedimento ficou na Promotoria respectiva sem movimentação e 

acompanhamento. 

As propostas elencadas em ambos os eixos podem ser assim sintetizadas: 

PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO e ERRADICAÇÃO. Na certeza de dias melhores, 
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precisamos continuar firmes na decisão de fugir do imediatismo e legalismo das ações 

institucionais, a fim de pautar a sustentação dessas ações pela base da educação, 

pensando no alcance do maior número de pessoas possíveis, com planejamento, 

articulação e, sobretudo, interligando as redes para efetivação de proteção social. 
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APÊNDICE  A - CARTA INSTITUCIONAL 

 

Requerimento de Carta de Anuência para autorização de pesquisa de campo 
Exmo. Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Promotor de Justiça 
Coordenador do Grupo de atuação especial em defesa dos 
direitos dos idosos e das pessoas com deficiência - GEIDEF. 
 
Solicito autorização institucional para realização da pesquisa intitulada: MULHERES 
IDOSAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA: UMA INVESTIGAÇÃO SOCIAL A PARTIR DO 
TRABALHO NO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, a ser realizada no 
Ministério Público, por Celiza Maria Souto Terto, aluna do mestrado do Programa de 
Pós-Graduação em Família na Sociedade Contemporânea, sob orientação da 
Professora Doutora Vanessa Ribeiro Simon Cavalcanti, com o seguinte objetivo: 
Traçar o panorama do objeto de estudo, evidenciando a realidadelocal e desvelando 
o perfil de mulheres idosas que sofreram violências em 2015, a partir do trabalho 
desenvolvido no Ministério Público do Estado da Bahia, na comarca de Salvador. 
Necessita-se, portanto, de autorização para manuseio dos processos, bem como para 
coleta de dados na forma de entrevista das idosas. Ao mesmo tempo, pedimos 
autorização para que o nome desta Instituição possa constar na dissertação do 
mestrado, assim como nas futuras publicações na forma de artigo científico. 
 
Ressalto que os dados coletados durante a pesquisa serão mantidos em absoluto 
sigilo de acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) nº 466/2012, 
que versa sobre a pesquisa envolvendo seres humanos. Saliento ainda que tais dados 
sejam utilizados tão somente para realização deste estudo. Na certeza de contar com 
a colaboração e empenho desta Coordenação, agradeço antecipadamente a atenção. 
Fico a disposição para maiores esclarecimentos, caso necessário. 
 
Salvador, _____/_____/2017. 
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________________________________ 
Mestranda em Família na Sociedade Contemporânea 
UCSal - Universidade Católica do Salvador 
 
( ) Concordamos com a solicitação ( ) Não concordamos com a solicitação 
 
__________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Promotor de Justiça e Coordenador do GEIDEF  
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APÊNDICE B - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

 

A senhora é convidada a participar da pesquisa “MULHERES IDOSAS VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA: UMA INVESTIGAÇÃO SOCIAL A PARTIR DO TRABALHO NO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA”. O estudo está sendo desenvolvido em pesquisa de 
mestrado do Programa de Pós-Graduação em Família na Sociedade Contemporânea da 
Universidade Católica do Salvador. Seu objetivo é traçar o perfil de mulheres idosas que 
sofreram violências no biênio 2014-2015 e foram atendidas pela Promotoria especializada do 
Ministério Público, na comarca de Salvador. Sua relevância se justifica pela divulgação do 
tema da violência contra mulheres, mais especificamente contra idosas, que necessita ser 
mais debatido e que poderá ganhar mais visibilidade para a sociedade e para as famílias, 
no intuito de ampliar a proteção sobre essas pessoas e dar mais qualidade a atuação das 

Instituições que tem como dever garantir e proteger os direitos da pessoa idosa. Sua 
participação consistirá em ser entrevistada, por aproximadamente sessenta minutos, com 
base em um roteiro que contém perguntas relacionadas ao tema estudado, situação de 
violência e relações familiares que a levou/levaram a ser atendida na Instituição e também a 
avaliação do atendimento prestado pelo MPBA. 
Para garantir a proteção emocional e psicológica das participantes, haverá o cuidado em 
manter a privacidade no momento da entrevista e ofertar o amparo psicológico ou assistencial, 
caso necessário. Ao decidir participar deste estudo esclareço que: 
1. Caso não se sinta à vontade com alguma questão da entrevista, a senhora poderá deixar 
de respondê-la, sem qualquer prejuízo; 
2. As informações fornecidas poderão, mais tarde, ser utilizadas para trabalhos científicos e 
que sua identificação será mantida em sigilo, isto é, não haverá chance de seu nome ser 
identificado, assegurando-lhe completo anonimato (através de codificação alfanumérica); 
3.  Sua participação não lhe causará nenhum custo financeiro. 
 
Assim, receberá uma via deste Termo de Consentimento Livre e Esclarecido e, caso  desista 
da entrevista,  a  pesquisadora  assumirá  a  responsabilidade de interromper e excluir os 
dados coletados até o momento da declaração de não anuência. O benefício de sua 
participação consiste na ampliação do conhecimento sobre as relações familiares das 
mulheres idosas que sofreram algum tipo de violência em contexto familiar e do atendimento 
prestado a elas no Ministério Público. 
 
Em caso de dúvida ou outra necessidade de comunicação, relacionada ao tema pesquisado, 
poderá  entrar  em  contato  com  a  Universidade  Católica  do  Salvador  – UCSal, através 
do telefone (71) 3203 – 8913. 
 
Eu,_____________________________________________________________,    
portadora do R.G._____________ aceito, voluntariamente, o convite de participar deste 
estudo, estando ciente de que estou livre para, em qualquer momento, desistir  de colaborar 
com a pesquisa. Declaro que entendi os objetivos, riscos e benefícios desta pesquisa e 
concordo em participar espontaneamente.  
 
Salvador, _____/_____/2017 
 

Assinatura da participante _________________________________________________ 

Assinatura da pesquisadora ________________________________________________ 
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APÊNDICE C – ROTEIRO DA ENTREVISTA 

 

UCSal – Universidade Católica do Salvador 
Mestrado em Família na Sociedade Contemporânea 
 
 

Roteiro de Entrevista 

 

1. Dados pessoais e familiares 

1.1. Identificação alfa-numérica: ________ 

1.2. Idade____________ 1.3 Estado civil____________  1.4. 

Etnia/cor_________________________ 

1.5 Renda_________________________________________ 

1.6 

Endereço__________________________________________________________________

_____ 

1.7. Composição doméstico-familiar atual 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

________________ 

 

2. Por qual motivo a senhora procurou a Promotoria de defesa da pessoa idosa?  

3. Como se sentiu em expor essa situação no Ministério Público? 

4. Como a senhora avalia a intervenção do Ministério Público?  O conflito foi solucionado? 
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ANEXO A – COMPROVANTE DE ENVIO DE PROJETO A CONSELHO DE ÉTICA 
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